
s
REPÚBLICA FEDERATIVA DC0

TID

•

,ASIL,

SEÇÃO I PARTE 1

DECRETO N9 46.237 — DE 18 DE JUNHO DE 1959

SEXTA-FEIRA, 15 DE JANE

•

DECReaL0 NO 68.056 — DE .14 DE
JANEIRO DE 1971

peelara de utilidade pública a Irman-
daae da Santa Casa de Presidente
Venceslau, com sede em Presidente
Venceslau, Estado de São Paula.
O Presidente da - República, usando

da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III, da Constituição e
atendendo ao que consta do Processo
M. J. n9 55.555, de 1965, decreta:

Art. 19 E' declarada de utilidade
pública, nos termos do artigo 19 da
Lei n.9 -91, de 28 de agõsto de 1935,
Combinado com o artigo 19 do, Regu-
lamento aprovado pelo Decreto (n9 ....
60.517, de 2 de maio de 1961, a Ir-
mandade da Santa Casa de Presidente
Venceslau, com sede em Presidente
yenceslau, Estado de São Paulo. •

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de Janeiro de 1971;
1609 da Independência e 83 9 da
República.

Emita() G. MEDIEI

Alfredo "Piga&
(NO 1.549 — 8-1-71 — Cr$ 20,00)

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO In19 68,058 — DE 14 DE

JANEIRO DE 1971
Declara cio utilidade pública o Centro

de Reabilitação Piracicaba, com sede
em Piracicabct, Estado de São Paulo.
O Presidente da 'República, usando

da atribuição que lhe confere e. ar-
tigo 31, item III, da Constituição e
atendendo ao -que canSta do Processo
M. J. n9 61.663, de 1969, decreta:

Art. 19 • E' declarado de utilidade
pública, nos termos do artigo 1 9 da
Lei n9 91, de 28 de agasto de 1935,
combinado com o artigo. 19 do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto n9
50.517, de 2 de maio de 1961, o Centro
de Reabilitação Piracicaba, com sede
em Piracicaba, Estado de São Paulo.

Art. 29 Este Decreto entrará +em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1971;
150 9 da Independência e 839 da
República..

Enatam G. MÉDICI
Alfredo Buzaid

(N9 a.625 — 8-1-71 — Cr$ 20,00)

DECRETO N.9 68.059 — DE 14 DE
JANEIRO DE 1971

Declara de utilidade pública o Lar e
Creche Mãezinha, com sede em. ltu,
Estado de São Paulo.

O Presidente da República, usando
da atribuição que -lhe confere o ar-
tigo 81, Rein III, da Constituição e
atendendo ao que consta do Processo
M. J. n9 20.884, de 1970, decreta:

Art: 19 E' declarado de utilidade
pública, nos termos do artigo 19 da
Lei n.9 91, de 28 de ag,ôsto de 1935,
combinado com o artigo 19 do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto no
50.517, de 2 de maio de 1961, o Lar e
Creche Mãezinha, com sede em ItU,
Estado de São Paulo.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua pulicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 83 9 da
República.

natas° G. MEDIEI

Alfredo Buzaicl
CIR. 1.548 — 8-1-71 — Cr$ 20,00)

DECRETO N9 68.060 — DE 14 DE
JANEIRO DE 1971

Altera a redação dos artigos 5 9, 19 e
20 do Regulamento aprovado peio
Decreto n9 67.325, de 2 clã outubro
de 1970.

•
O Presidente da República, usando

das atribuições que lhe confere o •ar-
tigo .8a, item III, da Constituição, de-
creta:

Seção de Seguran eintaelo 5-0
e Chefe da Seç" :acisranlatrativa,
símbolo 5-C." -

Art. 29 Este Decreto entkirá era
vigor na data de sua publica ão, re-
vogadas as disposições em contrária.

Brasília, 14 de janeiro de 1971;
1609 da Independência e 839 daRepública.

Eadaso G. MÉDICI
Alfredo ~aia
Adalberto de Barros NUlte8
Orlando Geisel
Mário Gibson Barboza
Antônio Delfim Netto
Mário.David Andreazza
L. F. Cirne Lima
Jarbas G. Passarinho
Júlio Barata
Márcio de Souza e Mello
F. Rocha Lagôa
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Antônio Dias Leite Júnior
João Paulo dos Reis Venoso
Josõ Costa Cavalcanti
Hggino C. Corsettl

1n•••n•••*

DECRE I O N9 68.057 — DE 14 DE
JANEIRO DE 1971

Declara de utilicicide pública a Asso-
, ciação Evangélica Luterana de Be-

neficência, com sede em Pôrto Ale-
gre, Estado do Rio Grande do Sul
O Presidente da República, usaacIO

da atribuição que lhe confere o ar-
Algo 81, item III, da Constituição e
atendendo ao que consta dó Processo
NI. J. n9 25.081 de 1968, decreta:

Art. i • declarada de utilidade
pública, nos termos do artigo 19 da
Lei n9 91, de 28 de agõsto de 1935,
combinado com o artigo 19 do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto n9
60.517, de 2 de maio de 1961; a As-
sociação Evangélica Luterana de Be-
neficência, com sede em Pôrto Alegre,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 29 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1971;
1609 da Independência e 839 da,
rbemlblica.

Emalo G. Mamar
- Alfredo Buzaid

(N9 1.546 — 8-1-71 — Cr9 2000).

Art. 19 Os artigos 59, 19 e 20 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
n9 67.325, de 2 de outubro de 1970,
publicado no. Diário Oficial da mesma
data, passam a vigorar coai a se-
guinte redação:

"Art. 59 As Divisões de Sega-
rança. e Informações (DSI) terá()
a seguinte estrutura básica:
• Direção (D/DSI);
— Assessoria Especial 	

(AE/DSI);
— Seção de Inferi-nações 	(SI/DSI);
— Seção de Segurança 	

(6S/DSI);
— Seção Administrativa 	

(SA/DSI).
, Parágrafo único. Os órgãos re-
lacionados- neste artigo correspon-
dem, por transformação autoina-
tica, na mesma ordem de citação,
aos mencionados no artigo 3 ,7 do
Regulamento aprovado pelo De-
creto n9 62.803, de 3 de junho do
1968."

"Art. 19. Os Chefes da Asses-
soria Especial (AE/DSI), da Seção
de Informações (SI/DSI), da. Se-
ção de Segurança (SS/DSI) e da
Seção Administrativa (SA/DSI)
serão nomeados por Decreto, me-
diante indicação do Ministro de
Estado, à vista de proposta do
Diretor da DSI, devendo satisfazes
as -letras "a" e "b" do artigo 16
deste Regulamento."

"Art. 20. As DSI terão os st-
guintes Cargos em Comissão:

I — Um (1) Diretor da DSI,
símbolo 2-C;

II — Um (1) Chefe da Asses-
soria Especial, símbolo 4-C;

III — Um (1) Chefe da Seçao 53.130-70.
de Informações, Símbolo 5-C.	 Art. 29 O terreno a que se refere

IV — Um (1) Chefe da Seção o artigo anterior se destina a cens-
de Segurança, símbolo 5-C;	 trina.° de um Cenho de Recuperaçao

V — Um (1) Chefe da Seçao de Afogados do Corpo Marítimo deAdministrativa, símbolo 5-C. 	 Salvamento, tornando-se nula a ces-
Parágrafo único. Os cargos de são, sem direito a qualquer incleniza-

Chefe da Seção de Estudos e Pia- ção, inclusive por benfeitorias realia
nejamento, símbolo 5-C e Chefe zadas, se ao imóvel vier a ,er ca.- a,
da Seção Administrativa, de que no todo ou em parte, utiliza -'ao dl-
trata o Decreto no 62.853, de 3 versa, ou, ainda, se ocorrer inadirn-
de junho de 1938, passam a ter, pleinento de cláusula da contreao a
respectivamente, as seguiates de- ser lavrado .em livro prear:o do Ser-
norninações e símbolos: (-Oleie tia viço do Patrimônio da União.

Art. ,19 Fica autorieada a cessão
gratuita, ao Estado da Gaananara, no.
terreno de marinha com a arca de
L.800,00m2 (hum mil e oitocent)s me-
tros quadrados), situado ao longo da
Avenida Sernambetiba, lado do mar,
fronteiro aos Prédios n 9s 590 a b50,
na Barra da Tijuca, no referido Es-
tado, de acõrdo com os elementos
constantes do processo protocolizado
no Ministério da Fazenda soa n9 ....

DECRETO NO 68.061 — Dr 14 De
JANE/RO DE 1971

Autoriza a cessão, sob a forma de
utilização gratuita, do terreno que
menciona, situado no Evado da
Guanabara.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe Confere o ar-
tigo 81, item IlI, da Constituiçao, e
tendo em vista o disposto no artigo
1 9, do Decreto-lei n9 178, de- 15 de le-
vereiro de 1967, decreta:	 -
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Art. 19 O Govêrno do Estado da
Guanal. na se obriga a concluir a I
constrii .ão mencionada no artigo se-
gundo, , o prazo de dois (2) alio. con-
tados c a data da assinatura do con-
trato d cesr.ão.

Art, 49 Este Decreto entrará, em
vigor i a data de sua publicação, re-
vogada. as disposições em contrário.

Bras: ia, 14 de janeiro cie 1971;
1509 c a Independência e 839
Repúbl ca.

iao G. MÉDICI

.41.tônio Delfim Netto

DEC tETO N9 68.062 —
JANEIRO DE 1971

Ésiabe ece as proporções a serem em-
serve das na fixação do numero int-
ním( de vagas referentes ao ano de
1979
O esidente da República usanao

da at, .buição que lhe conf^ ,•e. o ar-
tigo 8.. item Ill da Constituieao e
tendo em vista o disposto no 5 19 do
artigo 16 da Lei 119 4.902, de 15 de
tlezeti)ro de 1965, decreta:

Art. 19 São fixadas para o ano de
1970, às --Seguintes proporções a serem
OTIRer mias no cálculo do nunr-o mí-
nimo 1 e vagas •zira os uivers.rs postos
dos 0! :er entes Quadros de Oficiais das
Arma. , dos Serviços e de Material Bé-
lico:

- Vordiel: 118
- • ?enente- Cor onel: 1115, exceto

para renente-Coroneli do Quadro do
8.ervit o de Intendência, que neverá ser
24111f

- áajor: 1120, exceto para Major
doi adro do Serviço de Intendência,04
que !verá ser 231221.

A , 2.9 Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publ i cação i e-
yogad is as disposições em Contrário.

Bra dila, 14 de janeiro de 1971;
1509 . da Independência e 8P da
Repúl',Iica.

Z witfo G. MEDICI

C riando Geiset

DECRETO Ne 68.063 - DE 14 DE

JANEIRO DE 1971

Extingue o Conselho Técnico de Eco-
nomia e Finanças e da meras pro-
videncias.

-Art. 49 Fica extinto o Conselho
recnico de Economia e Finanças do
Ministério da Fazenda, instituído pelo
Decreto-lei n9 14, de 25 de novembro
de 1937.

Art. 29 As atribUições, o acerve,
material, pessoal, inclusive a tabela
de grati ficação de representação de
Gabinete do Conselho Técnico de
Economia e Finanças passam à Sub-
:..ecretaria de Economia e Finanças, da
Secretaria Geral do Ministério da
('azenda.

Art. 39 As dotações orçamentárias
do Conselho Técnico de Economia e
Finahças serão movimentadas pelo
Secretário-Geral do Ministério da Fa-
zenda, na qualidade de ordenador de
:lespesa.	 -

Art. 49 O Ministro da Fazenda de-
pedirá os atos necessáriod à execução
do presente Decreto.

Art. 59 Este decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposiçõe:s em zontrerio.

Brasília, 14 de janeiro de 1972;
1509 da Independência e 839 da
República..

Emito) G. Worm
Antônio Delfim Netto

DE 14 DE

O Presidente da República, usaria°
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, número III, da Constituição,

da tendo em vista o disposto nos artigos
145 e 146, do Decreto-lei a9 200, de
25 de fevereiro de 1967, e nus De-
cretos n°s 66.107, de 23 de janeiro de
1970 e 67.875, de 18 de dezembro de
1970 decreta:
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Semestre 	
Ano 	

FUNCIONÁRIOS

Exterior

Cr$ 22,50
Cr$ 45,00

Exterior

	  Cr$ 65,00 Ano 	  Cr$ 50,00

PORTE AÉREO
Semestre 	  Cr$ 102,00 Ano 	  Cr$ 204,00

NÚMERO AVULSO

- O preço do número avulso figura na última página de Cada
e

— O preço do exemplar atrasado será acrescido de Cr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se tk- anos anteriores.

ASSINATURAS

RTTARTIOES E PARTICULARES

emestre , 	 Cr$ 30,00
no 	  Cr$ 60,00

no

/) ( expediente das repartições
pública destinado à publicação,
será ee;ebido na Seção de Comu-
nicaçõt s até às 17 horas. O aten-
dimeni ) do público pela Seção de
Rede* 3 será de 12 às 18 horas.

2) C 3 originais para publicação,
devida nente. autenticados, deverão
ser dá, toeralados diretamente, em
espaçc dois, em papel acetinado
ou ala( -gaminhado, medindo 22x33
centite etros, sem emendas ou ra-
sures • ue dificultem a sua com-
preeriz Zo, em espeeial, quando con-
tivera?. tabelas.

Serô ) admitidas cópias em tinta
preta e indelével, a critério do
D .1 .N

3) 4s reclamações pertinentes
à mat iria retribuída, nos casos de
êrro o oettissdo, serão encaminha-
das, p )r escrito, à Seção de Reda-
ção o é o quinto dia útil eubse-
qüent( à pubricação.

4) As assinaturas serão toma- e
das n ) D.I.N, O transporte por
via ac rea será contratado separa.  A
damw te com a Delegacia da Em-
presa Brasileira de Correios e Te-
Mera] ts em Brasília. Esta poderá I A
se en, arreger também de encami-
nhas o pedido de assinatura ao

. Neste caso, o assinante di-
rig-..rá ao D.LN. o pedido de assi-
natur e o pagamento do valor
corre, pondente, na forma do item
segie., te.

5) A remessa de valõres para
assin, tura, que será aeomeanttada
de e elerec:ezentos q eatio à sua
apliç ção, será feita somente por

cheque ou vale postal, em favor
do Tesoureiro do Departamento de
Imprensa Nacional. Quanto ao
contrato de porte aéreo, em favor
da Delegacia Regional da Emprêsa
Brasileira de Correios e Telégrafos
em Brasília.

6) No caso de porte aéreo para
localidade não servida por êsse
meio de transporte, a Delegacia
Regional da Emprêsa Brasileira de
Correios e Telégrafos em Brasília
se obriga a completar o encami-
nhamento ao destinatário por
outras vias, independentemente de
acréscimo no preço.

7) A Delegacia Regional da
Emprêsa Brasileira de Correios e
Telégrafos em Brasília reserva-se
o direito de reajustar os seus pre-
ços, no caso de elevação de tarifas
comerciais aéreas, mediante aviso-
prévio aos assinantes.

8) Os prazos da assinatura e
do porte aéreo poderão ser semes-
tral ou anual e se iniciarão sempre
no primeiro dia útil do mês subse-
qüente. O prazo das assinaturas
para o Exterior é sdniente anual e
não haverá transporte por via
aérea.

9) A renovação deverá ser so-
licitada com, antecedência de 30
dias do vencimento da assinatura
e do porte aéreo. Vencidos, serão
suspensos independentemente de
aviso-prét,"9.

•10) Para receberem os suple-
mentos às edições dos órgãos ofi-
eVerte, os assinantes deverão 40W1t-
tá-los no  ato da assinatura._e e_

DECRETO N° 68.064 - DE 14 DE
JANEIRO DE 1971

Fixa, no Ministério da Aeronáutica,
as proporoõ.P3 que determinam o
número de vagas, que servirão de
base para o cálculo de aplicação
da cota compuisdria, referente ao
ano de 1970.

0. Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 81, item III da Constituição, e
tendo em vista o disposto no artigo
16 e seu § 1° da Lei n° 4.902, de 16
de dezembro de 1965, decreta:

Art. 1° Ficam estabelecidas no Mi-
nistério da Aeronáutica, as propor-
ções a serem aplicadas para o cál-
culo de vagat, previsto pela cota com-
pulsória, referente ao ano de 1970,
conforme a relação dos Quadros e
postos abaixo:

Coronel Aviador - (1/8 do efe-
tivo).

Tenente Coronel Aviador - (1/15
do efetivo).

Major Aviador - (1/20 do efetivo)
Coronel Engenheiro - (1/8 do efe-

tivo).
Tenente Coronel Engenheiro -

(1/15 do efetivo).
Viajor Engenheiro - (1/20 do efe-

tivo).
Coronel Intendente - (1/8 do efe-

tivo).
Tenente Coronel Intendente (1/15

do efetivo).
Major Intendente - (1/20 do efe-

tivo).
Coronel Médico - (1/8 do efetivo).
Tenente Coronel Médico - (1/15

do efetivo).
Major Médico - (1/20 do efetivo) .
Coronel Farmacêutico - (1/8 do

efetivo).
Tenente Coronel Farmacêutico -

(1/15 do efetivo).
Coronel Dentista - (1/8 do efe-

tivo).
Tenente Coronel Dentista - (1/15

do efetáo).

Art. 2* Este Decreto entrará em
vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Brasília, 14 de janeiro de 1971;
1500 da Independência e 85° da
República.

E/duo G. Word
Márcio de Soma e Mello

DECRETO N9 68.065 - DE 14 DE
JANEIRO DE 1971

Regulanzenta o Decreto-lei n9 869, dl
12 de setembro de 1969, que dispõe
sôbre a inclusão da Educação Mo-
ral e Civica como disciplina obriga-
tória, nas escolas de todos os graus
e modalidades dos sistemas de eu.
sino no Pais, e dd, outras providene
cias.
O Presidente da República, usan-

do das atribuições que lhe confere o
artigo 81, item III, da Constituição e
de conformidade com o artigo 9 9 do
Decreto-lei n.9 869, de 12 de setembro
de 1969, decreta:

Timo
Da Fina/tdado

Art. 19 Este Regteamento estabele-
ce normas para a aplicação do Decre-
to-lei 119 869, de 12 de setembro do
1969.

TITULO

Da Educação Moral e Cívica como
Disciplina	 como Prática Educativa

Art, 29 É instituída em todos os sis-
temas de ensino, em caráter obriga-
tório, como aisciplina e, também, co..
Mo prática educativa, a Educação
lVloral e Civica, visando a formação
do caráter do brasileiro e ao seu pre-
paro para o perfeito exercido da ci-
dadania democrática, com o fortalen
cimenta dos valõres morais da nacio..
nulidade.

Art. 39 A Educação Moral e cívica,
apoiando-se nas tradições nacionais,
tem como finalidade:

a) a defesa do principio democrá-
tico, através da preservação do espid
rito religioso, da dignidade da pessoa



Art. 49 A Educação Moral e Cívica
como disciplina e como prática educa-
tiara será ministrada em caráter obri-
gatório e com apropriada adequação
em todos os graus e remem de esco-
larização.

§ 19 A adequação dos assuntos e
Métodos caberá ao diretor do estabe-
lecimento e ao professor, consideran-
do ambos, sobretutio, a personalidade
do educando e a realidade brasileira.

29 Cada estabelecunento de ensi-
no determinará em seu Regimento as
normas e critérios de verificação de
aproveitamento da disciplina Educa.-
çao Moral e Cívica, tendo em vista a
sua índole peculiar.

3.9 A fixação do número de horas
semanais destinad,as à Educação Mo-
ral e Cívica cabe aos estabelecimens
tos de ensino.

Art. 59 A fim de assegurar aos es-tabelecimentos de ensino o que dispõea letra b do Art. 40 da Lei de Dire-
treze., e Bases da Educação Nacioeste
as disciplinas Educação Moral e Cívi-ca e Organização • Social e Política
Brasileira podem não ser computadaspara os efeitos dos limites máximosprescritos pelos artigos 45 e 46 eamesma Lei.

Parágrafo único. O ensino ,da ciis-ciplina Organização Social- e PolíticaBrasileira, obrigatória nos estabeleci-mentos de ensino médio, deverá ar-
ticular-se com a Educação Moral .
Cívica e obedecer aos princípios esta-belecidos no Art. 39,

Art. 69 No ensino superior, inclusi-ve nos cursos de pós-graduação, a
disciplina Educação Moral e Cívicaserá ministrada sob a forma de Es-
tudos de Problemas Brasileiros, den-
tro das finalidades expostas no Art3 9 e sem prejuízo de outras atividades culturais , visando ao mesmo obje•tieo.

Art. '19 O Conselho Federal de Edu-
caça°, com a colaboração da Comis-
são Nacional de Moral e Civismo, ela-
borará os currigulos e programas ba-sicas para diferentes cursos e áreas de
ersino, com as respectivas metodolo•gias e determinará a distribuição mí-
nima pelas séries das atividades cie

humana e do amor à liberdade com
responsabilidade, sob a inspiração de
Deus;

b) a preservação, o fortalecimento
e a projeção dos valõres espirituais e
éticos da nacionalidade;

• a) Implantar e manter a doutrina
da Educação Moral e Cívica, de acer-
e° com os princípios estabelecidos n.o
Art. 39, articulando-se para esse fim,
com as autoridaeles chis e militares,
de todos os niveis de governo;

b) -colaborar com o Conselho ' Fe-
deral de Educação na elaboração dos
currículos e 'programas basicas de
Educação Moral e Cívica;

c) fixar medidas específicas rio re-
ferente 4 Educação • IVIoral e Civica
extra-escolar;

0/11,ITOLO 1

Estrutura e Atribuições
Art. 99 A Comissão' Nacional de Mo-

rai e Civismo (CNMC) é integrada
por nove membros, brasileiros, no-.ineatics peio Presieente cia República,
por seis anos, dentre pessoas dedica-
uas a causa da Educação Moral o Cl-vica, possuidores de ilibado carecer e
valor cultural, e acordes com a orien-
tação dos dispositivos do Decreto-lei
a9 869, de 12 de setembro de 1969.

§ 19 De dois em dois anos, cessará
o mandato. de um têeço dos membros
da eilelVIC, permitida a' reconcluçav
por uma só vez. Ao ser constieuesa
a Comissão, um terço dos membros da
CNMC terá mandato de apenas dois
anos e um terço de quatro anos.

§ 29 Era caso de vaga, a nomeaçãe
tio substituto será para completar o
prazo do mandato do substituiu°.

e 39 As funções de membro da....
CNMC são consideradas de relevante
Interesse nacional e o seu exercício
tem prioridade sebre o de quaisquer
cargos públicos de que os meemos se-
lam titulares. Estes terão direito a
transporte, quando convocados, e 4s
diárias ou "jeton" de presença, a ee-
rem fixadas pelo Ministro da Educa-
ção e Cultura, durante o período das
reuniões.

§ 49 Para, os efeitos do disposto no
39 deste artigo, será considerado

presente o membro da CNMC que,
por determinação da Presidência ou
deliberação do Plenário, deixar de
comparecer às reuniões no interesseda referida Comissão.

Art, 10. São atribuições dg CNMC:

Educação Moral e Civiça, levando em
conta: •

a) a disciplina Educação Moral
Cívica deverá integrar o currículo cie
ao Menos, uma das eeries de cada 01
elo ao ensino de grau médio e de uni
série do curso primário;

O) no edUcanciario em que "Orga
;naná° Saciei e Poiltice Brasileira'
nao eonstar do curriculo de aceed
com a Indicação n e 1 do Conselho Fe
orei de Educação ou com disposiçõe
analoges, do Conselho Estadual com
esteiro, o seu conteúdo será minis-
cremo obrigatereunesite como parte
integrante ca Eeucaçao Moral e Cívi-
ca na 4e serie do 19 ciclo - e em umadas séries do 2 9 ciclo, sem .substituir
o que cuspõe a 'alínea, anterior;

c) a Elucaçao eioral e Cívica come
pratica educativa deverei ser miais-
seaoe, ao menos, nas series doe cur-
sos primários e médios , não integrados, pela • disciplina Educação Morale Cívica PU Organização Social e Po-
atiça Brasileira;

a) a eielicaçeo Moral e Cívica de,
verá constituir preocupação geral daescola, merecendo o cuidado dos pro-paseeres em geral e, espeeielmente,
iíeelleeles eines áreas cia -ensino serosa/e
001,11 ela conexão, corna: Religião, Fi-
losofia, -Português e Literata, Geo-grafia, Música, Educação Física e
Desportos, Artes Plásticas, Artes Ins
dustriais, Teatro Escolar, Recreação e
Jornalismo.

Are 89 Compete ao Serviço Regular
de Inspeção, instituído de acidado cone
os artigos 14, 15 e 16 da Lei de Dieta
trizes e Bases, fiscalizar o cumpri,
mento do Decreto-lei n9 869, de 12
de setembro de 1969, nos estabeleci-
alentas de ensino.

TtruL0 111
Da Comissão Nacional de Moral eCivismo

AJAPITULO 11
Organização

Art. 11. A CNIVIC funcionará emcaráter permanente para cumprimen-
to cias acrieuições previstas no Art. 10
e será organizada em Presidencia, cole
Co respectivo Gabinete; ViceePreziden•
cia; três Setores ae " linplantaeao eManatenção da Doutrina", de "Cur-
rículos e Programas Básicos" e de
"Exame de Livros Didáticos"; Secre-
taria-Geral; e sete Serviços, de "Re-
lações Públicas"; de "Currículos e
Programas Básicos", de "Exame de
Livros Didáticos", de "Assessoria e
Jurisprudência", de "Documentação e
Publicações", de "Administração" e
de "Comunicações".

§ 1.9 Cada Setor terá um Dirigente,
membro da CNMC, e um Secretário,
servidor público.

29 Os Serviços de Relações Públi-
cas, de Currículos e Programas Bási-
cos e de Exame de Livros Didáticos
vincular-se-á°, sobretudo e respecti-
vamente, aos Setores de Implantação
e Manutenção da Doutrina, OurrícUlo
e Programas Básicos é Exame de Li-
vros Didáticas. 	 • •

Art. 12. A CNMC funcionará ene
sessões de Plenário, e através das ati-
vidades permanentes da Presidência,
dos &teres, da Secretaria Geral e
dos Serviços, com a utilização de Sub-
eumisssões e Grupos de Trabalho pa-
ra assuntos específicos.

I 19 As sessões normais constarão
de calendário fixado pelo Presidente,

§ 19 Dependem de homologação do
Ministro da Educação e Cultura os
pronunciamentos da CNIVIC previa-tos no Decreto-lei n9 569, de 12
Setembro de 1969, ou neste Regula-
mento,

§ 29 O Ministro da Educação e =-
tura poderá devolver, para reexame,
quaiquer parecer ou decisão da ....UNMC que deva ser por ele lateniolee
gado.
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cone aprovação do Plenário, e as C;'-
traordináriGs serão convocadas peio
Presidente para tratar de matéria ur-
gente ou relevante.

§ 29 No intervalo das sessões po-
derão funcionar Subeomissões, e os
melemos cia CNMC, inaividualmenta,
poderão preparar parecere, hal:ca-
ções, relatórios e quaisquer outeon
trabalhos que lhes forem atribuluose

CAPÍTULO
Piei- ario

Art. 13. Compete ao Plenário daCNIVIC:
(5) elaborar e alterar o Regimento

Interno, submetenao o trabalho coa-
seqüente à aprovação do Ministro Ga
&unas) e Cultura;	 -

b) cuscutir e deliberar sebre os ase
suettos da alçada Ga CNiVIC, inclusi-
ve dos que Me sejam remetidos por
autorivaue competente para parecer,
bem como sobre os assuntos resultan-tes de iniciativa relacionadas a Piau-
caçáo Moral e Civica que , visem à
realização cios objetivos do Deci eto-
lei n9 .869, da 12 de setembro de 1969,e oeste Regulamento;

c) baixar noimas para o funoiona-
mento et> reataria dos setores, caSecretaria Gerai e das Serviços, bemcomo pare a teamitaçao cie

estuctar os processos referentesas infrações das normas do Decreto-
lei n9 869, de 12 de setembro de 1969,
deste Regulamento e dos documentos
expedidos em conseqüencla das suasdeterminações, comunicando ao Mi-nistro da Educação e Cultura para asprovidencias cabíveis;

e) opinar nos processos referentes acurrículos e programas básicos de
Educaçao Moral e Cívica;
I) organizar e subinseer á aprova-ção cio Ministro da Educaçao e cul-tura as Instruções para exáme de li-

vros didáticos, do ponto-de-vista demoral e civismo, em cumprimente dodisposto ne letra e do Art. 69 do De-creto-lei n9 809, de 12 de 'setembro de1969, e na letra g do Art. 10 desteRegulamento.
Art. 14. As sessões plenárias insta-lam-se com a presença de um terçodos membros sia CNiVIC e paesam adeliberar com a presença da zn eioriaabsoluta do cenegiado.

19 O membro da CNMC que nãopuder comparecer às sessões deverácomunicar o impedimeato, com a de-via§azianotecfclqueunrcluian.,,
será apurado, noinicio da sessão, pela assinatura dos

membros da ONMC na feilha do 11-vro de presença,
cAPírtmo iv

Uetores
Art, 15. Os Setores procederão aoestudo e preparo do expediente dosassuntaS de suas re.sponsabilidaaes,que lhes forem distribuídos pelo Preesidente ou que decorrerem de suas

• u tlizanclo-se do Serviço
vinculado e solicitando a colaboraçãonecessária da Secretaria-Geral e doeServiços subordinados.

Parágrafo único. O expediente re-sultante será encaminhado ao Presi-dente.
Art. 16. Az medidas de execuçãoexternas, que se fizerem necessárias

às atividades de cada Setor, serão sub-
metidas previamente à aprovação daPresidência.

meiem° v
Subcómissões e Grupos de Trabalho

Art. 17. As Subcomissões e Grupos
de Trabalho, designados pela Presi-
dência ou por decisão do Plenário,
terão existência pelo tempo necessá-
rio ao cumprimento dos encargos que
os motivaram,

Parágrafo (mico. Podem ser: espe-
ciais, constituídos para fins específi-
cos; externos, destinados a represen-
tar a Comissão Nacional de Moral e
Civismo nos atos a que deva compae
recer; e mistos, orr,nizados com a
Participação de autoridades ou penso-
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c) o fortalecimento da unidade na'
cional e do . sentimento de solidarie-
dade humana; •

d) o culto à Pátria, aos seus sim-
bolos, tradições, instituições e aos
grandes vultos de sua história;

e) o aprimoramento do caratea
• Com apoio na moral, na dedicação à

família e à' comuniaade;
• I) a compreensão dos direitos e de-

veres dos brasileiros e o reconheci-
mento da organização sóelo-pelitico•
económica do Pais;

g) o preparo ao cidadão para o
exercício das atividades cívicas,. com
fundamento na moral, no patrietie-
Mo e na ação construtiva, veiando ao
bem comum;

h) o culto da obediência à -Lei. es
fidelidade ao trabalho e da integra-
ção • na comunidade. •

Parágrafo único. As bases filosófi-
cas, de que trata êste artigo, deve-
rão motivar:

e' a), a ação nas respectivas discipli
,nus, de todos os titulares do magisee•
rio nacional, público ou privado, ten-
do em vista a formação da conscien-
cia civica do aluno;

b) a prática educativa da morai é.do civismo nos es tab elecimentos de
ensino, através de teus as ativida-
des escolares, inclusive quanto ao de.
envolvimento de hábitos democráti-

cos, movimentos de juventecle, estu-
dos de problemas brasileiros, atos ci.
vicos, promoções extraclasse e orien-
tação dos pais.

d) estimular a realização. de sede/lis
dades cívicas ou pra/nove-las, sempre

e que necessário;
• e) colauce ar com as organizações
• sindicais de todos os graus para de-
• senvolver e intensificar as suas ativi-

dades relacionadas com a Educação- Moral e Cívica;
• j) influenciar e convocar à coope-o ração, para servir aos objetivos da
- Educação Moral e Cívica, as institui-
• ções e órgãos formadores da opinião

peblica e de difusão cultural, inclu-
sive jornais, revistas, teatros, cine-
mas, estações de rádio e de televisa°
entidades esportivas, de recreação,
de classe e ae órgáos profissionais,

g) assessorar o Ministro de Estado
da Educação e Cultura na aprovação
dos livros didáticos do poato-de-vista
de moral e civismo;

h) colaborar com os demais órgãos
do Ministério da Educação e Cultu-
ra na execução das proviaéricias • ainiciativas que se fizerem necessarias
para o cumprimento deste Regula,
mento;

i) articular-se com as autoridadesresponsáveis pela censura, no âmbitofederal e estadual, tendo em vista a
influência da educação esssestemática
Vibre a formação moral e cívica;

e) promover o conhecimento doDecreto-lei n9 869, de 12 de setembro
de 1969 e dêste Regulamento pormeio de publicações e impressos, no-
ticies e artigos em jornais e revistas,
rádio e televisão, e por palestras;

I) eaugerir providências papa a pu-blicação de livros, fascículos, impres-
sos, cartazes ou cartaietes de difusão
adequada das bases filasófico-demo,
crático-constitucionais prescrita noDecreto-lei n9 869, de 12 de setem-
bro de 1969, e neste Regulamento,
bem como de trabalho de fundo mo-
ral e cívico;

m) expedir, sob forma de resoluçao,
Instruções, pareceres e outros provi-
mentos necessários ao perieito cum-
primento do D ecreto-lei n9 869, de 12
de setembro de 1969, e deste . Regula-mento.
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constarão do Regimento Interno da
CNIVIC.

CAPITULO VIII

Representação nos Estados e Territó-
rios

Art. 27. A CNMC poderá ter em
cada Estado ou Território um repre-
sentante para encargos de natureza
moral e cívica, gerais ou especificas.

§ 19 A representação da CNMC de-
verá recair em pessoa de ilibado ca-
ráter, elevado conceito, pronunciado
espirito cívico e capacidade de ação.

§ 2.9 Os serviços de representante da
CNMC serão considerados de rele-
vante interessse nacional.

CAPITULO IX

Art. 31. Na prática educativa da
Educação Moral e Cívica, em todos os
estabelecimentos de ensino, deve ser
estimulada a criação de instituições
extracluse, para atender às finalida-
des de natureza cultural, jurídica,
disciplinar, comunitária, manualista,
artistica, assistencial, de recreação; e
outras, assemelhando, tanto quanto
possível, a escola a uma sociedade de-
mocrática em miniatura.

Parágrafo único. Os objetivos vi-
sados Podem ser atingidos através das
instituições seguintes, obedecida a
seqüência de finalidades apresentadas
neste artigo: biblioteca, jornal, aca-
demia, centros diversos, "forum" de
debates, núcleo escoteiro, centro de
formação de lideres comunitários, clu-
be agrícola, oficinas, grêmio cênico-
musical, banco, cooperativa, centro de
saúde, grêmio esportivo, grêmio re-
creativo, associação de antigos alunos

outras.
Art. 32. Nos estabelecimentos de

qualquer nível de ensino, públicos e
particulares, será, estimulada a cria-
ção de Centro Cívico, o qual funcio-
nará sob a assistência de um orienta-
dor, elemento docente designado pe-
lo Diretor do estabelecimento, e com
a diretoria eleita pelos alunos, desti-
nado à centralização, no âmbito es-
colar, e à irradicaçáo, na comunida-
de local, das atividades de Educação
Moral e Cívica, e á cooperação na
formação ou aperr eiçoamento do ca-
ráter do educando.

§ 19 As chapas concorrentes ãs fun-
ções da diretoria deverão ser subme-
tidas à aprovação prévia do diretor
do estabelecimento.

§ 29 Os Centras Cívicos deverão:
a) considerar o civismo, nos três

aspectos fundamentais: caráter, com
base na moral, tendo fonte Deus, nos
termos do Preâmbulo da Constituição
do Brasil; amor ei Pátria e ás suas
tradições, com capacidade de renún-
cia; ação intensa e permanente em
benefício do Brasil;

b) projetar-se sôbre as atividades
de classe e extraclasse enumeradas
no Art. 31 e seu parágrafo único;

c) elaborar o Código de Honra do
Aluno, nos níveis primário e médio,
e o Código de Honra do Universitá-
rio, no uivei superior.

d) empregar modernos processos
didáticos de comunicação e explorar
o desejo natural do educando de rea-
lizar novas experiências;

§ 39 Serão membros dos Centros
Cívicos, em caráter facultativo, alu-
nos e professõres do estabelecimento.

cmlidac es especialmente oonvocadaS
para r 1atéria relevante.

CAPITULO VI
P,r siciente, vice-Presidente ei

Dirigentes
Arte 18. O Presidente é o elemen-

to tio pronunciamento 'coletivo da..
;CN1V1C , regulador dos seus • trabalhos,
"(fiscal do cumprimento das leis, dês-
W Re sulamento e do Regimento in-
terno s suprema autoridade em maté-
ria st( ministrativa.

Art. 19. O Presidente da CNMC e
Os Di egentes de Setor serão eleitos
com nandato de um ano, em vota-
esão c 3tensiva e nominal, par maioria

1asob .ta dos membros do colegiada
ano v imeiro escrutínio, e, nos demais,
teor I maioria dos presentes.

§ 1 O membro da CNMC cujo man-
nato expirar permanecerá no exercí-
cio ( as funções até a posse daquele

e iver sido nomeado para sua va-çfu
a; completada a • renovação, pela
oset, de um terço da CNMC, em ca-

da t. iênio, far-se-á imediatamente a
eleiç ve referida neste artigo.

§ e , É vedada a recondução do mem-
bro ia CNMC que haja exercido dois
Man latos consecutivos.

§ : 9 O prazo do mandato dos atuais
feres dente e Dirigentes de Setor con-
aideia-se iniciado na data em que fo-
ram realizadas as respectivas elei-
ções

.kt. 20. O Vice-Presidente, substi-
tuto eventual do Presidente, será o
Viri ;ente do Setor de Implantação e
Mal utenção da Doutrina e será subs-
titu do, sucessivamente, pelos Dirigen-
tes dos Setõres de Curriculos e Pro-
gra nas Básicos e de Exame de Livros
Pic áticos.

e rt. 21. Verificando-se a vacância
da Presidência, o Vice-Presidente
cor mletará o mandato, elegendo-se
no, o Dirigente do Setor de ImpIan-
taç io e Manutenção da Doutrina.

1 rt. 22. Compete ao Presidente:
▪ convocar e presidir as sessões

pie :Meias, dirigindo as discussões pe-
la concessão da palavra aos membros

Me	 da CNMC, coordenação dos debates,
ervenção para todos os esclareci-

nu ntos julgados necessários, resumos
C. iódicos da matéria discutida e ma-

nu tenção dos rumos adequados dos
ti' ,balhos;

)) determinar o não registro total
o parcial, de discurso ou aparte, pe-
la taquigrafia ou em ata;

e) promover e regular o funciona-
r ento da CNMC, como responsável

r sua administração, solicitando as
p ovidências e recursos necessários ao
a endimento dos seus serviços;

cl) autorizar despesas e pagamen-
ti

e) designar as Subcomissões e Gru-
p )s de Trabalho previstos no Art. 17
e distribuir trabalhos aos membros
e a CNMC nos têrmos do § 29 e do

rt. 12;
f) propor servidores para as fun-

ç ies de Chefia ou para o desempenho
ç a encargos especiais;

Ç)	 exercer, nas sessões plenárias
direito de voto e usar o de qualida-

( e nos casos de empate;
h ) representar a Comissão, por Si

• u por delegação;
O delegar competência;
1) outros encargos a serem defini-

los no Regimento Interno da CNMC.
CAPITULO VII

Secretário-Geral e Chefes de Serviço
Art. 23. Cabe ao Secretário-Geral

a 'direção administrativa de todos os
Serviços da CNMC.

Art. 24. O Secretário-Geral será
nomeado em comissão pelo Presidente
da República, dentre pessoas qualifi-
cadas para o cargo, mediante propos-
ta do Presidente da CNMC ao Minis-
tro da Educação e Cultura.

Art. 25. Cada Serviço será dirigido
por um chefe, designado pelo Presi-
dente da CNMC.

Art. 26. As atribuições do Secretá-
rio-Geral e dos Chefes de Serviços

§ 49 Nos estabelecimentos dos ní- taria n9 376, de 9 de dezembro do\
veie primário e médio, o Centro será 1966, do Ministro da Educaçao o
designado Cívico Escolar (COE); nos Cultura.
de nível superior, Superior de Ci- 	 Art. 40. Os órgãos técnicos o
vismo (OSC).	 ladministrativos do Ministério	 da

§ 59 Os Estados e Territórios da , Educação e Cultura prestarão à
União, bem como o Distrito Federal, CNMC a assistência que lhes for to-
poderao organizar uma Coordenação Licitada pelo Presidente ou em seu
de Educação Moral e Cívica (... ',nome, pelo Secretário-Geral, de mo-
COMOCI), com a finalidade de pra : I do a ser assegurada a necessária

ensino dos três niveis, de sua respon- vigor na data de sua publicação, re-
sabilidade, em todos os seus aspec- , vogadas as disposições em contrário.
tos. As atividades da C'OlVIOCI na Brasília, 14 de janeiro de 1971;
coordenação dos Centros Cívicos de- I
verão inspirar-se nas prescrições do 1509 da Independencia e 839 da
Art. 39.	 República.

Art. 33. A CNMC baixará diretrl- 	 Eximo
zes fixando as finalidades e encargos Jarbas
do COE e CSC, bem como as prescri-
ções necessárias ao seu funcionamen-
to em Ceias as unidades da Federa-
ção.

Art, 34. Em cada estabelecimento
de ensino de grau primário e de
grau médio existirá uni circulo de
Pais e Mestres, destinado a facilitar
a participação da família nas ativi-
dades escolares, ao trato dos proble-
mas educacionais comuns à, escola e
ti família, às pesquisas julgadas ne-
cessárias, bem como à interação nos
objetivos visados.

TITULO V
Dos Professõres e Orientadores

Art. 35. A formação de professd-
res e orientadores k para a disciplina
Educação Moral e Cívica far-se-á das
seguintes maneiras:

Em escolas normais, para o magis-
tério primário;

Em nivel superior, para o magisté-
rio de ensino médio e superior e para
te orientação dos três níveis de en-
Sino.

Art. 36. Nos termos do Art. 28 da
Lei n9 5.540, de 28 de novembro de
1968, o Conselho Federal de Educa-
tão fixará o currículo mínimo dos
cursos de formação de professteres de
Educação Moral e Cívica para o en-
eine médio, cabendo ao mesmo Con-
selho ou ao Conselho Estadual com-
petente fixá-lo para as escolas de
formação de professõres primários.

Art. 37. Enquanto não houver, em
número bastante, professõres e orien-
tadores de Educação Moral e Cívica,
a habilitação de candidatos será fei-
ta por meio de exame de suficiência,
na forma da legislação em vigor.

Parágrafo único. Até que o esta-
belecimento de ensino disponha de
professõres ou orientador, diploma-
dos ou habilitados em exame de su-
ficiência, o seu Diretor avocarã o
ensino da Educação Moral e Cívica,
podendo confiá-lo a professõres titu-
lados, na forma da lei, para o ensino
de outras matérias e aos especializa-
dos em orientação educacional.

Art. 38. Em cada estabelecimento
de ensino haverá um orientador de
Educação Moral e Cívica especialmen-
te designado pelo Diretor para
coordenar as iniciativas, oportunida-
des e medidas executivas relaciona-
das com a disciplina e a prática edu-
vatica correspondente, cabendo-lhe a
assistência ao Centro Cívico, esta-
belecido no Art. 32.

TITULO VI
Disposições Gerais e Transitórias
Art. 39. A Cruz do Mérito da Edu-

cação Moral e Cívica, criada pelo Ar-
tigo 80 do Decreto-lei n9 869, de 12
de setembro de 1969, será conferida
pelo , Ministro da Educação e Cultu-
ra, mediante proposta da CNIVIC, a
personalidades que se salientarem em
esforços e em dedicação à causa da
Educação Moral e Cívica.

15 19 A CNMC peoporá ao Ministra
da Educação e Cultura as instruções
necessárias ao cumprimento do dis-
posto neste artigo.

§ 29 A partir da data da vigência
dêste Regulamento, deixará de ser
conferida a Cruz do Mérito em Edu-
cação Cívica, de que trata a Por-

Pessoal
Art, 28. O Regimento Interno da

CNMC disporá sõbre a lotação de eeu
pessoal.

Art. 29. A CNMC disporá de fun-
cionári)e requisitados na forma da le-
gislação em vigor e poderá admitir
servidores regidos pela legislação tra-
balhista, para encargos específicos.

ceeertreo x
Recursos Financeiros

Art, 30. Os recursos financeiros ne-
cessárias ao funcionamento da CNMC
serão consignados no Orçamento da
União.

. TÍTULO IV

Das Atividades Extraclasse

mover, incentivar e orientai a prati-
ca educativa nos estabelecimentos de

articulação com a Comissão,
Art. 41. Éste Decreto entra em

G. Altera
G. Passarinho

HINISTÉRIO
DA

MARINHA
DECRETOS DE 14 DE JANEte7,0

DE 1971
O Presidente da República resolve

NOMEAR:

De acordo com o artigo 19, item 1, att-
nea a), de Lei 1l 9 4,967, de 11 de
maio de 1966
O Vice-Almirante Alvaro de Rezen-

de Rocha para exercer o aargo do
Diretor de Ensino da Marinha, sendo,
em conseqüência, exonerado do cargo
de Chefe cio Estado-Maior da Es-
quadra.

Brasília, 14 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 83 9 da
República.

Federo G. Mesma
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República resolve
NOMEAR:

De acõrdo com o artigo 19, item 1, ali.
nea a), da Lei, n.9 4.967, de 11 de
maio de 1966
O Contra-Almirante Eugênio Mar-

ques Rodrigues Frazão para exercer o
cargo de Comandante do Quarto Dis-
trito Naval.

Brasília, 14 de janeiro de t971;
1509 da Independência e 839 da
República.

Emfem G. MÉDSEX

Adalberto de Barros Nunca

O Presidente da República resolve
Exornem:

O Capitão-de-Mar-e-Guerra Hugo
Stoffel da Comissão Naval Biasileira
em Washington.

Brasília, 14 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 83 da
República.

Emalo G. Meeicr
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República esolve
NOMEAR:

De acórdo com o artigo 19 , item r,
alínea c), da Lei n9 4.967, de 11 de

maio de 1966, combinado com o ar-
tigo 10, item III, altnea c), do De-
creto n9 54.308, de 25 de setembro
de 1964
O Capitão-de-Fragata Rober te

Gama e Silva para servir na Comis-
são Naval Brasileira em Washington.

'Brasília, 14 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 83 da
República.

Enfiem G. MEDIEI

Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República resolve
PROMOVER

No Corpo de Intendentes dá Mari-
nha, ao põsto de Capitão-de-Fragata;
por merecimento, o Capitão-de-Coze
veta UM) Antonio Arthur Fernandel



rtiAmo OnCIAL (Seção — Parte I)
	 --
proventos correspondentes aos do
posto de Brigadeiro, na forma do ar-
tigo '59, da citada Lei n9 -4.902, por
estar beneficiado pelo artigo . 19 da
Lei n9 1.156, de 12 de Alho de 1950,
combinado com o Decreto-lei n9 728,-
de 4 de agõsto- de 1969. visto contar
mais de 30 anos de efetivo serviço e
haver servido em zona considerada, de
guerra, definida e delimi tada, pelo De-
creto Secreto n9 10.490-A, de 25 de
Setembro de 1942.

Bra.silia„ 14 de janeiro de 1971;
153.9 da Independência e 83. 9 da
República.

EMiLIO G. Mamei	 •
•Márcio de . Souza e Mello

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:	 •

De acôrdo com os artigos 12 leira "a"
e 13 letra "a" da Lei n9 4:902, de
16 de dezembro de 1965
Para a reserva remunerada da Ae-

ronáutica, o Coronel Intendente -e--
Ornar Pereira Leal com os proventos
correspondentes aos do pôsto de Ma-
jor-Brigadeiro, na forma dos ai ts. 53
e 59 da mencionada Lei n.9. 4.902, por
estar beneticiado pelo artigo lee da
Lei n9 1.156, de 12 de julho de 1950,
combinado com o • Decreto-lei 119 728,
de 4 de agasto de 1969, visto contar
mais de 35 anos de efetivo serviço e
haver servido em zona considerada de
guerra definida e delimitada pelo De-
creto-Secreto ne 10.490-A, de 25 de
setembro de 1942.

Brasília, 14 de janeiro de 1971;
I509 da Independencia e 83 9 da
República. -

retira° G. Münci
Márcio de Souza e Mello

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR ',EX OFFICIO":

De acordo com os artigos 12 letra "b"
e 14 letra "d"{ da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de 1965, combinado
com: a letra "b" do n9 2 do artigo
20 da Lei n9 5.02a, de 7 de junho de
1966, alterada pelo Decreto-lei n9
174, de . 15 de fevereiro de :'.967
Para a reserva reinunerada da Ae-

ronautica o Tenente-Coronel Médico
Doutor Emmanuel Ary Coelho de
Souza, com os proventos dêste pôsto,
proporcionais ao tempo .de serviço, na
forma do Decreto-lei n9 728, de 4 de
agõsto de 1969.

Brasília, 14 de janeiro de 1971;
150 9 ela Independência e 839 da
República.

Fluíam G. MÉDICI

Márcio de Souza- e Mello

se lê:	 n) na série de classes de
Mecânico de Aparelhos e Instrumen-
tos, código A-1303: Por antigui-
dade — Da classes B, nível 9, para a
classe C, nível 18: 1 — José Barbosa
de ,Souza, em vaga decorrente da
aposen odataidre vaga decorrente da
aposentadoria de Otávio Bezerra

PRESIDÊNC'IA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

— CONSULTORIA GERAL DA REPUBLICA

406-71	 N9 1-095, de 15 de dezembro de 1970. "Aprovo. Em
11-1-71" (Enc. ao DASP, em 15-1-71)

Assunto: Sugestão, para que se altere o
art.' 26 da Lei ri9 4.878, de 1965. Inoportunidade
da medida.

PARECER: 1-095
A Associação dos Veteranos da FEB solicita, em

memorial dirigido ao Senhor Presidente da Repuellea,
seja examinada a poasibilidade de, mediante medida
legislativa, alterar-se o art. 26 da Lei n9 4.878, de 3 de
deeembro de 1965, para assegurar ao ex-combatenie,
ocupante de cargo de atividade policial, a incorporação
aoe proventos do valor integral -da eratiimaçáo de ninem)
poacial.

2. Examinando a matéria, entendeu o Departa-
mento Administrativo do Pessoal Civil (DASP) que a
proposição não deve merecer acolhida, por isso que cria
privilégio dentro de uma mesma classe e, além cio mais,
a transformação que se verifica no sistema de peseoal,
torna a pietensão inoportuna', por se trptar de medida
isolada.

3. São procedentes as ponderações do DASP. A
Lei n9 4.878, de 1965, que dispõe sôbre o regime jutidico
do policial estabelece que "a gratificação de aunça o poa-
ciai incorporar-se-á aos proventos da apoaentadoria
razão de 1/30 (um trinta avos) do seu valor por ano
de efetivo exercício de atividade estritamente policial."

Sexta-feira 15

Gomes, contando antiguidade a parth
de 29 de dezembro de 1970.

Brasília, 14 de janeiro de 1971;
1509 da Independência e 839 aa
República.

Emfrao G. Mama
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da, República recoltp
PROMOVER :

, No Corpo de Intendentes da Man-
- Ilha, ao põsto de Capitão-de-Fragata,
por merecimento, o Capitão-de-Corve-
ta (Im) Alberto : Reis Guimarães, con-
tando antiguidade a partir de 29 de
dezembro de 1970.

Brasília, 14 de janeiro de 1971:
' 1609 da Independência e '839 da
República.

Banam G. MÉDICI
Adalberto de Barros Nunes

O Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Corpo de Fuzileiros Navais; ao
pesto de Capitão-de-Corveta, por me-
recimento na, cota de antiguidade;
Contando antiguidade a partir de 1"
de janeiro de 1971, o Capitão-Tenente
.(Fiel) Sérgio Treitler.

Brasília, 14 de janeiro de 1971;
1509 da Independância e 839, da
Êepública.

Emita) G. Melam
Adalberto de Barros Nunes

• Presidente da República resolve
PROMOVER:

No Quadro. de Cirurgiões-Dentistas
do. Corpo de Saúde da Marinha, ao
pôsto de Capitão-de-Corveta, por me-
rechnento, na cota de antiguidade

' OCapitão-Tenente (CD) Luciano San-
tos de Lacerda, contando antiguidade
a partir de 29 de dezembro ae 1970.

Brasília, 14 de janeiro de 1971;
160 9 da Independência e 839 da
República.

Eaufam G. MÉDICI
Adalberto de Barros Nunes

MINISTÉRIO
DA

AERONÁUTICA
DECRETO DE 7 DE JANEIRO

DE 1971
O Presidente da República, na qua-

lidade de Grão-Mestre da Ordem do
Mérito Aeronáutico, resolve

ADMITIR:

Nos termos da letra "a" do Parágrafo
.único do artigo 1.9 e Parágrafo úni-
co do artigo 10 do Regulamento
aprovado pelo Decreto n9 33.926, de
28 de setembro de 1953, alterado
pelos Decretos n9s 45.695, de 3 de
abril de 1959, 50.682, de 31 de maio
de :961, 51.539, de 23 de agóstó ae
1962 e 63.200, de 30 de agdsto de
1968
No Corpo de Graduados Especiais,

da mesma Ordem, no Grau de Co-
piendador, o Brigadeiro-General da
USAI' — Alva,n N. Moore.

Brasília, 7 de janeiro de 1971;
1609 da Independência e 839 da
República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Márcio de Souza e Mello

DECRETOS DE 14 DE JANEIRO
DE 1971

O Presidente da República resolve
TRANSFERIR:

De aceira° com os artigos 12 letra "a"
e 13 letra "a" da Lei n9 4.902, de
16 de dezembro de 1965
Para a reserva remunerada da Ae-

tonáutica o Coronel Intendente —
Augusto Corroa de Mond% SOM os

DECRETO DE 29 DE DEZEMBRO
DE 1970

Publicado no Diário Oficial de 30
de dezembro de 1970.

Retificação
Na página 11.052, 39 coluna, no

Decreto de Gabriel da Silva e outros,
onde se lê: ... VIII — Na série de
classes de Auxiliar de Portaria, có-
digo GL-303: ... ‘ Tor antiguidade —
Da classe A, nível '7, para a classe B,
nivel 8: 1 — João Gonçalves Câmara,
em vaga decorrente do falecimento
de Sabino Alexandre Salles. Leia-se:
... VIII — Na série de classes de Au-
xiliar de Portaria, aódigo GL-303:
Por antiguidade — Da classe A, ní-
vel, 7, para a classe B, nível 8: 1 —
João Gonçalves Câmara, em vaga de-
corrente da aposentadoria de Sabino
Alexandre Salles.

Na página 11.053, 49 coluna, no
Decreto de Sylvio Pompeu e outros,
onde se lê: ... i) na série de clas-
ses de Pintor, código A-105 Por me-
recimento Da classe B, nível 9,
para a classe B, nível 9: Leia-se: ...
I) na série de classes Pintor, código
A-105: Por merecimento — Da clas-
se A, nível 8, para a classe B, nível
9; Na página 11.054, 3(4 coluna, . onde

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVú DO PESSOAL

CIVIL

PORTARIA N° 1, DE 5 DE
JANEIRO DE 1971

O Diretor-Geral do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil —
(DASP), no uso de suas atribuições

Anual da
entidades
(Rest. ao

e tendo em vista a proposta do Coe
ordenador de Recrutamento e Sele-
ção, resolve:

Designar Yedda Fonseca da Cunha,
Técnico de Administração, nível
20.A, do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente — dêste Departamento,
para substituir eventualmente o Che-
fe da Unidade de Orientação, Coor-
denação e Contrôle.	 Glauco Lessa
de Abreu e Silva.

Parecer
PR'

Mourão. Leia-se: ... n) na série de
classes de Mecânico de Aparelhos e
Instrumentos, código A-1303: .., Por
antiguidade — Da classe B, nível a
para a classe C, nível 10: 1 — José
Barbosa de Souza, em vaga decorren-
te da aposentadoria de Otávio Bea
zerra Mourão.

4. A sugestão da Associação é no sentido de modi-
ficar-se tal dispositivo de sorte a que o ex-combatente,
em função policial, possa incorporar integrehnente
aquela gratificação e não nos moldes do critério enun-
ciado.

5. Na verdade, a'consubstanciação da proposta trae
tia corno conseqüência a desigualdade não só entre os
integrantes da carreira, como, também, entre êstes e os
demais ex-combatentes que, ocupando outras carreiras,
percebem gratificações não incorporáveis.

6. Demais disso, a reestruturação da política de
pessoal já em execução, desaconselha que se tornem pi o-
vidências de caráter isolado, em detrimento dos princie
pios gerais que presidem a nova orientação.

Sub censura

Brasília, 15 de dezembro de 1970. — Romeo de Al-
meida Ramos, Consultor-Geral da República.

— MINISTÉRIO DA MARLNÚIA

— Exposição de Motivos

PR 407.70 — N9 0001, de 6 de janeiro de 1971. Programação
Marinha para 1971, referente aos conclaves de
"não-governamentais". "Aprovo. Em 14-1-71"
M. Mar., em 15-1-71)

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORÉS

— Exposição de Motivos.

PR 878-71 — N9 5, de 8 de janeiro de 1971. Pedido formulado por
-ANTONIO JOSÉ REZENDE DE CASTRO, aluno do se-%
gundo ano do Curso de Preparação à Carreira de Diploe
mata, do Instituto Rio-Branco, de autorização para
casar-se com a Senhorita Maria Silvia Bo, de naciona-
lidade argentina. "Autorizo. Em 13-1-71" (Rest. ao
M. R. E., em 15-1-71)
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MINISTÉRIO DO Ex.:LT-2=o
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N.9 9-GB, DE 8 DE
JANEIRO DE 1971

O Ministro de Estado do Exercito,
no uso das atribuições que lhe confe-
re o Decreto n.9.61.464, de 4 de ou-
tubro de 1967, iesblve:

Mandar reverter ao serviço ativo CiCr

Exército, a contar de 31 de dezembro
de 1970, de acôrdo com o artigo 87 do
Decreto-lei n.9 .1.029, de 21 de outu-
bro de 1969, os seguintes oficiais:

Cel. Art. José Joel Marcos.
Cel. Art. João Guedes .Correa

Gondim.
Cel. Inf. Carlos Xavier de Miranda.
Cel. Médico Geraldo Augusto

D'Abreu.
Cel. Cav. Celso Teu° Pratos da

Silveira.

Cel. Art. Tonio Portella Ferreira
Alves.

Cel. Art. Ruy de Castro. •
Cel. Cav. José Antonio Barbosa C

Moraes.
Cel. Inf. José Eduardo Lopes Tei-

xeira.
Cel. Art. Jonae de Morais Correia

Neto.
Ten.-Cel. Art. Alberto Abreu t anta

Ritta.
Ten-Cel. Art. José de Escobar Be-

vilaqua.
Ten.-Cel. Inf. Carlos Tinoco Ri-

beiro Gomes.
Ten.-Cel. Eng. Ewald Antonio

Moura da Trindade.
Ten.-Cel. Com . José Nadyr Novio.
Ten.-Cel. Cav. Edgon Alves Mey.
Ten.-Cel. Inf. Zaldir de Lima.
Ten.-Cel. Com . Walter Fellx Car-

doso.

7*,C6 llexta-feira 15
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,DEPART kMENTO DE JUSTIÇA

Divis lo de Estrangeiros
Se :ão de Permanência

EXPEDI] NTE DE 5 DE JANEIRO
DE 1971

DESP., CHOS DO DIRETOR,-
GERAL

Proce sos:
N° 29.3;5-70 - Ng Yick .Ming -

chinesa -- São Paulo - Reconside-
ração de permanência. Deferido em
21 de dez !mbro de 1970.

N° 32.278-70 - Delfina Ferrol
Br.nlla,- espanhola - Guanabara.
Permanên •da, definitiva. Deferido em
21 de dez mbro de 1970.

NO Youssef Ali Abou
Nassif . - libanês - S. Paulo. Per-
Manência, definitiva. Deferido em 22
de dezerrilro de 1970.

N9 22.112-70 - Rodenhuis Hans -
holandês - Pará - Permanência de-
finitiva. Deferido em 21 de dezem-
bro de 19 0.

No 34.2 : 4-70 - Horst Jurgen Sch-
lott - a emão -- Guanabara. Per-
manência definitiva. Deferido em 18
de dezern nro de 1970.

N° 35.732-70 - Ignacy Felczak -
polonês - Guanabara -- Permanên-
cia defini Iva. Deferido em 21 de de-
zembro di 1970.

N° 39.6 2-70 - Amélia Kam Fong
Yancey • norte-americana - Gua-
nabara. -)eferido em 22 'de dezem-
bro de 170.'

N° 38.7 8-70 - Mary Alice Mc Ca-
be - nqi 2-americana - São Paulo.
Permanên :ia definitiva. Deferido em
21 de dez .:mbro de 1970.

N° 3.131-70 -- Karel Christiam
Tennisse espôsa Carla Marie Loui-
se Van l.:1der de Tennisse	 holan-
des Bahia - Permanência de-
finitiva. Deferido em 23 de dezem-
bro de 190.

gão de nome. Deferido em 18 de de-
zembro de 1970.

N° 33.991-70 - Maria José da Sil-
veira - portuguêsa - Guanabara.
- Retificação de assentamentos -
Deferido em 21 de dezembro de 1970.

N° 38.371-70 - Heráclio Soria Cas-
taneda - peruano - Minas Gerais
- Retificação de nome - Deferido
,em 18 de dezembro de 1970.

N° 38.099-70 - Kenichi Higa • -
japonês - São Paulo - Permanên-
cia definitiva. Indeferido em 17 de
dezembro de 1970.

N° 38.377-70 Cindy Linette Da-
vis - norte-americana - Pernam-
buco - Prorrogação de permanên-
cia. Indeferido em 18 de dezembro de
1970.

No 38.361-70 - Maria Rosa Hessen
Acosta - uruguaia - Rio Grande do
Sul - Permanência definitiva. Inde-
ferido em 18 de dezembro de 1970.

N9 30-70 - Eloisa Decrichena
Sanz Pedroza - uruguaia - Rio G.
do Sul - Permanência definitiva. -
Lideferido em 18 de dezembro de
1970.

N° 38.204-70 - Adriana Cruz Mar-
tinez - guatemalteca - Guanaba-
ra. Permanência definitiva. Indefe-
rido em 18 de dezembro de 1970.

N° 35.903-70 - Antoine Mias
Choukaira - libanês - Guana-
bara - Reconsideração de perma-
nência. - Indeferido. Em 16 de
dezembro de 1970.

N° 39.460-70 - Ulpidio Bonetti -
panamenho - residente nos EUA
do Norte - Visto em contrato de
trabalho - Visado. Em 16 de de-
zembro de 1970.

N° 38.906-70 - Akira Kato - ja-
ponês- residente no Japão - Vis-
Lo eni contrato de trabalho. - Vi-
sedo. Em 21 de dezembro de 1970.

N' 38.871-70 - Riko Hatamo e
Ryozo Tanaka - japonêses resi-
dentes no Japão - Visto em con-
trato de trabalho. - Visado. Em
23 de dezembro de 1970.

N°- 31.450-70 - Hiroshi Samud
- japonês - residente no Japão
- Visto em contrato de trabalho.
- Visado. Em 23 de dezembro de
1970.

N° 39.308-70 - Antonio Beltrame
- Italiano - residente na Itália -
Visto em contrato de trabalho. --
Visado. Em 17 de dezembro de
1970.

N° 37.836-70 - Roger Gruy Bou-
che e Liliane Alfredine Virginie T.
Bouché franceses - residentes
na Frunça. - Visto em contrato de
trabalho. - Visado. Em 4 de de-
zembro de 1970.

N° 39.307-70 - Isao Miyamae ;-
japonês - residente no Japão -
Visto em contrato de trabalho. -
Visado. Em . 17 de dezembro de
1970.

N° 63.649-69 - Nancy Elisabeth
Weimer - norte-americana - Dis-
trito Federal - Prorrogação per-
manência. - Arquive-se. Em 29 de
dezembro de 1970.

N° 1.7.480-55 - Heinz Ludemann
- alemão - Santa Catarina. --
Permanência definitiva. - Arqui-
ve-se. Em 28 de dezembro de 1970.

No 34.339-70 - Alfred Eduard
Zindel - suíço - Guanabara -
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N° 25.350-53 - Clube Finlanded -
Rezende - Solicita esclarecimento°
sôbre registro e funcionamento. -
Despacho: "Encaminhe relação con-
tendo nome, naturalidade, nacionali-
dade, idade e estado civil dos mem-
bros da administração: apresente re-
latório nominal dos associados e res-
pectivas nacionalidades."

EXPEDIENTE DE 24 DE DEZEMBRO
DE 1970

ATO DO DIRETOR DE DIVISAO
N° 26.793-70 -- Missão •Batista

Equatorial do Brasil - PA - Solici-
ta continuidade de funcionamento.
- Despacho: "Compareça o proçura-
dor neste Departamento". - Em 29
de dezembro de 1970.

EXPEDIENTE DE 4 DE JANEIRO
DE 1971

ATO DO DIRETOR-GERAL

Processos:

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 - Parte 1)

:3ECRET ARIAL') DE ESTADO

NTINISTÉRÉC) DA JUSTIÇA
Permanência	 definitiva. --- Defe-
rido. Em 29 de dezembro de 1970.

No 34.323-70 Hussein Mubled-
dine El Hage - libanês - São
Paulo. - Permanência definitiva.
- Deferido. Em 21 de dezembro de
1970.

N° 31.819-70 - Antonio do Irei-
tas Alves - português - São
Paulo - Permanência definitiva.
- Deferido. Em 18 de dezembro
de 1970.

N° 87.756-70 - Moharnad Ali
Hamzé - libanês - São Paulo -
Permanência definitiva. - Deferi-
do. Em 18 de dezembro de 1970.

Processos:
N° 39.335-70 - Hammad El-Aafine

- Jordaniano - Solicita passaporte
brasileiro. - Despacho: "Apresente a
carteira de identidade de estrangeiro,
em fotocópia autenticada." Em 21 de
dezembro de 1970.

N° 64.650-70 - Associação da Es-
cola Internacional de Curitiba. Soli-
cita autorização para funcionamento.
- Despacho: "Preste esclarecimentos
sôbre nomes, sedes, diretores ou res-
ponsáveis por jornais, revistas, bole-
tins e outros órgãos oficiais de publi-
cidade, e apresente cópias "xerox" das
carteiras de estrangeiros dos membros
da Diretoria." Em 21 de dezembro
de 1970.

Ni 38.607e70 - Claus Manfred N° 64.651-70 - Aliança Cristã o
Voss e espôsa Barbara Maria Missionária - Curitiba - E. do Pa-
Higenstock Voss - alemães ___ raná - Solicita autorização para fun-
Sergipe - Prorrogação de pena- cionamento. - Despacho: "Preste es-
nência. - Deferido. 	 Em 18 de clarecimentos sôbre nomes, sedes, dl-
dezembro de 1970.	 retores ou responsáveis por jornais,

revistas, boletins e outros .órgãos ofi-
N° 34.015-70 - Maria da Glória ciais de publicidade, e apresente cee-

Filipe do Monte - portuguêsa __ pias "xerox" das carteiras de estran-
Guanabara. Retificação de assen- geiros dos membros da diretoria." -
tamentos - Deferido. Em 28 de de_ Em 22 de dezembro de 1970.
zembro de 1970.	 .. N° 64.768-70 - Missão Irmãos Me-

N° 40.480-70 - Elsbeth Ana nonitas - Curitiba -- Estado do Pa-
Grotel Marie Zahn - alemã ___ raná - Solicita autorização para fun-
residente na Alemanha e- Visto -- cionamento. - Despacho: "Apresente
contrato, de trabalho. Visado. Evn"i' relação nominal dos associados e res-
30 de dezembro de 1970. 	

pectivas nacionalidades, bem como
cópias das carteiras de estrangeiros
dos membros da administração, em
fotocópia 'autenticada. Preste escla-
recimentos sôbre nomes, sedes, direto-
res ou responsáveis por jornais, re-
vistas, boletins e outros órgãos ondeio

Seção de Sociedades
Extradição

e Expulsão de Estrangeiros 	 de publicidade." - Em 21 de dezem-
bro de 1970.

EXPEDIENTE DE 23 DE DEZEMBRO
DE 1970

ATOS DO DIRETOR DE DIVISAO DEPARTAMENTO DE POLICIA
FEDERAL

Divisão do Administração
PORTARIA N° 34, DE 8 DE

JANEIRO DE 1971
O Diretor da Divisão de Achille

nistração do Departamento de Po-
licia Federal, no uso da competência
delegada através da Portaria núme-
ro 572-70, publicada no BS número
100-70, resolve:

Remover, por absoluta necessida-
de de serviço, da DE/GB, para a
sede dêste Departamento, o Inspe-
tor de Policia Federal, nivel 22-B,
Bel. Carlos Alberto O'Reely Garcia.
- Luiz de Sousa Pinto.

• N° 38.8 :3-70 - Pedro João Barbosa
- porteg lês - Paraná - Perma-
nência dt finitiva. Deferido em 21 de
dezembro de 1970.

N° 27, £.80-70 - Cheng Tzu John
- chinês - São Paulo - Permanên-
cia defini ,Iva. Deferido em 21 de de-
zembro d 1970.

No 38.: 02-70 - Shinichiro Miya-
zaki e (»Aros japonêses - Gua-
nabara. ?rorrogação de permanên-
cia. Dele:ido em 28 de dezembro de
1970.

NO 59.1)2-70 - John Richard Lou-
ghney e espôsa Monona P. Lough-
ney - i orte-americanos - Minas
Gerais	 Transformação de
Deferido am 21 de dezembro de 1970.

N° 39:46-70 - Emilio Mortinez e
espôsa	 Concepcion Coll de Marti-

. nez e fi7 os Maria, Emilio e Peter -
norte-arwricanos - Guanabara. -
Transfori iação de visto. Deferido em
23 de de:embro de 1970.

N° 46.131-60 - Hildeberto Ojeda
Ojeda -+-, peruano - Guanabara. Re-
tificação de nome - Deferido em 17
de dezern )1.o . de 1970.

N° 37.337-70 - Esperanto. Marti-
nez - e ipanhola - Guanabara. -
Retificaçeo de assentamentos - De-
ferido en 23 de dezembro de 1970.

NO 37,f78-70 - Cristiana da Costa
- portb ;uêsa =- Guanabara, Reti-
ficação :da nome. Deferido em 21 de
dezembrc de 1970.

N° 37.! 35-70 - Urania Cabral -
português a - Guanabara. Retifica-
ção de ri nne. Deferido em 18 de de-
zembro ce 1970.

N° 33,128-70 - Maria . da Glória -
portuguNa - Guanabara. Retifica-
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PORTARIA N.9 13-GB, DE 8 DE
JANEIRO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
no uso da satribuiçõe.s que lhe con-
fere o Decreto n.9 61.464, de 4 de
outubro de 1967, resolve:

Mandar agregar ao respectivo Qua-
dro, a contar de 20 de novembro de
1970, de aciirdo com a letra b do ar-
tigo 85 do Decreto-lei n. 9 1.029, de
21 de outubro de 1969 (Estatuto dos
Militares) o Cap. Art. José Nicode-
mos Teixeira de Noronha. 	 -

PORTARIA N.9 14-GB, DE 8 DE
JANEIRO DE 1971,

O Ministro de Estado do Exército,
no uso das atribuições que lhe con-
fere o Decreto n.9 61.464, de 4 de ou-
tubro de 196'7, resolve:

POliTARIA N.9 4-GRO, DE 6 DE
JANEIRO DE 1971

O Chefe do Gabinete do Ministro
do Exército, de acprdo com o que es-
tabelece o, § 2. 9, artigo 3.9 do Decreto
n9 64.238, de 20 de março de 1969 e
o estipulado no Decreto ,n.9 66.597, de
20 de maio de 1970, resolve:

Designar para exercer as funções de
Ajudante de que trata a Tabela de
Gratificação de Gabinete, ,Jublicada
no Diário Oficial n.9 108, de 11 de ju-
nho de 1970, com remuneração men-
sal de Cr$ 240,00 (duzentos e qua-
renta cruzeiros), o Soldado Lauro
Araujo Gordo, a contar de 5 de ja-
neiro de 1971. — General-de-Divisão
Moacyr Barcelos Potyguara.

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO
PORTARIA N.9 1-EME, DE 6 DE

JANEIRO DE 1971
O Chefe do Estado-Maior do Exér-

cito, no uso dre suas atribuições, re-
solve tornar insubsistente a dasi,gna-
ção do Tenente-Coronel da Uma de
Cavalaria do QEMA, Ivanoe de Si-
mone, do EME, para servir em Brasl-
lia — DP, constante da Portaria nu-

Superiores nos Estados Unidos da
América., com duração de 12 semanas
e inicio previsto para 15 de janeiro
de 1971.

A missão acima é definida na letra
a, n.9 2, do artigo 103, importando em
mudança de sede dos militares, que
farão jus ao prescrito no artigo 104
do Decreto-lei n.* 728, de 4 de agôsto
de 1969. --- Gen.-Ex. Orlando Geisel.

•
Mandar revertei' ao serviço ativo do

Exército, a contar de 1.9 de janeiro
de 1971, de acôrdo com o artigo "87
do Decreto-lei n° 1.029, de 21 de ou-
tubro de 1969 (Estatuto dos Milita-
res), o Major Inf. Rui Garavelo Ma-
chado.

PORTARIA N. 9 15-GB, DE 8 DE
JANEIRO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
de acôrdo com o Plano de Cursos e
Outras Atividades de Instrução no
Exterior relativo ao 1.9 Semestre de
1971 e atendendo ao que propõe o Es-
tado-Maior do Exército, resolve desig-
nar o Ten.-Cel. Art. Mário Jose So-
tero de Menezes e o Maj. Art. Ignácio
de Barros Barreto para freqüentarem
o Curso de Informações para Oficiais

PORTARIA N° 10-GB, DE 8 DE
• JANEIRO DE 1971

• O Ministre de Estado do Exército
resolve:

Nomear, por necessidade do serviço;
Oficial de seu Gabinete e seu Assis-
tente-Secretário o Cel. Inf. QEMA —
Danilo Venturinl.

PORTARIA N.9 11-GB, DE 8 DE
JANEIRA DE 1971

O Ministro de Estado do Exército,
tio uso das atribuições que lhe con-
fere o Decreto n.9 61.464, de 4 de
outubro de 1967, resolve:

Mandar agregar ao respectivo Qua-
dro, a contar de 25 de dezembro de
1970, data de sua prómoção, de

• acôrdo com a letra "f" do artigo 135
do Decreto-lei 13.9 1.029, de 21 de ou-
tubro de 1969 (Estatuto dos Militares),
o Ten.-Cel. Eng. QEMA Raimundo
Nonanto Cavalcante, que se encon-
tra deseempenhando função na ....
MMBIP.

PORTARIA N.9 12-GB, DE 8 DE
JANEIRO DE 1971

O Ministro de Estado do Exército
resolve:

Nomear representante do Ministé-
rio do Exército, para assinar o Com-
promisso de Recebimento do Bloco 4,
de que participarão a NOVACAP e
este Ministério, o Maj. E. P. Onst.
José Vicente de Sanctis Pires, em
substituição ao Cap. E. P. Cnst.
João Bosco Cavalcanti que' é, nesta
data, dispensado do raesrad encargo.

mero 128-EME, de 3 de dezembro de
1970. — General-de-Exército Alfredo
Souto Malan.

DEPARTAMENTO
GERAL DO PESSOAL

PORTARIA N9 1-D1S2-C, DE 4 DE
JANEIRO DE 1971

O Chefe ao Departamento-Geral elo
Pessoal, no uso de suas , atribuições e
de aciirdo com a Lei 11.9 4.019, regula-
mentada pelo Decreto n.9 807, de 30 de
março de 1962, resolve:

Manda servir em Brasília 2-- DP.,
no 11.9 Esqd. Rec. Mec. (Brasília —
DP), por necessidade do seryiço, o
1 9 Ten. Méd. (4G-456.060) — Etel.
vino de Solha Trindade, da Es. S.
Ex. (Rio-GB). — Gen Ex. Isaac

Nahon.
—

DEPARTAMENTO
• DE PRODUÇÃO E OBRAS

PORTARIA N.9 38-DPO, DE 23 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Chefe do Departamento de Pro-
dução e Obras resolve:

Tornar insubsistente a Portaria ml-
mero ,22-DPO, de 8 de junho de 1970,
referente a designação para servir em
Brasília — DP e transferência deste
Departamento para a Comissão Espe-
cial de Obras n.9 1, do Capitão E. F.
Cnst. Mário Ribeiro Jardim, adido ao
1.9 B. E. Cnst (Caico-RN), publica-
da no Diário Oficial n.9 113, de 18
de junho de 1970. — Gen.-Ex. Ro-
drigo Octávio Jorddo Ramos.



ATO I ECLARATORIO N° 86 —
DE DE JANEIRO DE 1971

Autoriza !do para
pedra; preciosas
e cari °nados, em
os do art. 18, do
66.694 70.

comerciar com
semi-precioms

bruto, nos ter-
Decreto námero
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Para( • Normativo C.S.C. n9 568 cro-econômico, em função da base
'osiçâo 1.1 — Produto 	 eminentemente econômica por que a

84-5-00. — Correia transportadora, de caracteriza o fenômeno tributário.
maté ia plástica artificial, destinada 12. Ao enquadrar a peça destacada
à m. quina de amaciar couros de destinada a um bem de produção
ine' . de 2.000 kg.	 predomina a componente promocio

nal do desenvolvimento contida nasTratt-se de classificação, na Ta-
rifa da Alfândegas, de conca trans-
portaste 'a, de matéria plástica artifi-
cial pa 'a máquina de amaciar cou-
ros que pese mais de 2.000 kg, desta-

diretrizes da política de comércio ex-
terior, tendo em vista estimular o pro-
cesso de industrialização, como variá-
vel essrategica do processo de desen-

cada d í máquina.	 volvimento.
2. I iscordando de entendimento 13. Cohsoante a análise macro-eco

anterio estabelecido por este Serviço nômica„ dificilmente se admitiria um
á, aliquota de 205% "ad valorem" (con

forme a alternativa sugerida) para o
componente de um bem que iria con-
tribuir para o acréscimo da oferta
física global, máxime compreendido
num capitulo da Tarha cujo valor
modal de suas alíquotas é de 30%.

14. É o próprio Prearama Estra-
tégico de Desenvolvimento do Go-
vêrno Feaeeal que assim estabelece,
no diagnóstico industrial: "Neste sen-
tido é necaessário cuidar que a carga
fiscal liquida do setor industrial, ao
qual se quer estimular, seja dimi-
nuída, através ou da redução da
carga fiscal que incide sôbre êle, ou
do aumento das transferências de
capital e crédito a esse setor".

15. Poder-se-ia objetar que se tra-
tam de preocupações não pertinentes
ao conjunto de atribuições dêste Ser-
viço, o que semente seria aceito numa
perspectiva de análise bastante sim-
plista visto como para su prir claros
existentes compete ao analista se va-
ler dos recursos tecni ces disponíveis,

' e nada mai s acieouado mie 3uscá-los
em suas matrizes originais.

16. Por outro lado, apesar de a
Resolução n9 320 (VII1) da ALALC
ter recomendado a adoção da No-
menclatura Aduaneira de Bruxelas
atualizada para os países membros,
partir de janeiro de 1970, verificamos
que o Decreto-lei n9 37, de 18 de no-
vembro de 1966, no art. 154, estabe-
lece que o "Conselho de Política
Aduaneira promoverá a conversão da
nomenclatura da Tarifa Aduaneira à sôbre Produtos Industriali se dos na
Nomenclatura Aduaneira de Bruxes dipada nos itens preqsdentes.,

de Nemenclatura, em processo an -
logo a >sim se pronuncia a CACEX:
"As ci nelas transportadoras e de
transin ssão quando de material piás-
Vco se um, segundo as "Notas Ex-
plicatia as da N.A.B.", o regime da
Matara construtiva, o que determina,
no casi em foco, o enquadramento em
39-16L)6. Todavia, não parece ser
este o entendimento desse colendo
Serviçc de Nomenclatura, consoante
deprea demos, salvo melhor juízo, da
conclui ao do seu Parecer S.N. nú-
mero 34-69, em que o material de-
nomini do "Correia de transmissão, de
"nylor ', para máquina de colocar fel-
tro er. . cigarros foi classificado na
Posiçai 84-75".

3. A despeito de a observação po-
der te validade em função do cará-
ter te, nico, porque baseada na No-
mencit tura Aduaneira de Bruxelas,
hosso sntendimento há de se estri-
bar In legislação brasileira, consubs-
tancia a basicamente na Lei ns 3.244,
de 1.4 de asebsto de 1957, no Decreto-
lei n9 37, de 18 de novembro de 1936
e no secreto-lei n9 63, de 21 de no-
vemba de 1966.

4. I essa forma, utilizamos as No-
tas g :pl, cativas da N.A.B., corno
fonte subsidiária, complementar ou
Bilpleti 7a da lei brasileira. A própria
concer ração de nota explicativa por
Bi só :vela sua natureza.

5. nssim, inexistindo obrigatorie-
dade egal. não há como seguir as
Notas Explicativas da N.A.B., nos
casos mi qae a lei brasileira indicar
eamin to diverso.

SEC lETARIA DA RECEITA

Coo •denação do Sistema
de Fiscalização

FEDERAL	
MINISTE-3-2,310 .DA FAZENDA
6. Ora, o art. 11-D, da Lei nú-

mero 3.244-57, estabelece que "a parte
ou peça sem classificação própria na
Tarifa e identificável como perten-
cente a determinado aparelho, obra
ou objeto, seguirá o regime do todo".

7. Dentre as exclusões cofiadas na
Nota n9 174, da Tarifa não consta a
correia do tipo sob análise, tornando
possivel deu enquadramento como
parte de um todo (máquina).

8. A Nota n9 175 da Tarifa anexa
à Lei 119 3,.244 citada, ratifica o en-
tendimento assumido por este Serviço,
in verbis: 'a parte ou peça desta-
cada, reconhecida como sendo exclu-
siva ou principalmente, destinada a
um aparelho ou máquina, é classifi-
cada na posição referente a este apa-
relho ou máquina, salvo se estiver
prevista especificamente em outra
posição".

9. A Tarifa das Alfândegas não
prevê especificamente o enquadra-
mento do produto sob análise, sendo
aplicável, portanto, o regime da má-
quina respectiva.

10. É oportuno ainda acrescentar,
eia função da discordância levantada,
que mesmo sob o aspecto técnico de
especificações, nossa Tarifa não acom-
panha integralmente a N.A.B. Den-
tre outros exemplos existentes, apon-
tamos a diversidade de tratamento
entre a Nota n9 88 da Tarifa das Al-
fândegas e a Posição 40-07 da No-
menclatura Aduaneira de Bruxelas.

11. Observando o problema sob ou-
tro prisma, tão sômente com o obje-
tivo de avaliar o caráter lógico da
posição sustentada, poderíamos bus-
car os elementos antecedentes à for-
malização tarifária no substrato ma-

las", sem, no entanto, fixar teimo
fatal.

1'7. Dessa forma, até que seja ima
plementaao o estabelecido no art. 154
do Decreto-lei n 37 citado,
rial eob análise se enquadra em 	

	

84-61-003 da Tarifa das Alfândegas 	
18. É o nosso Parecer.
C.S.T. D.L.J. — S.N., 28 de

dezembro de 1970. — José Fernandes
Neto, Técnico de Tributação.

De acôrdo.
Soluciono a consulta na forma do

parecer supra.
Publique-se e encaminhem-se cópias

às SS.RR.FF. para conhecimento e
remeta-se o processo à Delegacia da
.Receita Federal em São Paulo, para
çiência da firma "Podboi S. A. —
Indástria e Comércio", entregando-
se-lhe, mediante recibo-cópia desta
decisão.

Delegação de Competência — Port.
DLJ-01, de 6 de outubio de 1970. —
Alexandre C. P. de Carvalho, Chefe
do S.N.-DL.I.

Parecer Normativo CST n 9 R%
01 — Impôsto Ware Produtos In-

dustrializados.
.01.04 — Cálculo do Impôsto,
01.08.01 — Valor Tributável.

EMENTA: Cálculo do Impósto
sôbre Produtos Industrializados.
O valor tributável é o mesmo que
servir de base para o calculo,
acrescido do moistante deste e dos
encargos cambiais efetivamente
pagos pelo importador ou dele exi-
gíveis.

Nos têrmos do art. 14, inciso I, le-
tra "b", da Lei n.° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, o valor tributável
da mercadoria, para se determinar o
Imptasto sôbre Produtos Industriali-
zados na importação é o mesmo que
servir de base para cálculo do Im-
pôsto Aduaneiro, acrescido do mon-
tante déste e dos encargos cambiais
efetivamente pegos pelo importador
ou dele exigíveis.

2. A propósito, revogados que fo-
ram os arts. 5.° e 10° da Lei na 3.244
de 14.8.57, pelo art. 9:0- do Decreto-
lei n.° 730, de 5 de agôsto de 1969,
o Sr. Ministro da Fazenda balaio a
Portaria na GB-355, de 5 de setembro
de 1969, que reza, "verbis":

4. Por via de consequência, a taxis
de conversas) desse valor é, a mesma
constante da Declaração dé Importa-
ção correspondente, ou seja a que aras
tas era prevista no art. 10 da Lei
n.° 3.244-57 e ora objeto do art. 2.
e seu parágrafo anico do D. L. nua
mero 37-1966.

5. Esse crittrid se aplica, iguala
mente, à conversão do valor referento
às parcelas de frete e seguro, nod
termos do citado art. 24 (item ante-
rior). Quando o frete e o seguro siso
pagos no Brasil, aileviamente não ha
que se falar em taxa de conaersticia

O. E a importação sem cobertura
cambial segue aquele regime, je que,
necessariamente, tem ela sempre vise
lor declarado em moeda estrangeiraa

17. Nos caso de descontos, diferençae‘
abatimentos, para os quais 31ãO naja
cobertura cambial, a taxa de convera
são de seu valor será, também, a TriCamt„

ma, desde que computados para cala
oulo dos tributos aduaneiros.

8. Por outro lado, determinados oa
componentes do valor tributável die
Impôsto ele Importação e, "ex-vi" do,
art. 14, inciso I, letra "b", o do Ima
pôsto sôbre Produtos Industrializados,
conforme vem de ser exposto, o "ena
cargos financeiro" a que se refere ijr

art. 29, da Lei n.° 4.131, de 3.9.64
não constitui parcela tributável dia
nenhum dos imposto aludidos.

A consideração superior.
SLTM, 24.8.1970. — Alberto Manoeal

de Vasconcellos — AFTF.
De acôrdo.
Publique-se e, a seguir, eneamda

nhem-se cópias:
a) à D. R. F. em Santos para rena

ponder a consulta (C. G.C. númere
58.149.732-001);

b) Ds SS.RR.R.F. para conhecia
mento e ciência dos demais Ltgilos
bordinados. — Enrique Manuel CaN
bavo Guarido — Chefe da D.L.Jar

Parecer Normativo CST	 5i35
01 — Impôsto &Mire Produeas

dustrializados.
01.08 !— Cálculo do Impôsta.
01.08.01 — Valor Tributável.

Aplicável o art. 20, inciso Tal
alínea "a", do RIPI, às mercaal
donas importadas com beneficio
de isenção do impôsto de impora
taçao. Liberação relativa ao 'PI:
Portaria GB 77-69.

As importações beneficiadas cern
a

"N.° GB-355 — Até a' publica- isenção do impústo de importaçaca'
ção do Regulamento dos artigos quando não abrangidas pela regra lia
2.° e 6.° do Decreto-lei na 37, de aula no artigo 14 do Decreto-lei mia!
18 de novembro de 1066, a base mero 491-69, somente poderão ser ri*
de cálculo do impôsto de impor- beradas, relativamente ao imposta móil
taçâo, quando a aliquota fcr "ad bre produtos inudterializados, medi«
valorem", será o preço pe:o qual ante cumprimento das condições cos.,
a mercadoria ou similar é nor- tantes das alineas "a" e "b" do incisa
malmçnte oferecida á J r.,,Irla no II, da Portaria Ministerial GB 77, da
niercado atacadista do pais expor- 13 de março de 1969, publicada no
tador, somado às despesas para Diário Qficial da Unitio de 21.3.69q.
sua colocação n opôrto de em- I O valor tributável do IPI, por acme
barque para o Brasil, ao seguro sies) do despacho de importação dessa
e ao freté (CIF), deduzidos, produtos, será o valor què servir e
quando fôr o caso, os impostos base para o cálculo dos tributos adua.
exigíveis para consumo interna e neiros, acrescido dos encargos cama
recuperáveis pela exportaçai. 	 biais efetivamente pagos pelo impor

II — Q preço declarado pelo tador, ou dele exigíveis (art. 20, irais
Importador na guia ou lieeno, de ciso I, alínea "A" do RIPI). !age
Importação será tomado como lia- integrará, portanto, esse cálculo, et
se de cálculo do irnpôsto, desde [ valor do impõsto .de importaeao
que verificado pela Autoridade cluído pelo beneficio de isençass, nem%
Competente o atendimento ao era o integrará o montante dos encargan
tabelecido no item I desta Porta- cambiais não efetivamente pagos oti
ria, e sem prejuízo: 	 não exigíveis.

a) de eventual impugnação pela A consideraçao superior.
autoridade fiscal do valor decia 	 S.L.T.N. 14 de outubro de 1970. —e
rado, com base em elementos pró- Selma Santos Salantao — Te.cnico
brios ou à 'vista de indicações for Tributação.
necieles peia CACEX na licença,	 De acôrdo.
guia de importação ou documento Publique-se e,
de efeito equivalente;	 nhem-se cópias:

b) do disposto nos artigos 4.'
e 5. 0 do Decreto-lei n.° MO, de 5 a) à DRF em Santos, de onde 53

de agasto de 1969". . 	
originou a consulta (processo numera
7.809-70);

8. Logo, para apurar-se o Imptisto b) às SS.RR . R . F. para conhecia
importação, a base de cálculo é a in- merlad e ciências dos demais órgamj

subordinados. — Enrique Manuel
Carbayo Quarido — Chefe da DIJ

O Co rdenador do Sistema de
Fiscalize ;:ão da Secretaria da Re-
ceita Fi deral, no uso da atribuiçã)
que lhe ccinfere o item I, da Ins-
trução . tormativa, S.R.F. n° 39, de•
11 de a tôsto de 1970,

Declar t que, por despacho desta
data, e- arado no processo fichado
neste a Mistério sob o n° 965-70,
autorizo a firma GUPTA — Pe-
dras Pr :ciosas Ltda., estabelecida
no Rio de Janeiro, Estado da Gua-
nabara, CGC-MF n° 33.847.757/001,
a come ciar com pedras preciosas,
semi-pr ciosas e carbonados, em

; bruto, los têrmos do art. 18, do
Decreto n° 66.694, de 11 de junho
de 197C. cumprindo-lhe, todavia,
observa, integralmente a legislação
em vig ir ou que venha a vigorar
sôbre o objeto da referida autoriza-
ção, qu: foi concedida a titulo pre-
cário. — Luiz Gonzaga Furtado de
Andrad Coordenador.
(N° I. 52 — 11-1-71 — Cr$ 20.00)

Co)rdenação do Sistema
de Tributacão

P ROCESSO SC-64.630-70

a seguir, encrunte
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FEVEREIRO DE 1970
4." coluna,

Onde se lê:
PARECER SN - 486-70

Leia-se:
PARECER CST - N.° 386-10

..n•••• n•n•••n

:P REGIÃO FISCAL
- DF-GO-MT

Delegacia da Receita Federai
em Brasília

ATOS DECLARATÓRIOS DE 8 DE
DE JANEIRO DE 1971

O Delegado da Receita Federal em
Brasília-DF.,, no uso de suas atribui-
ções, e

Considerando o que dispõe o art. 79
da Lei n9 5.421, de 25 de abril de 1968,
e tendo em vista o que consta do (s)
processo (s) n9s (s) infra referidos,
resolve:

N9 3 - Declarar devedor (es) re-
misso (s) o (s) contribuinte (s) abai-
xo relacionado (s), ficando o (s) mes-
mo (s), em consequência, incurso (s)
nas sanções no art. 429 e seus pdrá-
gratos, do Decreto ri? 58.400-66:

Adelino da Rosa - 400.042-71
Agenor G. de Faria - 400.063-71
Alain° Sávip da Silva Guimarães -

400.062-71
Alfredo José Clemente - 400.061-71
Almeida & Cia. Ltda. - 400.059-71
Almirio Bezerra Garcia - 400.060-71
Altair de Souza Lopes - 40.064-71
Amauri José de Aguiar - 400.065-71
António de Almeida - 400.041-71
Antônio Alves de Andrade - 	

400.066-71
Antônio Correia Coutinho - 	

400.043-71
Antônio G. Soares - 400.071-7'1
Antônio Laurindo Silva - 400:067-71
Antônio Lopes de Queiroz ---

400.068-71
António Maria Esteves - 400.069-71
Barbosa & Fernandes Ltda. -

400.057-71
Baron - Soc. Agro Comercial Ltda.

- 400.054-71
N9 4 - Declarar devedor (es) re-

misso (s) o (s) contribuinte (s) abai-
xo relacionado (s), ficando o (s) mes-
mo (s), em consequência, incurso Es) 4
nas sanções no art. 429 e seus pará-
grafos, do Decreto n9 58.400-66:

Benedito Antônio Gervásio -	 x
400.052-71
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- a) tubos e conexões em materi
plástico P.V.C.;

o) junta rápida em alumínio;
c) ligação para bomba.

.2. Quanto aos tubos e conexões d
plastico, perfeitamente caracterizado
como pertencentes ao agraparrient
dos produtos de uso generalizado,
classificação fiscal se eletivara na Po
sição 39.07 - Inciso 1, de aciarclo co
os critérios .estabelecidos pêlo regula
mento e já formalizados em Parece
Normativo desta Coordenação (CSI
a' 85).

3 No que se refere ao produto . de.-
norninado junta rápida, cumpre-nos
esclarecer que na sua composie'áo es-
trutural entram os seguintes elemen-
tos:	 •

a) tubos e conexões de P.V.C.;.
. b) engate rapido em alurniimo.
tio: produto resultante, fruto da

simples conexão de materiais dife-
rentes não encontramos as caracte-
rísticas fundamentais que normamien-
te formalizam e definem um'conjunto
independente no alcance da . Posição
84.21, ou suas partes e peças seaa-
radas.

E assim concluimos, alicerçados nas
Notas 1 e 2 das alíneas XIX e XVIII
respectivamente de cujos 'textos ex-
traimos os seguintes argumentos:
t a) pela Nota 2 da alínea • XVIII,
são considerados Gomo partes e aces-
sorios de uso • geral "os artigos men-
cionados nas 2osições 73.20,. 73.25,
73.29, 73.31 e 73.32, bem como os ar-
tigos semelhantes de outros metais.
comuns";

O) esses artigos • (inclusive os de
matérias plásticas), pela Nota 1 da
alínea XIX, estão excluídos taxativa-
mente do Capitulo 84;

c) na Posição 73.20 - aeassõri•is
para tubos de ferro fundido, de ferro
ou de aço, são considerados como tais
e flanges;
as uniões, cotovelos, juntas, Mangas

d) a junta rápida é composta
dos artigos diferentes: tubos de PVC
e engate de alumínio, ambos qualifi-
cados como acessórios pelo regula-
mento-.

Aplicando como recurso de enqua---
drardento a regra 3.° de classtficação
(artigo 17 do, R.I.P.I.).

•
"Quando um produto, consti-

tuído d'e mais de uma matéria ou
em qualquer outro caso, puder ser
Incluído em mais de uma posi-
ção, sua classificação efetuar-se-á
sucessiva e excludentemente:

	

a)	 	
b) na posição da matér ea ou

artigo que lhe conferir caráter
essencial quando resultar da mis-
tura ou composição de diferentes
materiais ou da reunião de diver-
sos artigos".

Concluímos pelo enquadramento do
produto - junta rápida - na Po-
sição 39.07, inciso 1 - canos e tubos
com ou sem rôsca,s, e suas conexões
por ser de plástico o artigo domi-
nante e essencial.

4. Quanto ao conjunto ligação pa-
ra bomba também composto de vá-
rios artigos (mangueira de borracha,
braçadeiras de ferro, pedaço de tubo
galvanizado, flange também galvani-
zada e tubo de plástico com engate
rápido), não poderá ser classificado
na Posição 84.21 pretendida porque

•
sua definição técnica não correspon-
de aos aparslhos dessa posição.

Por outro lado também não se qua-
lifica corno parte ou peça alrangida,
pelo Capitulo 84, pela Nota 1, alínea
XIX do R.I.P.I.

6. Assim sendo, fundamentados em
idêntica argumentação que se tornou.
válida para o produto precedente, re-
corremos ainda ao artigo 17, pará-
grafo -, alínea 3, b, do Regulamento
e enquadramos o produtos denomi-
nado ligação para bomba constituído
dos materiais especificados, na posi-
ção correspondente ao artigo domi-
nante dessa conexão com a linha-PVC
de irrigação, Posição ,- 39.07, inciso 1
- canos e tubos de plástico .P.V.C.

C.S.T. D.L.J.-S.N., em 29 de
dezembro de 1970. - Leonor Elisa de
Araujo Ferreira - Estatístico 21..

De acôrdo.
Adote-se como norma a solução pro-

posta no -parecer, que aprovo.
Especifique-se e, em seguida, álea-

minhem-se cópias às SS.RR.FF.,
para conhecimento e ciência dos de-
mais órgãos subordinados e remeta-
se o processo ao Serviço de Legislação
Tributária Nacional, •para os devidos
fins.

Delegação de Competência - Port.
D.L.J . -01, de 6.10.70.

C.S.T.	 S.N., em 29.12.1970. -
Fernando Trindade Nogueira da Silva

A.F.T.F. - Mat. 1.522.587 -
Substituto do Chefe do S.N.	 DLJ.
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400.047-71
Donati & Barbosa Ltda. - 	

400.044-71
Domas -- Engenharia Ind. e Com.

Ltda. -- 400.046-71
Dorvalino Francisco Alves - 	

400.045-71
ECA.P Ltda. Êniprêsa de Const.

	

Adm. e Planejamento S-C -- ..., 	
400,051-71

Édinio Vileira Barreto - 400.050-71

	

Agostinho Felinto dos Santos - 	
400.073-71

Agropecuária Vianna Ltda. - .. :.
400.072-71

A. V. Vitias - 400.074-71
Adonias Lima Ferreira - .,. 	

400.075-71
Lourival Carvalho Souza - 	

400.076-71-
Ind. e 'Com. de Cereais Domiro e

Filho Ltda. - 400.077-71
Jovelino Ferreira de Almeida - ..

400.055-71	 .
N9 5 .•-•-• Declarar devedor (es) re-

misso (s) o (S) contribuinte (s) abai-
xo relacionado (s), ficando o (s) mas-
mo (S), em •consequência, incurso (s)
nas sanções no art. 420 e seus pará-
grafos, do Decreto n 9 58.400-66:

A. Varela Neto - 400.038-71E	 António P. da Silva - 400.036-71 .
Antonio Pereira da Cruz -- 	

400.037-71	 .
Auto Alinhadora Ltda. - 400.033 71
Caril Reflorestamento e Constru- a.

ções Ltda. - 400.027-71
Construtora Elite Ltda. -- 	

400.028-71
COSA? - Contabilidade e Serviços

Aux. de Processamento de Dadas --
400.029-71

D. B. Jericó - 400.026-71
E. Alves M. de Oliveira - 	

400.025-71 .
Eudernar Antônio Oliveira Meira -

400.032-71
Jefferson de Oliveira Martins -

400.012-71	 .	 .
João Alcides Lisboa - 400.013-71
João Batista Pucci - 400.024-71
João Chrisósitomo da Silva - ....

400.021-71
- o,-e Evangelista Carneiro

400.022-71
João Loiola Feijão - 400.019-71
João Marques de Oliveira - 	

400.020-71
João Rodrigues da Costa -- 	

•400.018-71

1
N9 6 - Declarar devedor (es) re-

misso (s) o (s) contribuinte (s) abai-
xo relacionado (s), ficando o (s) mes-
mo (s), em consequência, incurso (s)
nas sanções no art. 429 e seus* pará-
grafos, to Decreto n9 58.400-66:

Adroaldo Cunha Campos (Espólio)
- 400.000-71

Albino Lourenço Castanheira - ..
400.002-71

Alcides Laurindo de Souza & Irmãos
Ltda. - 400.004-71

Alfredo Laurindo Camêlo
400.005-71

Anelar de Almeida Pereira - ....
400.001-71

Bahia - Material Cirúrgico Ltda.
- 400.006-71

Benjamin Ferreira da Cunha Jú-
nior - 400.007-71

Bernardino Pereira dos Santos -
400.008-71-

Carlos Alberto Silva Machado - E
400.094-71

Jair Gonçalves Barbosa
400.009:-71

Jarbas Gomes - 400.010-71 .
Jean Bechara Halabi - 400.011-71
M. Teixeira de Souza - 400093-71
MariaaLaura Machado de Souza -

d0.383-71
N9 7 - Declarar devedor (es) re-

misso (s) o (s) contribuinte (s) abai-
o relaciona-lo (s), f i reva do o (s) m a s-

mo (s), em consequência, Incurso (s),

PROCESSO SC-62.259-70
Parecer Normativo C.S.T. n.° 566
Posição I.P.I. - Produto.
39.07 inciso 1 - a) Tubos e cone-

xões em material plástico P.V.C.;
39.07 inciso 1 - b) Junta rápida;
3.07 inciso f. - c) Ligação para

bomba.
Objetivando esclarecer definitiva-

mente qualquer dúvida interpretativa
para enquadramento na T'abela anexa
ao R.I.P.I., relacionamos abaixo os
produtos que reunidos formam- um
sistema a ser integrado em um con-
junto maior e específico para irriga-
ção:

al

e

o
a

-
r

Retificações
Por motivo de erros dos originais
Na página 763, 4." coluna,

Onde se lê:
PARECER SN - 140-70

Leia-se:
PARECER CST-N9 47, DE 20 DE

JANEIRO DE 1970
No Diário • Oficilkl - Seção. /

Parte I, de 3 de fevereiro de 1970
Na página 766, 3.° coluna,

Onde se lê:
PARECER SN-136-69

Leia-se:
PARECER CST-N." 52, DE 21 DE

JANEIRO DE 1970
Na página 881, 4.° coluna,

Onde se lê:
PARECER SN - 150-70

Leia-se:
PARECER CST - N.° 69 DE 27

JANEIRO DE 1970
1.' coluna,

Onde se lê:
PARECER SN - 148-70

Leia-se:
PARECER CST N.° 70, DE 27

JANEIRO DE 1970
Na página 880, 2.° coluna,

Onde se lê:
PARECER SN - 146-70

Leia-se:
PARECER CST - N.° 71, DE 27 DE

JANEIRO DE 1970
Na página 881, 2.° coluna,

Onde se lê;
PARECER SN - 149-70

Leia-se:	 ,	 ,
PARECER CST - N.° 72, DE 271,

JANEIRO DE 1970
Na página 880, 3.4 coluna,

Onde se lê:
PARECER SN 147-70

Leia-se:
PARECER CST - N9 74, DE 27 DE

JANEIRO DE 1970
Na página 879, 1.° coluna,

Onde se lê:
PARECER SN - 72-69

Leia-se:
PARECER CST - N.° 79, DE 28

JANEIRO DE 1970
No Diário Oficial - Seção 1 -

Parto 1, de 4 d fevereiro de 1970.

DE

DE

DE

Na página 920, 4.° coluna,
Onde se lê:

PARECER SN - 145-70
Leia-se:

PARECER CST - N.° 76, DE 27 DE
JANEIRO DE 1970

No Diário Oficial - Seção I -
Parte I, de 11 de fevereiro de 1970.

Na página 1.057, 2.° coluna,
Onde se lê:

PARECER SN - 152-70
Leia-se:	 •

i

Relicário de Avila Ferreira -
400.053-71

Bernadete Passeio Cardoso - ...
400.056-71

Conceição Mello (Fábrica de Do
ces) - 400.047-71

Conservadora São Jorge Ltda. - .

PARECER CST E- N.° 98, DE 2 DE
FEVEREIRO DE 1970

No Diário Oficial - Seção 1 -
Parte I, de 24 de fevereiro de 1970,

Na página 1.378, 1.' coluna,
Onde se lê:

PARECER SN - 134-69
Leia-se:

PARECER CST - 70.° 117, DE 11 DE
FEVEREIRO DE 1970

No Diário Oficial - Seção I -
Parte I, de 25 de fevereiro de 1970.

Na página 1.421, 2.° coluna,
Onde se lê:

PARECER SN - 154-70
Leia-se:

PARECER CS1 - N.° 102 DE' 3 DE
FEVEREIRO DE 1970

3.* coluna,
Onde se lê:

PARECER SN - 153-73
Leia-se:

PARECER CST - N.° 103 DE 3 D
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?tas sanções r o art. 429 e seus pará- rio n9 285-70, o citado contribuinte —

grafos, do De :reto n9 58.400-66:	 Genttl Caeté4no de Souza, Chefe da
Sc. Arrecadação

João de Sc uza Neto — 400.017-71

Joaquim F •ancisco Ribeiro —
400.016-71

Julia Mar a Chaves Martins —
400.014-71

Laurinda t. dos santos
400.035-71

Loja do Avro Ltda. — 400.040-71
Luiz Am( rico Rodrigues da Silva &

Irmãos Ltd — 400.039-71
Maria Ce ando Barbosa de Miranda

— 400.181-11
Maria ch Paixão Alves Rodrigues —

400.180-71.
Paulo R ibens de Araújo e Oliveira

— 40.031- 1. — Gentil Caetano cie
Souza, Ch te da Sec. Ar. Dl. Comp.

ATO DEC LARATÓRIO N9 8 — DE 11
D I: JANEIRO DE 1971

O Dele lado da Receita Federal em
Brasilia-/F, usando de suas atribui-
ções, e t indo em vista que o contri-
buinte 1, ário Barnabé, com enderêço
CNB 11 Lote 5, Taguatinga, nesta
Capital, solveu o seu débito para com
a Fezen ia Nacional, resolve:

R‘clui da relacão de "devedores re-
missos", constante do Ato Declarató-

Insto da Receita Federal
em Alto Araguaia

ATO DECLARATÓRIO N.9 2, DE
21 DE DEZEMBRO DE 1970

O Chefe do Festo da Receita Fe-
deral em Alto Araguaia, Estado -ae
Mato Garosso, no leso das 6ua satri-
buiçees legais (artigo 68 do Regimen-
to da Secietaria da Receita e ederal,
aprovado pela Portaria n,9 GB-18, de
23-.1.69) — e, tendo em vista o que
consta do Proc. n.9 2.214-69, resolve:

Declarar devedor remisso a firma
abaixo caracterizada, ficando a mes-
ma, em conseqüência. incursa nas
sanções previstas no aitigo 429 e seus
parágrafos, do Cecreto n. 9 58,400, de
10.5.C6.

Firma: Walter Amorim.
Avenida 7 de Setembro sem 11(1/ne-

la — Alto Garças — MT.
Em conseqüência, fica a mesma

Jroibida de trepsacionar, a qualqaer
título, com as repartições públicas ou
autárquicas federais e com -  esta-
belecimentos bancários contrlados pe-
la União, na forma do artigo 168 e
seu parágrafo 1.9 do Decreto número
61.514-67, de 12.10.67. — Carlos Iri-
garay ilho, Chefe.

0 REGIÃO FISCAL — MG

Agência da Receita Federal
em Cataguases

ATO DECLARATÓRIO N.9 1, DE 6
DE JANEIRO DE 1971

Q Chefe da Agência da Receita Fe-
deral em Cataguases (MG), no uso
de suas atribuições, resolve:

Declarar "Devedor Remisso" o con-
tribuinte José Braz Fendia, resiaen-
te em Cataguases (MCI! na Estaçao
Rodoviária, em virtude de r',ÉhO haver
solvida, no prazo reguiamentar, seu
débito relativo a Imposto de Renda,
pessoa física, do exercício de 1970,
para com a Fazenda Nacional.

Fica assim, o referido, inbiedido de
transacionar com as repartições pu-
blicas federais, bem como com os es-
tabeilecimentos de créditos controla-
dos pela União, de acordo eom o ar-
tigo 429 e seus parágrafos do Decre-
to n.9 58.400-66. — Aristides Alves
Braga, Chefe da Agencia.

—
Pasto da Receita Federal

em Muria6
ATO DECLARATORIO N. 9 1, DE 31

DE- DEZEMBRO DE 1970
O Chefe do Pôsto da Receita Fe-

deral em Muriaé, Estado de Meias
Gerais, no uso de suas atribuições le-
gais e tendo em vista o artigo 7. 9 da

Lei n° 5.421, de 25 do abril de 1968,
resolve:

Declarar "Devedores Remissos" os
contribuintes abaixo identificados e,
como tais, incursos nas sanções pre-
vistas no artigo 429 e seus parágra-
fos, do Regulamento do Imposto so-
bre a Renda e Proventos de qualquer
natureza, aprovado pelo Decreto rui-
ner° 58.400 de 10 de maio de 1966:

J onas Vilela Monteiro — C.G.C.
n.9. 22.778.443 — Rodovia Rio-Bania
— km. 259 — Muriaé — MG — Va-
lor da dívida: Cr$ 3.600,0.

R. J. Oliveira — C. G. C . nume-
ro 22.529.002 — Praça Santa Rita
— Miradouro — MG — Valor da di-
vida: Cr$ 155,00.

Emprêsa Gráfica Moderna Ltda. —
C.G.C. n.9 22.776.645 — Rua Baia()
de Monte Alto n.9 105 — Muria,é —
MG — Valor da dívida: Cr$ 2.352,00.

Barros, Serviços Ltda. — C G.C.
n.9 22.784.128 — Rodovia Rio-Bahia
km. 259 — Muriaé — MG — Valor
da dívida: Cr$ 363,00.

Ajáx Machado — C.G.C. número
22.777.478 — Rua Gil Moreira sem
número — Muriaé — MG — Valor
da divida :Cr$ 834,00.

Origem da dívida: Impõsto de
Renda Pessoa Jurídica, Auto Lança-
mento.

Tôdas as quantias especificadas no
valor da dívida estão sujeitas a corre-
ção monetária, multa e juros mora-,
tórias. — Rui Vale de Matos, Chefe
do Pasto.

r REGIÃO FISCAL — GB-ES-RJ

Regional da Receita Federal Superintendência
(*) PORTARIA N.9 1.673, DE 18 DE

DEZEMBRO DE 1970
O Si. ierintentiente Regional ria Re-

ced,a, 1 ederal- — l.-Regdao eiseat no
wo de ; atribuições que lhe cantere o
artigo 67, do Regimento da Secreta-
ria da Receita Federal, aprovado pe-
la Po tarja n.9 GB-18, de 23 de :la-
ncho e 1930, do Ministro da Fa-
zenda resolve:

Das rear o yeicial de Adminietraçao
nivel 12, matricula n.9 2.183.025, Rai-

O E uperinten dente - Regional da
R ee e a Federal 7. eRe ião Fiscal,
no a o das atribuiçi_ ea que • lhe sia°
c eees ecoo oe . nieeto Ia decre-
tara da. Receita - Federal, aprovado
pela Portaria n.9 CR-'8, de 23 de

mundo Soares de Carvaiho, para
exercer a função gratificada, sirribo-
lo 2-F, de Assesor desta Superinten-
dência. — Renor Sant' Anna, Supe-
rintendente Regional.

PORTARIAS DE 5 DE JANEIRO
DE 1971

O Superintendente Regional da Re-
ceita Federal — 7.9 Região Fiscal, no
uso das atribuições que lhe são cort-

feridas pelo Regimento da Secreta-
ria da Receita Federal, aprovado pe-
la Portaria n.9 GB-18, de 23 de ja-
neiro de 1969, do Ministro da Fa-
zenda, resolve:	 e

N.9 12 — Designar o Agente Fiscal
de Tributos Federais, Classe A, Pau-
lo Ubirajara Cordeiro, matricula nu-
mero 2.201.468, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 2-F, de L.,:-
sessor desta Superintendência.

DE JANEIRO DE 1970

de Seleção e Treinamento, desta Su-
perintendência, criado pela Portaria
n.9 GB-180, de 8.7.70, publicada no
Diário Oficial de 15 seguinte.

N.9 21 — Designar o Agente Fiscal
de Tributos Federais, classe B, Sid-

N.9- 13 — Tornar sem efeito a
Portaria SRRF n.9 1.688, de 16 de
dezembro de 1970, referente à desig-
nação do Agente Fiscal de Tributo!!
Federais, classe A, Paulo Ubirajara
Cordeiro, matricula n.9 2.201.468, pa-
ra a função gratificada, símbolo 2-1",
de Assessor desta Superintendência.
— Renor Sant' Anna, Superintenden-
te Regional,

ney Ferreira de Carvalho, matricula
n.9 2.118.390, para exercer a funçãO
de Chefe do Núcleo Regional de Se-
leção e Treinamento, desta Superin-
tendência, criado pela Portaria nú-
mero GB-180, de 8.7.70 ,publicada no
Diário Oficial de 15 seguinte.

PORTARIAS Dl 7

janeiro de 1969, do Ministro da Fa-
zenda, resolve:

N.9 20 — Conceder dispensa ao Fiel
do Tesouro nivel 18, Cesar Machado
Prieto, matrícula re o 1.061.532,	 da
f-/--:ão de Chefe do Núcleo Regional

O Superin t endente Regional da Receita Federal — 7 Região Fiscal,
da Receita Federal, aprovada pela Portaria n9 GB-18, de 23 de janeiro de19-11-70, publicada no .Diano Oficial de 26-11-70, resolve:

N9 22 — Aoreva r a distribuição das seis (6) Turmas anteriormentePortaria SRF ri9 124 cie 5 2 69, publicada no Diario Oficial de 14 de feve-tendente Regional.

QUADRO DE DISTRIBUIÇAO DE TURMAS ANEXO

na uso das atribuiçõer que lhe são conferidas pelo Regimento da Secretaria
1969, do Ministro da Fazenda, e tendo em vista a Portaria SRF n 9 635, de

alocadas	 Dieisão de Tributação desta Superintendência Regional, pela
reiro de 1969, de acôrao com o quadro anexo. — Renor Sant'Anna, Ouperin-

A PORTARIA N9 22, DE 7 DE JANEIRO DE 1971

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL

Sistema onde estavam Alocadas Denominação das Turmas Sistema onde serão Alocadas Nova Denonttnaçdo dia Turmas

1 — Divisão de Tributação
— Serviço de Revisão do Julgado
— Seção de Recursos de Processos

Fiscais

' — Seção de Tarefas Auxiliares
— Duas Turmas sem denominação

— Turma do Impôsto de Renda
— Turma do Impôsto Aduaneiro
— Turma do Impôsto sôbre Produtos

Industrializados e outros Tributos

— Turma de Comunicações

ARESPA
Divisão de Arrecadação
Serviço de Orientação e Contrô-
le da Arrecadação — G.P.P.
Divisão de Administração

8.1 Seção- de Tarefas Auxiliares
3.2 Seção de Material e Obra!!

1.1. Turma de Serviços Gerais
2.1.1. Turma de Triagem e Classin

cação
2.1.2. Turma de Codificação

8.1.1 Turma de Comunicações
3.1.2 Turma de Operações Med.-

clinicas
8.2.2 Turma de Almoxarifado

1 —
2 —
2.1

3 —

_ 	Rcnur S ant' An na , Superintendente Regional

(*) Republicada por ter saldo com êrro do original no Diario Oficiai de4.1.74a
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Processo

número
CONTRIBUINTE — ENDEREÇOC.G.C.-

	16.540-69	 1.728,00

	

7.583-68	 9,375,79

9.310-69

6.49448

2.022-66

12.318-69

6.316-66

8.853-67

14.511,09

86.280,40

631,80

2.893,00

2.244,10

46.858,00

5.156-68 l	 5.260,62

89 RECUO FISCAL — SP

Delegacia da Receita Federal
• em Presidente Prudente

PORTARIA N° 5, DE 4 DE
JANEIRO DE 1971

O Delegado da Receita Federal eria
Presidente Prudente, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 68 do Regimento Interno
da Secretaria da Receita ,Federal,
aprovado pbla Portaria GB-18, de/23
de janeiro de 1969; publicada .no
Diário Oficial des31 seguinte;

Considerando que delegação "de
competência, como inStruniento de
descentralização administrativa, tem

o objetivo de racionalizar oe serviços,
p,ormitindo maior rapidez na solução
dos expedientes de rotina e assegu-
rando maior objetividade às decisões,
situando-as na proximidade dos fa.-
tos, pessoas. ou • problemas a atender;

Considerando ainda, a necessidade
da aplicação imediata, no âmbito
desta Delegacia, da delegação de
competência, a -fim de liberar a au-
toridade superior para o pleno exer-
cício de suas atribuições, resolve:
' Delegar conipetência, com base noS
artigos 11 e 12 do diploma legal refe-,
'rido, aos Chefes dos Postos da Recei-
ta Federal para, nos limites de 'suas
jurisdições, expedirem autorização
aos estabelecimentos bancários para
proceder ao registro de notas pro-
missórias e letras de câmbio, de que

tratam os Decreto-lei ntimero 427 de
1969 e Decreto n° 64.136-69, e as
Portarias ns. MF-70-69 e SRF 344
de '1069, a partir desta data.

O Delegado da • Receita liederal em
Presidente Prudente semr)re que jul-
gar conveniente, deliberará sôbre a
matéria referida nesta Portar,a,, sem
prejuízo da delegação de competên-
cia, que prevalecera até ser revoga-
da por ato expresso. — Antonio
Pierucci, Delegado.

~~ ~0

Delegacia da Receita Federal
em Carnpina:s

PORTARIA N.° 375. DE 29 .DE
DEZEMBRO DE 1970

O Delegado da Receita Federalaem
Campinas, no uso das atribuições quej

I
lhe são .conferidas peio Re.gunentia
Interno. da, -Secretaria da Receita Fe,
derai, resolve:

Retificar os têm/os da Portaria nu-
mero 83.000 212 de 3.8.70, e consi-
derar desliaadu, no final do expedi-
ente de 3.6.70. desta peie:guia o
Agente Fiscal de Tributos 'is:aclerais,
classe "B", matricula ia' 2.292 940 —
Redelpho Bernardi, tendo em vista
da nomeação para o . cargo de téc-

nico de tributação.

-Considerar dispensado das tunçõea
de Assessor — Chefe, símbolo FG.3, -
a partir do final do expediernaa °e
3.8 70 e não de 27.7.70 como constou
da	 por '2	 n.° 83.000 21s--70.
Ariolino de Andrade Azevedo
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Delegacia da Receita Federai em Curitiba

ATOS DECLARATÓRIOS DE 21 DE DEZEMBRO IXT, 1971
O Delegado da Receita Federal em Curitiba-PR, no uso ae suas atribuições legais e considerando o que dispõe o ar-tigc 79 da Lei 'i b 421 et: 25 de abril de 1968, re.sulve.N , 2 — Desiarer "Devedores Remissos . ' â, Fazenda Nacio nal os contrieumses abaixo especificados, em lazão de não te-rem oferecido prOi3; do pagamento das respectiva, dividas sujeitas ainda â, correção monetária e juros moratórioS, ou de

terem iniciado em juizo ação- anulatória do ato administrativo, com o aepesito ea cobrança em iitigigio, embora deçorrteostrinta dias da cata em. que se tornaram 1/recorríveis na esf erÀ administrativa as decisões proferidas nos respectivos piocessos,relativos ao Impôsto de,Renda	 Pessoa Jdrídica:
,

Valor
da

divida

Barbada do Paraná S. A. Confecções — Rua Marechal
Floriano Peixoto, número 320 — Curitiba-PR — Direto-
res: Aron Berko Drzewko Ceranko, Fany Hoffman Grau
de Driewka e Saul Wajsbrot 	

Auto Federal. Importadora Ltda. — Rua Marechal Flo-
riano Peixoto, 1.600 — Curitiba-PR — Diretores Ary
dos Santos, Nearton de Souza Pinto, Antonio Molenda,
Ayrton. Bezelin e Aristides Cordeiro 	

De Paula Ltda. Engenharia Civil — Rua Augusta Stelfeld,
numeio , j -- 	 ,— Diretor: Antonio Luiz
Mello de Paula 	 -

Antonio Cabral de Souza --- Rua Fernandes de Barros,
número 866	 Curitiba-PR 	

Áureo Marçal Pereira — Rua Riachuelo, número 176 —
Curitiba-PR

Francisca Pampucb Antoniacomi — Avenida Anita Gari-
baldi, 4.583 — Barreirinha — Curitiba-PR 	

Alcides Raclaelh•& Ca. tda. — Avenida. República Ar-
gentina, 335 — Curitiba-PR — Diretor: Alcides Ra-
daelli . 	

Casablanca Ltda. — Rua 15 de Novembro, 1.056 — Curi-
tiba-PR — Diretor: Ernesto Cezack 	

Vitrofer Esquadrias Metálicas Ltda. — Rua Marechal
Floriano Peixoto, 4.400 — •Curitiba-PR — Diretor: Jor-
ny Boesel 	

ESper Sado & Filhos Ltda.	 Avenida República Argen-
tina, 3.883 — Curitiba-PR 	 Diretor: Ivo Júlio Sade

Frigorífico de Frutas São Georges Ltda. — Mercado Mu-
nicipal — Box número 64 — Curitiba-PR — Diretor:
Emile Chehade Geha 	

Rivadávia Portes Pinto e outros — Avenida República
Argentina, 1.051 — Curitiba-PR — Diretor: Rivadáviá
Portes Pinto 	

Arlindo Bordignon — Rua Plácido de Castro s/n9 Jardim
Gusbirotuba — Curitiba-PR 	

Sebastião José Leite Pilho — Rua Um número 35 Jardim
Guaíra — Curitiba-PR 	

Clinifarma SantoaAntonio Ltda. — Avenida Batel, nú-
mero 1.636 — Curitiba-PR, — Diretores: Panaydtis
Spyros Tsingos e João Urban 	

Administração e Participações Santa_ Zita S. A. — Ave-
nida João Pessoa, 103 — 89 andar "A" Conjunto 807
Curitiba-PR — Diretores: Irineu Peters e Divonsir
Graf . 	

Flávio M. B. Athayde — Avenida Cândido de Abreu, 38
— Curitiba 	 , = 	

Lavanderia Piratininga Ltda. — Rua Augusto Stelfeld,
número 771 -- Curitiba-PR — Diretor: Shozo Tahahashi

Luiz da Silva — Rua Macapá, 22 — Vila Tinguy — Curi-
tiba-PR

Clinifarma Santo Antonio Ltda. — Avenida Batel, nú-
mero 1.636 — Curitiba-PR, -- Diretores: -Fanayotis
Spyros Tsingos e João Urban 	

20.799-69 e
14.351-18

21.149-69

16.073-69

14.174-69

14.379-68

13.355-68

5.603-67

14.163-69

12.675-69

14.280-68

12.524-68

76559632-001

'76533710-001

'76561778-001

'76626357-001

• '76535483-001

'76504851-001

'76512102-001

76552207-001

'76486182-0.01

'76504794-001

*MO

111011.

'76524420-001,

'76531177-001

• 76592567-001

'76521160-001

'76504877-001

• 76531177-001

14.371,00

826,00

15.181,00

640,00

1.119,00

18. 721,80.

24.770,26

6.571,80

554,40

9.611,55
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CONTRIBUINTE — ENDEREÇO

	

• Processo	 I	 Valor
da

	

númçro	 divida

	Edil() A. Côrtea — Rua Comendador .Araujo, 126 — Curi-	

I

I

1Serita Maciel — Rua 8 número 49 — Vila Parplin — Curi-

\	
tiba-PR	

2.992,9011.270-68
Silvio Asinelli — Avenida Silva Jardim, 781 Fundos —

.	 -	Curitiba-PR	 13 . 383-68	 15 .705,20

;	 tiba-PR . 	 	 6.340-66 \

I

	

I	

2.077,00

2.274,00

Lorusso & Cia. Ltda. — Rua Nilo Peçanha, 760 — Curi-

. Rosa Kotsko --1 Vara Maria Antonieta — Piraquara-PR 	 '	 9.245-69	 816,00

Calçados Baby Rock S. A. Indústria e Comércio — Rua
Nunes MaChndo, 23-29 — Curitiba-PR — Diretor: Fer-
nado Piske 	 	 11.2'75-69 1

	

Organização Line]: — Seguros — Sociedade Civil -- Rua 	
18.091-68	 13.289,21

i	 tiba,-PR — Diretor: Juarez Biazetto Lorusso 	

i Paula Gomes, 511 — Curitiba-PR — Dir.:toros: Antonio
-Licheski Sobrinho e Dinah Rachel Branner 	 	 4.283-68.	 849,90

Metalúrg ica Recuperadora Industrial Piracicabana Ltda.

	

.	 1

— Avenida Iguaçu, 192 Fundos — Curitiba-PR -- Dire-
res: Antonio de Souza Palma, José de Souza Palma e	 i

João de Souza Palma 	 	
854,9212.805-68 i

Irmãos Burgoa & Cia. Ltda. — Travessa Lutem, 5 Ju-
Ivevê — Curitiba-PR	 1.049-68iba-PR — Diretores: Rafael Burgos Gar-

cia c Thadau Zaze 	 	
148,80

SODREL — Sociedade de Representações Ltda. — Rua 
Dcsembarga d or Westfalen, 15 Conj. 2.201 — Curiti- 	 t

R. Santos & Cia. Ltda. 4 — Rua Ermelino de Leão, 15 8.9	

1.497-67	 567,00
ba-PR — Diretor: Antonio Cebola Ferreira de Melo 	

, andar Conj. 82 — Curitiba-PR — Diretor: Rubens Men-
des dos Santo:, 	 	

10.503-68	 891,00

Miguel Schnirman — Espólio `— Rua João Negrão, 246 —
Curitiba-PR • 	 	

1.850-69	 20 . 635,57 ..

Formi Lar Ltda. — Rua Almirante Gonçalves, 2.773 — 	 1
Curitiba-PR — Diretores: Mathiás Piechinik Filho, Ai- 	 I
ceu Celso Ribeiro e Waldemar Nicodernus 	 	

951-67	 1.723,40

Sebastião José Leite Filho -- Rua Marechal Floriano Pei-
xoto, 50 39 andar — sala 301 — Curitiba-PR 	  ......	 15.884-68	 5.276,70

Charutaria Massy Ltda. — Rua 15 de Novembro, 1 — e

	

Curitiba-PR — Diretor: Marcelo Lorenzetti 	 	
20.485-69	 1.803,60

Paraná Tubos — Indústria e Comércio Ltda. — Rua Ba-
rão do Rio Branco, 63 — 179 andar Conj. 1.710 — Curi-
tiba-PR — Diretor: Fernandes Vicente Lorusso 	

6.920,0012 899-68 1

e
14.807-69 i	 1.297,54

i

	

4.145-70
	

1:264,e,â

	

2.905 -63
	

314,54

16560929,001

. 76536267-001

--

80137367-001
7556316G-001

76513860-001	
R •

76520501-001

76530252-001

16498856-001

76521046-001

76520040-001

76571363-.001

76561299:001

--

76610310-001

76513878-001

78591377-001

7.6528837-001

Araujo Nerv & Cia. Ltda. — Rua Marechal Floriano Pei-
xoto, 3.772 — Curitiba-PR — Diretor: Arcy Nery de
Araujo

Continental de Madeiras S. A. — Mercantil e Industrial
— Avenida Victor Ferreira do Amaral, 770 -- Curiti-

ba-PR — Diretores: José Antunes Santos e Amo Reckziegel

a	 ..	
..

Em conseqüência, ficam os devedores acima referidos proi bidds de transacionar, a qualquer título, com as Repartições
Públicas ou Autárquicas Federais, proceder a despachos aduaneiros e aberta: , de crédito e levantamento de empréstimos

nos Estabelecimentos Bancários controlados pela União, de conformidade com o disposto no artigo 429 e seus §§ do Re-
gulamento aprcrarle pe'.o Decreto n 9 53.400 de 10 de maio de 1966. — Haia.° Mazzoni, Delegado da Receita Federal

-

' N9 3 — Declarar "Devedores Remissos" à Fazenda Nacionai os contribaintas abaixo especificados, em raZãO de não te-
rem oferecido arava do pagamento das respecti vas dívidas su j eita:, ainda a corindo mondaria c. juros moratórios, ou de

terem iniciado em juizo açao anulatólia cio ato administrativo, com o depósito da coiaança em litígio, embora decorridos trinta
dias da data em que se tornaram irrecorriveis na esfera administrativa as deciaões proferidas nos respectivos processos, relativos
ao Impiisto de Renda — Pessoa Jurídica: .

C.P.F.

••••n

1001*.•

000%3139

00851%59

—	
Em conseqüência, ficam os devedores' acima referidos proibidos de transacionar, a qualquer titulo, com as Repartições

Páb(reas u 1, 11 tárnu ir n , ffa ori•e.i,ác- a despachos aduaneiros e abertura de crédito e levantamen to de empréstimos

nos Estatelealrnentos
 Bancárias controlados •pela União, de conformidade com o disposto no artigo 429 e seus §§ do Re-

gulamento aprovado pelo Decreto n 9 58.400 de 10 de maio de 1966

Processo

número 

I
Valor

divida

	

CONTRIBUINTE — ENDEREÇ	
daO

mero 2.008 — Curitiba-PR 	 	 20 572-69

	 __.	

Aurélio Dessewffy — Avenida Vise. de . Guarapuava, nú-

Rua Marçal Pereira — Rua Riachuelo, número 176 —	
2.208,00

Curitiba-PR •	
1. 198- 69	 5.949.00

°sares Reis Cordeiro — Rua Manoel Pedro, número 449
-- Curitiba-PR 	 ,	

5.669-68 I	 27 .216,20

Conatantino Lauro Zequinão — Avenida Erasto Gaertner,
núraero 1.101 — Bacacheri — Curitiba-PR 	 	

'7.38418	 2.237,30

tiba-PR	
14.455-68 \.	 3.462,98

Joaanim Monteiro Martins Franco (Espólio) — Rua De-
aeloca < a'.,-,,r Westfalen, numero 15 — 17 9 andar — Curi-I 	 .

Pedro Salvador — Avenida Iguaçu, 1.219 — Curitiba-PR . 	 5.627-67	 37.695,40

13.316-68 1Judo Maneia — Rua Alcebiades Plaisant, 585 — Agua
Verde — Curitiba-PR 	 	

26.595,00



Asses.Asses.
TotalAssessor

Encar.Chefe

Auxiliares

AdministrativosGRUPOS

(*)2

/	 8 

Relações Públicas 	

TOTAL

Sexta-feira 15 DIÁRIO WICIAL Seção 1 — Parte I) Jane,if o en 1:;71 37.
,109 REGIA° FISCAL, RS

kMlegacia da Receita Federal
em Pelotas

PORTARIA N° 189, DE 33 DE
DEZEMBRO DE 1970

O Delegado da Receita Federal em
pelotas, no uso de suas atribuições
legais, e• tendo em vista o que dis-
põe a Portaria Ministerial ir GB
IN, de 10 de junho de 1969, bem co-
mo a Portaria n° 626, de 11 de ju-

,Rho de 1969, do Sr. Secretário da
iteceita Federal, e

Considerando ser a Assessoria uma
projeção subregional do sistema de
Xstudos, Planejamento e Avaliação,

Considerando que • à Assessoria in-
cumbe, em sua área de competência,
otuar como unidade dos sistemas de
Planejamento, Orçamento - Progra-
ma, Pessoal, Material, Obras, Comu-
nicações e Documentação,

Considerando a necesidade de ade-
quar a estrutura da Assessoria desta
Delegacia à estrutura básica reco-
mendada pela AESPA no processo
SC. 96.383-70 a que se refere a Por-
taria n° 606, de 1 de dezembro de
1970, da Superintendência Regional
da Receita Federal — 10* Região,
resolve:

-I — Reestruturar a Assessoria deã-
ta Delegacia, que passa a funcionar
com a seguinte estrutura básica:

1 — Chefia de Assessoria;
1.1 — Grupo do PLANGEF;
1.2 — Grupo de Relações •Pnbli-

cas.
II — Definir as atribuições dos As-

cessares e dos Grupos, como--segue:
1. Ao Assessor Chefe compete:
a) assistir o Delegado na coorde-

nação e supervisão das atividades e
funcionamento de tôdas as seções e
repartições subordinadas;

b) manter contates com a ARESPA
10;

c) revisar e atualizar delegações de
competência:

d) controlar e avaliar rui ativida-
des dos Grupos;

2. Cabe ao Assessor vinculado A
Okefia da Assessoria:

a) promover reuniões vinculado à
Chefia da Assessoria:

a) promover reuniões periódicas
com os demais a,ssessõres e -entre os
administradores tributários dos ór-
gãos jurisdicionados;

b) promover pesquisas visando me-
lhorar a metodologia e os instrumen-
Ms de trabalho relacionados cora o
planejamento subregional e setorial;

c) propor a criação de Grupos de
Trabalho nas seções da Delegacia e
nos órgãos subordinados;

(2) promover a simplificação de ro-
tinas administrativas;

3. Ao Assessor-Encarregado do
Grupo PLANGEF compete:

a) coordenar e supervisionar a ni-
vel subregional e local o planeja-
mento de tôdas as atividades dos vá-
rios sistemas;

b) promover a revisão periódica e
propor alterações ou ajustamentos na
PLANGEF;

c) controlar, acompanhar e avaliar
a execução dos objetivos do 	
PLANGEF, a nível subregional.

4. Cabe aos Assessôres integrantes
do Grupo PLANGEF;

a) assistir esubstituir o Assessor-
Encarregado nas tarefas de coorde-
nação e supervisão, a nível sularegio-
nal, do planejamento de tôdas as ati-
vidades;

h) estudar e propor medidas, a
subregional, para ampliação e di-

nam.ização dos serviços de processa-
rnento de dados;

c) utilizar o Relatório-Padrão co-
rno instrumento de avaliação dos vá-
rios 'sistemas;	 -

d) elanorar a programação finate
ceira da administração subregional,
através da análise e consolidação, das
Unidades de Trabalho;

e) piomover estudas e pesquisas
em colaboração com a ARESPA ,e
propor soluções com respeito ao di-
mensionamento quantitativo e _qua-
litativo das necessidades de pessoal.
da Delegacia e dos órgãos subordi-
nados;

i) efetuar estudos e propor medi-
das visando o aperfeiçoamento dos
sistemas de transporte, comunica-
ções e telecomunicações, a nível sub-
regional;

g) efetuar estudos, propondo me-
didas tendentes ao aperfeiçoamento
do sistema ,de documentação na De-
legacia;

h) efetuar estudos visando a cria-
ção, extinção ou mudança de juris-
dição dos órgãos subordinados, obje-
tivando o alustamento da estrutura
da Secretaria daa Receita Federal, a
nível subregional;

i) , compatibilizar programas e pro-
jetos a nível subregional.

5. Ao auxiliar adminihtrativo do
Grupo PLANGEF compete:.

a) efetuar tarefas complementares,
-tais como datilografia, encaminha-
mento de expedientes, tabulação de\
dados, etc.

6. Ao Assessor-Encarregadó do
Grupo de Relações Públicas compe-
te:

a) coordenar e supervisionar os
trabalhos de relações públicas da
Delegacia e dos órgãos subordinados
e manter contatos com o Grupo de
Relações Públicas da ARESPA;

b) assessorar o Delegado em suas
funções de representação social, em
entrevistas e palestras;

c) acompanhar diáriarnente as ma-
térias publicadas e relacionadas, di-
reta ou indiretamente, com a Ad-
ministração Fazendária, analisando-
as e promovendo retificações ou
maiores esclarecemmtos, quando opor-
tuno e em se tratando de publica-
çOes em órgãos de imprensa subre-
gionais;

cl) propor e desenvolver sistemas de
-divulgação e distribuição das publi-
cações oficiais e dos diversos assun-
tos de natureza tributária, interna-
mente para a Delegacia e órgãos su-
bordinados e, externamente, para o
público em geral;

e) manter contatos e prestar in-
formações aos diversos órgãos da ad-
ministração direta ou indireta, no
âmbito de sua jurisdição;

f) manter contatos com diversas
entidades, tais como Federações, As-

sociações de classes, Uni vereidacles,
.etc., visando promover esclarecimen-
tos sôbre matérias tributárias, ee
venham melhorar as relações fisco-
Contribuinte;

'g) estudar e propor a celenração
de convênios de promoção dos trica-
tos • federais com entidades paolieas
ou privadas, bem como acompanhe»
e avaliar os resultados dos convémos
existentes;

• h). promover medidas visando man-
ter um clima de harmonia e entro-
sarnento ..eas relações inter e intra
grupais, com respeito à Delecia e
demais órgãos jurisdicionadoe;

i) -coordenar as reuniões programa-
das, providenciando a obtençao ante-
cipada das respectivas agenda;

1) elaborar plano subregional • vi-
sando ativar, acompanhar e cie,ailar
a implantação dos Núcleos de Assis-
tência e Orientação Fiscais — 	
NAOFS.

7. Ao auxiliar administrativo do
Grupo de 'Relações Públicas coirpe-
te:

a) manter um sistema de cadastra -
mento dos principais órgaos cie di-
vulgação, e infermações da illl'.3C11-
çáo;

b) acolher sugestões e reerna-
ções do público, promovendo seu eis-
caminhainento aos órgãos conae ..en-
tes;

c) àtender diretamente ao pa'311-
co, visando a prestação de esc"..:.reci-
mentos e o encaminhamento, o usado
fôr o caso, aos orgeos

cl) efetuar tarefas cori,plen 	 .es,
tais amuo datilografia,	 :la-
mento de expedientes, etc.

III	 Estabelecer que os gru,.us da
Assessoria se constitumt
com os quantitativos de peaste, ' coo-
sigàados no quadro anexo aei
te.

IVIV — Revogar, com a pul'Ã.:..içâo
desta, a Portaria n° 13, de 9 ee ja-
neiro de 1970, desta DelerIncia,
cada no Diário Oficial de 28 de ja-
neiro de 1970. — Joaqum Henrique
Janelli da Silva, Delegado.

QUADRO ANEXO A PORTARIA N° 1 89, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1970

Chefia .	 1
	 2

Plaiigef . 	 	 „.1
	

2
	

4

Observação: As funções assinaladas com asteristicos (*) estão pre sentemente vagas.
D. R. F. em Pelotas, 23 de dezembro de 1970. — Joaquim Henri que Janelli da Silva, Delegado.
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• N. 2 - Deeignar, de acôrcio com
os artigos 1e5, item I e 147, da Lei
n.° 1.711, de 13 de outubro de 1952,
combinados com o item XXIII do er-
tigo 53, do Regimento aprovado pelo
Decreto tis 32.340, de 8 de agôsto de
1963, Maria Magdalena de Almeida

Silva, Datilógrafo AF.503.9,B, do
Quadro de Pessoal deste Ministério,
para exercer a função gratificada, de
Auxiliar de Gabinete, símbolo 14.F,
desta DiVistio, em virtude da dispen-
sa de Maria Raimuntia Pinto. Ed-
son Leis Santiago Silva.

DEPARTAMENTO DE PRO
PORTARIA In19 12-A DE

O Diretor-Geral Substituto do De-
partamento de Promoção Agropecue-
ria, atual Escritório de Produção Ve-
getal, resolve:

Designar de acôrdo com os artigos
145, item I e 147, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, com-
binados com o artigo 43, iteni XXI,
do Regimento aprovado pelo Decreto
número 52.342, de 8 de agesto de

MOÇÃO AGROPECUÁRIA
18 DE DEZEMBRO DE 1970
1963, publicado no Dzario Oficial de
16 do mesmo niers e afio, o Mestre
nivel 14.B, Antônio Augusto da Costa,
do Quadro deste Ministério, para exer-
cer a função gratificada, simboess 5."
de Chefe da Turma de Revenda de
Material Agropecuário - 1)EMA-SP,
em vaga decorrente do falecimento de
Antônio Sevilhano. - Blefas Ma-
chado Lima.
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M I 153TERI O DOS TIRA N.SPCYRTES.-3

pela Portaria Ministerial n° 409, de to Costa, do Quadro de Peesoal

19 de junho de 1970, resolve: 	 Parte Peimanente	 deste Minha&
Designar o Oficial de Adn-finistra- rio, para exercer a funçâo gratifica-

ção, código AF-201.14.B, Rivete Pine da de Secretái ia do Diretor da DM-

INSI1 LT0111A GERAL DE FINANÇAS .1
 siso de Auditoria, elmbolo 94', era
vaga criada pelo Decreto n9 67.017,
de 7 de agesto de 1970, publicado no
Diário Ofieial de 12 Ge:minto. - Mil-
ton Ostvaldo- Fetter

PORTA) IA N9 5.015, DE 11 DE
sNEIRO DE 1971

O Inspe or-Geral de Finanças do
Ministério dos Transportee, usando
da atribuis ao que lhe confere o item
IX do art. 21 do Regimento aprovado

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA

O Coor 2nacior Regional cio Leete,

resole e:

Cuncede • dispensa de acôrdo com o
artigo 'i7 Ia Lei número 1.711, de 29

de outubr n de 1952, a Celso Andrade
Duttles T ixeira, da função ee Asses-
sor 2.F, ia Coordenadoria Regional
do Leite. - Renato de Oliveira
,Coimbra.

DEPARTAMENTO
DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão do Pessoal
PORTARIAS3 DE 12 DE JANEIRO

DE 1971
O Diretor da Divisão do Pessoal, no

Uso de suas atribuições, resolve:
N.° 1 - Conceder dispensa, de

acôrdo com o artigo 77, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro dl! 1952,
combinado com o item XXIII, do ar-
sigo 53, do Regimento do Deporta-
mento de Administração, aprovado
pelo Decreto n.° 52.340, de 8 de agôsto
de 1963, Maria Itaimunda Pinto, da
função gratificada de Auxiliar de
Gabinete, símbolo 14.F, desta Divisão.

GOOR )ENAÇÃO REGlONAL

DO LESTE

FORT .RIA N.° 1 DE 4 Dia
ANEIRO DE 1971

Êl-RIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

GABINETE DO MINISTRO

PORT. RIA N.° 1-GE DE 7 DE
_ ANEIRO DE 1971

O Mini Sro de Estado da E isiceçãe
e Cuetura usando de suas atritanções,
re..s Ive:

Conced, r dispensa a Sueli de Fi-
gueiredo aa função de Auxiliar, da
Tabela dt Gratificação pela represen-
tasao de Gabinete, organizada nus
termos d, Decreto n.6 64.238, do 20
de março de 1969. - Jarbas G. Pas-
sarinho.

PORTe ZIA N.° 9-3SB DE 12 DE
CANEIRO DE 1971

O Mini tro de Estado da Educação
e Cultura no uso de suas atribuições
e tendo e ri vista o disposto na Por-
taria Min sterial n.° 3.595, de 10.11.70.
reselve:

Art. 1. Constituir, na Secretaria-
Geral, mi- Grupo-Tarefa Especial, sob

a orientação do respectivo titular, in-
cumbido de propor medidas que visem
• estruturaçao da Secretaria-Lieral,
tendo em vinte o disposto no Decreto
n.° 66.697, de 27.7.70, e integrado
por: Dr. Hélio Ribeiro para Gerente
do referido Grupo Tarefa Especial
e os técnicos Arthur Lopes Pedreira,
Paulo Silveira Martins, Maria There-
zinha MoraeS de Mello Ebele Nasr
Paiva Speranza, Atina Augusta Dru-
mond, Pedro Helvécio Maranhão,
Cláudio Augusto Joaquim Moreira,
Euler Garcia do Carmo e Sérgio Po-
lar de Alverga.

Art. 2.° O Grineo Tarefa Especial
contará com uma Assessoria Adminis-

trativa a cargo de servidor lesienado
pelo Gerente.

Art. 3.° O Grupo Tarefa Especial
tem o período de duração de 90 dias."

Art. 4.0 As despesae decorrentes coa
trabalhos e encargos com a exectiçao
das determinações fixadas neste, Pos-
taria correrão por conta de recursos
a serem indicados pela Secresatia-
Geral em Piano de Objetivos aprova-
dos pelo Ministro de Estado. - Jar-
bas G. Passarinho.

DESPACHOS
Em 12 de janeiro de 1971

Proc. n.° 58.102-43 - Aprovo o 'A-
parecer da Junta Especial do Ensino

Livre, contido no Processo nOmero
58.102-43, que indefere o pedido de
Lázaro Camargo Almeida, no sentido
de lhe ser concedido o registro de
diploma em Medicina sem a presta-
ção dos exames de validação do Beu.
Curso.

• Processo ri.° OPE - 1.001 73
Parecer te° 891-70 - Nos termos

e para os efeitos do artigo 14, do
Decreto-lei n.° 464, de 11 de fevereiro
de 1969, Homologo o Parecer número
891-70, do Conselho Federal de Edite
cação, favorável à autorização para
o funcionamento dos Cursos de Pe-
dagogia, Psicologia, Ciências Sociais,
Letras, Ciências e Estudos ociais da
Faculdade de Filosofia, Ciências e Le-
tras do Instituto de Ciências "São
Marcos", com sede na capital do Es-
tado de São Paulo. - Jarbas G. Pas-
sarinho.

nn•nnnn••nnn.n

POlee ARIA N9 3.000 DE 6 DE
ANEIRO DE 1971

O Min. aro de Estado do Trabalho
e Previue leia Sociai, usando da atri-
buição ce e lhe confere o art. 49 do
Decreto r úmero 67.284, de 28 de se-
tembro d s 1970, e, ainda, tendo em
vista o qt ) consta do procesos MTPS-
141,89 -7( , resolve:

Designa • Carlos Frederico Pinto da
Silva OR dal de Administração, nível
12, do Ladre de Pessoal deste Mi-
nistério, j ara representar o Depena-
ineito N cionai de Mão-de-Obra, na
Cornissfie de Enquadramento Sindical

PORTe.RIA N9 3.007, DE 12 DE

PORT &RIA N9 3001 DE 6 DE .
1ANEIRO IDE 1971

O Minis;ro de Estado do Trabalho e
Preeidêne: s Social usando das atribui-
çeee que Árie confere o art. 1° alínea
"a" dg 1)ecret,J n 60.740, de 23 de
me i ( (Ir' .967, resolve:

Considei ar aposentado, a partir de
7 de juln de 1970, de acôrde cem os
termos do art. 176, item 1 e crt. 187
da Lei n° 1.711, de 28 de outubeo de
1952 /Arei imecies Azevedo. matricula
flQ 2.082(65, eo cargo de Assistente
Sindical, Level 14, do Quadro de Pes-
soa l - irte aplementar deste Mi-
nistério. - Julio Barata.

FORTRIA N9 3.007, DE 12 DE
JANEIRO DE 1971

O Ministro de Estado do Trabalho
e PreViCIOnda Social, ele acordo com a
fabela de Gratificação pela Repre-
sentação de seu Gabinete, reajustada
pela Portaria Ministerial n9 3.331, de
1 9 de junho de 1970, conforme o De-
creto n9 66.597, de 20 de maio de 1970,
publicado no Diário Oficial da mesma
data resolve:

Designar Avelino de Freitas, Técni-
co de Contabilidade, sem vínculo com
o Serviço Público, para a função de
Assistente. - Júlio Barata.

DESPACHOS
N9 313.264-70 (25-11-B) - O Minis-

tro de Estado do Trabalho e Previdên-
cia Social, atendendo ao que requereu
o Sindicato dos Trabalhadores Rurais
de Brejo Santo, Mauriti. Milagres,
Barro e Abaiain, 'considerando ainda
o que consta . do despacho exarado no

processo MTPS - 126.756-68 que re-
conheceu o Sindicato dos Trabalhado-
res Rurais de Maura' resolve, outor-
ger a presente segunda via aa carta
de reconhecimento ao mesmo que, nos
termos da legislação em vigor passasa
representar na base territorial cias mu-
nicípios de Brejo Santo, ' Milagres,
Baixo e Abaiara no Estado do Ceara,
as categorias profissionais integrantes
dos Grupos do Plano da Confedera-
ção Nacional dos Trabalhadores na
Agricultura e a denominar-se Sindica-
to dos Trabalhadores „Rurais de Brejo
SentoeMilagres, Barro e Abaiara. Em
9 de novembro de 1970- Júlio Bara-
ta.

NÇ 141.701-70 (25-11-B) - Nos ter-
mos do parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho e considerando o
que consta dos processos ivrrPs
141.701-70 e MTPS - 141.700-70, re-
solvo, negar provimento ao recurso
formulado por Adelino Fererira, Pre-
sidente do Sindicato dos Operários nos

Serviços Portuárioi de Santos, São
Vicente, Guarujá e Cubatão e a Fe-
deração Nacional dos Portuários, con-
tra o ato do Delegado Regional do
Trabalho que determinou o acolhi-
mento da impugnação formulada con-
tra a candidatura do citado dirigente
sindical às eleiçõeS do Sindicato em
..eferência, na conformidade do que
dispõe o artigo 530, item VII, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
a nova redação dada pelo Decreto-
lei n° 507, de 18 de março de 1969 e a
Perfaria n9 40, de 21 de janeiro de

para o fim de manter, em con-
seqüência, o ato recorrido. Transmi-
ta-se e Publique-se. Em 16 de no-
vembro de 1970. - Júlio Barata,

N9 134.765-70 (29.12.B) - Resolu-
ção n9 60-70: - A Comissão Perma-
nente de Direito Social, retinida, em
sessão plenária no dia 8 de dezembro
de 1970, sob a presidência do Dr. Moa-
cyr Velloso Cardoso de Oliveira, pre-
sentes os Membros Douteres: Augusto
Ceear Linhares da Fonseca, Adelino
Monteiro de Barros, Clenicio da silva
Duarte, Geraldo Augusto de Faria
Baptista, Homero Sentia, "" Luiz As-
sumpçâo Paranhos Valioso, Max do
Rego Monteiro e Nério Battendieri,
Considerando o parecer do Relator
emitido no presente processo em que
se examina o texto da Convenção net-

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL,

GABINETE DO MINISTRO
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Meie 131: da brganização Internada.
nal do Trabalha, concernente a "li.

" xecão do Salário-minimo e problemas
COMRQS , notadamente no que concerne
AOS Países em vias de desenvolvimen.
to", Considerando que o Relator, por
seu parecer de fls, 30-31, ao examinar
o texto Proposto, não obstante as cen-
siderações faveráveis à ratificação de
mencionado instrumento, julga pru-
dente solicitar a audiência do Egrégiq
Conselho Nacional de Politioa, iía-
ria tendq em vista as conseqüências
e responsabilidades que advirá() para
o Erasil dessa ratificaçao, Resolve, por
unanimidade, aprovar o referido pare.
cer do Relutar, que Passará a fazer
parte integrante desta Resolução, e,
nessa conformidade, submeter os eu.
tos superipr censideração do Sr. IVILie
Metro, sdgerinde a audiência dq Cone
selho Nacional de Política Salarial.
Em 8 de dezembro d e1970: - Mactenr
Venoso ,,Cardoso de Oliveira, Preai-detne. Homero ‘9enna, Relator. Apro-
vo a Resolução da Comissão Perma-
nente de Direito . Social. Encaminhe-
se ao Conselho Nacional de Política
Salarial, como proposto. Em 23 de
dezembro de_ 1970. - Júlio Barata.

N9 306.433-69 (12-1-E) - Nos têt-
inos do parecer do Departamento Na-
cional do Trabalho, e, atendendo ao
que requereu a Associação Profissional
da Indústria de Refrigeração, Aqueci-
mento e Tratamento de Ar de São
Paulo, Resolvo, nos têrmos do pará-
grafo único do art. 515, da Consolida.
ção das Leis do Trabalho, reconhecê-la sob a demonimação de Sindicato daIndústria de Refrigeração, Aquecim0P-to e Tratamento de Ar no Estado de
São Paulo, corno entidade sindical delq grau, representativa da correspon-
denre categoria econômica comPreen-dida no 14° grupo - indústria, meta-
lúrgicas, mecanicas e de material ele-
talco, - do plano da ConfecleraM
Nacional da indústria, na base terri-
torial do Estado de São Paulo, rtProVa-
dos os Estatutos com as alteraçôee

-augeridas. Transmita-se e publimie-oe. Em 23 de dezembro de 1970, -,Júlio Barata.
N9 306.433-69 (12,I,B) - Em 23de dezembre cie 1970, foi asaim a cartaque reconhece Çaille rePreseritente darespectiva categoria, nps têrrnos da le-gislação em viger, do Sindicato daIndústria de Refrigeração, Aquecimen-to de Ar no Estado de eao Paulo.

SECRETARIA GERAL
PORTARIA N° 27, DE 12 DE

JANEIRO DE 1971
O Secretário,Gera/ do Ministério do

Trabalho e Previdência Social, usandode suas atribuições, resolve:
-Dispensar, a pedido, 'o Dr. Glida410Lopes Pereira, da função de Çoardeenadar do Setor de Assuntos Trepa,

Dilatas da Assessoria Técnica destaSecretária-Geral, para que foi desig-nado pela Portaria n° 69, de 4 de fe..Veleiro de 1970.
PORTARIA N.. gp, DE 19 1;1fi

JANEIRO DE 1911
O gearetarie,-Oerril do Ministério dgTrabalho e Previdêneia Saclal , usan-do dg competência delegada I

MR` P"-teria Ministerial n° 361, de 3 do d e -zembro de 1969, resolve:
Dispensar, p, pedido o Sr. Gestão

Marques Lamounier Junior da função
de Suplente da Representação da
Confederação Nacional da A gricultu-
ra na Comissão Diretora do Fundo
de Assistência ao Trabalhador Rural(PUNRURAL), para qual foi desig-
nado pela Portaria Ministerial nume,
ro 3.017, de 19 de fevereiro de 1968.

PORTARIA N° 30, DE 12 DE
JANEIRO DE 1971

(;) Secretárioegeral do Ministério do
Trabp,lnq e Preidência Social, usando-	 da competência delegada pela Portaria
Ministerial n° 361, de 13 de dezembro

O Delegado Regional do Trabalho
no Estado de São Paulo usando ria
atribuição que lhe confere o artigo
17, item XI, do Regimento aprova..o
pelo Decreto n9 41.478, de 8 de maio
de 1957,

NO 256 - Dispensa, a pedido.
Auxiliar de Datiliscopista, Código ..
P-902-10-B, do Quadro de Pessoal .-
Parte Permanente, dêste Ministério,
Dimas Gallo, matricula n9 1.197,579,
da função gratificada, slinoolo 6-19,
de Encarregado do Insto de Identifi-
cação e Fiscalização de Silo Miguel
Paulista, do Serviço do Interior, das-,
ta Delegacia.

DELEGACIAS REGIONAIS
DO TRABALHO.

Delegacia Regional do Trabalho
no Estado de São Paulo

PORTARIAS DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1970

DEPARTAMENTO ,NACIONAL
DO TRABALHO

DESPACHOS
NO 128.285-70 (12-1-13) - ParecerNo presente processo, Djalma Oliveira 1

Silva, reclama mais uma vez, contra
o ato que o alijou do quadro social 1
do Sindicato Nacional dos Foguistas
da Marinha Mercante. Consoante olúcido pronunciamento 'do Sr. Dele- -g
gado Regional, a eliminação, ainda
desta feita, sé processou ao arrepio
da lei. Realmente, não houve convo-
cação expressa, não foi assegurado o
direito de defesa e riem respeitado ocaspositivo que exige, em tais casos
votação secreta. Deste modo e cozi,
forme os têrmos do judicioso pronun-
ciamento da Assessoria Jurídica daDRT, deve ser anulada a decisão da
assembléia efetivada no dia 7 de a.gõe-,
to último, no tocante à penalidade
infligida ao recorrente, "sem prejufezo da apuração, com observância dos
Cautelas legais e estatutária, dos fa-
tos narrados pelo Sindicato". - 81VIJ
-- Rio de Janeiro, 20 de novembro de
1970. Antonio de Paula Filho Si- As-a
sistente Jurídico. - Despacho
Aprovo o parecer da Assessoria Jurl.
dica. Encaminhe-se o processo à
DOA.S-Bel" para conhecimento e demi,Mais providências. Em 3 de dezembro,de 1970, - Ramal° Marinho, DiretorGeral do DNT.

- N9 107.169.00	 (11-1.8) - Recurw
gla contra validade de eleições na Fe-
deração Nadona/ dos Trabalhador
no Comércio Armazenador, realizada
em 29 de setembro de 1987. Tendo em "2111vista Off elementos constantes do promcesso e o parecer da Douta Assessoritg
Jurídica do Departamento Nacional
do Trabalho nego provimento ao ao&
lo para considerar valida a eleição
aludida. Publique-se e encarninhe-se
à DOAS. Rômulo Marinho, Diretor.
Geral do DNT. Em 23 de dezembrode 1070.

N9 134.819-70 (12-1-E) - Despacho:
Originou-se o presente processo de pe-
dido do Sr. José Jorge, recorrendo do
despacho que o considerou ineleaivel
no sindicato de sua categoria profis-
sional. A Assessoria Jurídica desteDepartamento se pronunciou às fo54lhas 6-9 do processo, fazendo tiniaenAltse mtnilclogn r!OS Plernertns cons-tantes dos presentes autos e dos apeia--

desta Delegacia.
PORTARIAS NO 270, DE 23 DE .1

DEZEMBRO DE 1970
O Delegado Regional do Trabalho

no Estado de São Paulo usando da
atribuição que lhe confere o artigo

17, item XI, do Regimento aprovado
pelo Decreto n9 41.418, .de 8 de maiode 1957,
- Designa o Auxiliar de Datiloscoms.
ta, Código P-902-10, do QP-PP, des.
te Ministério, Orlando Maroto, matr1.1
cuia 1.197.639, para exercer a funçãogratificada, símbolo 6-F, de Encerre.
gado do Pôsto de Identificação e 1015-.
canzação de São Miguel Paulista, do'
Serviço do Interior, desta Delegaciag;
em virtude da dispensa de Dirnaa'

N9 257 - Designa o Auxiliar de
DatiloscoPista, Código P.902-10-B, co
QP-PP, deste Ministério Dimas Gal-
ho, matricula n9 1.197.579, para ex,Jr.
cer a função gratificada, sUnbolo 6-F,
de Encarregado do Pôsto de Ide/vali-
cação e Fiscalizaçao de C1uarulhos, do
Serviço do Interior, desta Dilego,c-a„
em virtude da dispensa, de Maria
Aparerida Castanho de Oliveira Frei.
tas.

N9 258 - Dispensa a Escrituraria,
Código AF-202-8-A, do QP-PP, deste
Ministério, Maria Aparecida Casta-
nho de Oliveira Freitas, matricula
n9 1.196,143, cia função gratificada,
símbolo 6-F', de Encarregado do Pôs.
to de Identificaçao e Fiscalização de
Guarulhos, do Serviço do Interior

Designa a Técnica de Administra-
ção, AF-601-20-A, do QP-P3 dêste
Ministério, Neysa Rebelo Lacet Mon-
tenegro, matricula n9 1.080.753, para
exercer a função de Assessôra, pre-
vista na Tabela de Gratificação pela
RePresentação de Gabinete, aprovada
pelo Excelentíssimo Senhor Presi-
dente da República, publicada no
Diário Oficial de 23 de abril de 1969,
atribuindo-lhe a gratificação mensal
de Cr$ 720,00 (setecentos e vinte cru-
zeiros). MTPS 101.143-71.

PORTARIA NO 9, DE 12 DE
JANEIRO DE 1971

A Inspetora. Geral de Finanças do
Ministério do Trabalho e Previdência

!Social, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 21, item. IX, do Regi-
mento aprovado pela Portaria Minis-
terial n9 3.193, de 24 de março de
1970, e nos termos do Decreto número
64.238, de 20 de março de 1969,

Designa a Técnica de Administra-
ção, AP-601-22-C, do Quadro do Pes-
soal - Parte Suplementar deste Mi-
nistério,- Barbinha Soares de Moura,
matricula n9 1.080.538, para exercer
a função de Assessôra, prevista na Ta-
bela de Gratificação pela Represen-
tação de Gabinete, aprovada pelo Ex-
celentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública, publicada no Diário Oficial
de 23 de abril de 1969, atribuindo-lhea gratificação mensal de Cr$ 720,00
(setecentos e vinte cruzeiros).

de 1969, e de acôrdo. com o art. 3°,
parágrafo único do Decreto n° 61.554,
eia 17 de outubro de 1967, resolve:

Designar o Sr. Antônio Buarque de
Nazareth para a função de Membro-
Suplente da Representação da Confe-
ieueraeao Nacional da Agricultura na
Comissão Diretora do Fundo de As-
sistência ao Trabalhador Rural (FUN-
RURAL).

Armando- de Brito.
• • • •	 • •

INSPETORIA
GERAL DE FINANÇAS

PORTARIA N 9 1, DE 8 DE
JANEIRO DE 1971

A Inspetoria Geral de Finanças do
Ministério do Trabalho e Previdência
Social, no uso das atribuições que lhe
confere o art. 21, item IX, do Regi-
mento aprovado pela Portaria, Minis-1
terial n9 3.193, de 24 de março de 1970 '
e nos têrmos do Decreto n9 64.238, de
20 de março de 1969,
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PORTA RIA N9 487, DE 27 DE
OVEMBRO DE 1970

O Mini
e do Con
posto na
vereiro d(
de Segur
do prcx
solve:

Aprova
no Estat
Seguros
de Caxia
Grande c
letiva ao
cial, de
mil cruz(
(quatrooe
cruzeiroS)
seus acie
reis Extr
abril de
31 de me
guintes c

>tro de Estado da Indústria
ércio, tendo em vista o dia-
Resolução n9 7, de 16 de fe-

1967, do Conselho Nacional
e Privados, e o que consta
ísso SUSE'P-13.575-69, re-

as alterações introduzidas
to da Aliança Gaúcha de
lerais, com sede na cidade

do Sul, Estado do Rio
> Sul, dentre as quais a re-
aumento de seu capital ao-
r-$ 38.000,00 (trinta e oito
ros) para Cr$ 442.000,00
itos e quarenta e dois mil
• conforme deliberação de
listas em Assembléias-Ge-
ordinárias realizadas a 8 de
1968, 18 de abril de 1969 e
o de 1970, mediante as se-
ndições:

— Sti >stituir no art. 59 a palavra
"decreto" por "portaria";

II — S iprimir a alinea "b" do ar-
tigo 24, eordenadas as demais alí-
neas.

III — n eclarar que o ato que fixou
o capital mínimo das Sociedades Se-
guradoras é o Decreto n9 61.589 e-não
Decreto-1,1 n9 50.589, como consta da
ata da 4 sembléia-Geral Extraordiná-
ria de 8 ( e abril de 1968.

As exi . :Meias acima consignadas
deverão s r aprovadas em Assembléia-
Geral Ex• "aordinária a realizar-se até
90 (novel ta) dias, contados a partir
da publ' 'ação desta Portaria.
Marcus V nicius Pratini de Moraes.

"Arquive-se a pedido de requeren-
te, seu requerimento anterior, solici-
tando reinclusão do esu filho, Apoio
Seixas Doca, no 49 ano da AFA". —
Ao COMGEP (Processo número 	
00-01-1726-70) . 1

Amelia Salon Amaro — companhei-
Vítor . osé Doca — Ten Cel do ra do ex-2s (Q AV) Wander do Valle,

Exército,- solicitando o arquivamento solicitando concessão de pensão mill-
de um st i requerimento anterior, em tar a que se julga com direito — n-
que pecii , a reinclusã.o de seu filho defiro, face ás razões expostas pela
Apoio Se xas Doas, na Academia da Consultoria Jurídica. (Processo nume-
Fôrça Aé 'ea.	 ro 08-05-981-65).

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

GABINETE DO MINISTRO

EXPEa TENTES DESPACHADOS
PELO MINISTRO
RELAÇÃO N9 002-71

Requ Timentos:
Em 11 de dezembro de 1970

sos, naqi lo que interessa ao regue-.
rente. A1 estua o órgão que as certi-
dões apne entadas pelo interessado não
permitean a modificação do despacho'
recorrido O pré-falado despacho1
acentuou que o impedimento de ias-'
eriça° err chapas concorrentes a elei-1
çees no 'indicai° de classe se deve

etnissác e falta de exação no cum-
primento do dever de zelskr e vigiar

da, a necessidade de aumento de ção para quem dela quisesse fazer\
seu capital suciai, conforme deter- uso, como ninguém falou e, concluí-
mina o Decreto lei número 60.589, da a Ordem do Dia, deu-se por en-
de 23 de outubro de 1967, esta Dire- cerrada a Assembléia, pedindo o se-
tora propõe que o cae ital social seja nhor Presidente a mim, Secretário,
elevado de Cr$ 38.000,00 (trinta e l que lavrasse a prasen+e ata, que de-
oito mil cruzeiros novos) atuais, pois de lida em 'voz alta, foi por
para Cr$ 600.00,00 (seiscentos mil todos os presentes asinacia. — Egeu

Emílio Feix, Presidente da Assem-
bléia. — Ruy Alberto Calca gnotto,
Secretário da Assembléia — Irmãos
Cakagnotto 8t Companhia Ltda. —
Cândido João Calcagnotto. Auto-Pa-
lácio S. A. — João Antônio Calcag-
notto — Ney Callegari — Viaturas
Fôrça Diesel S. A. — Egeu Emílio
Feix — Importadora Calcagnotto Li-
mitada — Ruy Alberto Calca gnotto
_ Ruy Cristin2 Ramos — ottont
Adelino Zatti MineheIli — Cândido
Ca/cagnotto — Calcagnotto & Com-
panhia Limitada — Ruy Alberto Cal-
cagnotto. — Declaramos para todos
os fins, que a presente é cópia fiel
da original, consignada em livro
competente, e que são autênticas as
assinaturas lavradas ira mesma. —
Caxias do Sul, 8 de abril de 1968. —
Egeu Emílio Fe?x, Pretioente da As-
sembléia — Ruy" Alberto Calcagnor
to, Secretário cia Assembléia.

ADENDO A

pelo patrimônio da entidade. Nestas
condições, mantendo o despacho re-
corrido que impede o Sr. José Jorge
de concorrer às eleições no Sindicato
dos Estivadores e Trabalhedores em
Estiva e Minérios do Estado da Gua-
nabara. Publique-se. Em 4 de no-
vembro de 1970. — Rômulo Marinho,
Diretor-Gera! do Departamento Na-
cional do Trabalho.

com um número por si representado
de 10.780 (dez mil, setecentas e oi-
tenta) ações, com a finalidade de
deliberar sôbre o Edital de Convoca-
ção publicado rio • Liario Oficial do
Estado nos dias 28, 29 e 30 de mar-
ço último, e "Jornal do Comércio",
nos mesmos dias. Tomando a pala-
vra o Diretor Cândido João Calcag-
notto, disse que nos têrmos do art.
21, § 39 , dos Estatutos, seria neces-
sário que os senhores acionistas es-
colhessem um presidente para a As-
sembléia, que por sua vez, poderia
escolher um Secretário. Por propos-
ta do senhor Candado João Calcag-
notto foi escolhido para presidir os
trabalhos, por aclamação, o acionis-
ta e Diretor Egea Emílio Feix, que
assim asumiu a presidéncia, convi-
dando Para secreta' lar a mesa o
acionista Ruy Alberto Calcagnotto.
Constituida a mesa, o senhor Presi-
dente pediu ao Secretarie para que
lesse o Edital de Convocação, que
Linha a seguinte redação. "Aliança
Gaúcha Companhia de Seguros Ge-
rais, convocação, Assembleia-Geral
extraordinária, convidamos os senho-
res acionistas a se reunirem em As-
sembléia-Geral Extraordinária, que
se realizará em nessa sede social, à
rua Sinimbú, 1260, nesta cidade, às
18 horas do dia 8 de abril de 1968,
para discutirem a seguinte Ordem
do Dia: 19) Aumento do capital so-
cial; 2°) Alteração dos Estatutos So-
ciais; 3°) Sôbre, quaisquer outros
assuntos de interêsse da sociedade.
Caxias do Sul, 25 de março de 1968.
Cândido João Calcagnotto (Diretor-
Presidente) . Egeu Emílio Feix (Di-
retor Vice-Presidente) . Ruy Alberto
Calcagnotto (Diretor Secretário). A
seguir o senhor President pediu ao
Secretário que lesse a "Proposta da
Diretoria": A Diretoria da Aliança
Gaúcha — Companhia de Seguros
Gerais, desejando aumentar o ca-
pital social da Companhia, redigiu
proposta que submeteu à apreciação
do Conselho Fiscal cujo parecer vai
adiante transcrito, e, agora Vem en-
tregá-la à consideração dos senhores
acionistas, para que a aprove, que-
rendo. É que se levando em consi-
deração o excelente desenvolvimen-
to da Companhia, o vulto de seus
negócios, sua grande clientela, que

ciais, como adente vai escrito. De
imediato o senhor PI esidente disse
que ao invés de pedir a aprovação
da Assembléia para a nova redação
isolada do artigo 49 dos Estatutos
Socais, em vista do aumento do ca-
pital social de NCw$ 38.000,00 (trinta
e oito mil cruzeircs novos) para ...
Ner$ 600.000,00 (seiscentos mil cru-
'adros novos) punha a votação da
Assembléia uma 'consolidação esta-
tutária da qual fizera distribuir um
exemplar a cada acionista presente
e que se fôsee aprovada passaria /a
constituir o documento societário
pelo qual se regeria a sociedade dês-
te momento em diante, e que fica-
ria fazendo parte integrante desta
ata, desde que os senhores acionis-
tas presentes apusessem, também,
suas asisnattiras naquele documento.
Submetida á aprova çao esta propo-
sição, após lida em voz alta pelo se-
nhor Secretário tôda a nova reda-
ção estatutárias, foi a mesma apro-
vada por unanimidade, por isso que
a Companhia, dêsse momento em di-
ante, passava a regar-se por êstes
novos Estatutos que vão devidamen-
te assinados. A seguir o senhor Pre-
sidente colocou a palavra à dispOsi-

e

ATA N° 20
Ata da- Assembléia-Geral Extraordi-

nária.
Os abaixo assinados, acionistas

representando mais de , dois terços
(2/3) do capital social da Aliança
Gaúcha — Companhia de Segura,
Gerais, com sede nesta cidade do
Caxias do Sul, Estado do Rio Gran-
de do Sul, detentores de 34.137
ações ordinárias, vêm 'retificar a
Ata n° 20, da Assembléia-Geral Ex-
traordinária, realizada' a 8 de abril
de 1968, para declarar o seguinte:
Que os acionistas reunidos ona
Assembléia, conforme consta do
suas assinaturas ao fim da ata la-
vrada em livro próprio, represntam
34.137 (trinta e quatro mil, cento
e trinta e sete) ações ordinarias ou
comuns, com direito a voto, e não
10.780 (dez mil, setecentas e oiten-
ta) conforme constou, por lapso de
transcriçao, ria referida ata, repre-
sentando, portanto, o número legal
necessário às decisões nela tomadas.
— Egeu Emílio Feix	 Ruy Alberto
Calcagnotto. Irmâos Calcagnotto
& Cia. Ltda. — Cândido João
Calcagnotto. Auto Palácio 5.A. —
João António Calcagnotto Nay
Callegari. Viaturas Força Diesel
S.A. — Egeu Emílio Feix. Impor-
tadora Calcagnotto Ltda. — Ruy
Alberto Calcagnotto— Ruy Cri stino
Ramos — Ottoni Adélino Zatti
Minghelli — Cândido João Cal-
cagnotto. Calcagnotto & Cia. Ltda.
— Rui, Alberto Calca gnotto. De-
claramos para todos os fins, que
a presente é cópia fiel da original,
consignada em livro competente, c
que são autênticas as assinaturas
lavradas na mesma.

Caxias do Sul, 8 de abril de 1968.
-- Dr. Egeu Emílio Feix, Presiden-
te da Assembléia — Ruy Alberto
Calca gnotto, Secretário da Assem-
bléia.

ATA N° 22
Ata da Assembléia-Geral Extraordi-

nária.
Aos dezoito (18) dias do mês do

abril de mil novecentos e sewenta
e nove (1969), na sede social da
Aliança Gaúcha — Companhia do
Seguros Gerais, sita Rua Sinimbu
1.260, em Caxias do Sul, reuniram-
se sete (7) acionistas, em Assem-
bléia-Geral Extraordinária, deten-
tores de 34.137 (trinta e quatro mil,
-cento e trinta e sete) ações, repre-
sentando mais de dois terços (2/3)
do capital social, consoante assina-
turas respectivas exaradas no com-

e
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ALIAln ÇA GAÚCHA CIA. DR
é EGUROS GERAIS

Ata de ..ssentbléia-Geral ExtraorCli-
nÓr:a lia número 20)
Aos oft (8) dias do mês de abril

do ano d mil novecentos e. sessenta
e oito (11 38), às dezoito horas (18),
na sede social da Aliança Gaúcha
Companh >, de Seguros Gerais, à rua
Sinimbu, 1.260, na cidade de Caxias
Ao Sul, r . uniram-se em Assembléia-
Geral El raordinaria, os senhores
acioristas da Companhia, presentes
nove aico listas, como se observa no
Livro de Presenças de Acionistas, se estende por todo o Estado, e ain-

cruzeiros novas) a ser coberto da se-
guinte maneira: a) aumento imedia-
to, pela utilização de Fundos de Re-
aerva disponiveis e já tributados, no
sete mil, novecenSts e vinte e um
cruzeiros novos); b) aumento ime-
diato, pela utilização de saldo credor
em conta cor:exibe, nos acionistas, da
quantia de NCr$ 73,00 (setenta e
nove cruzeiros novos), com o que

o capital social Ema desde já ele-
vado para NCr$ 76.000,00 (setenta
e seis mil cruzeires novos), distribu-
indo-se uma ação nana para cada
ação antiga; c) abrir subscrição
para novo aumento no valor de NCr$
524.000,00 (quinhentos e vinte e qua-
tro mil cruzeiros novos) em moeda
corrente, a ser inteeral:zado 50%
(cinqüenta por cento) no ato da
subscrição e os restantes até 12
(doze) meses após a publicação do
Decreto de aprovação, ficando esta-
belecido o prazo de trinta (30) dias
desta data para que os senhores acio-
nista.s usem de seu direito de prefe-
rência, nos têrmos do Art. 11, pa-
rágrafo 29, do Decreto-lei número ..
2.627, de 26 de setembro de 1940, e
se não o fizerem, estará aberta a
possibilidade de terceiros subscreve-
rem tal aurnetno proposto. Caxias
do Sul, 3 de abril de 1968. Ass. Cân-
dido João Cakagnotto — Diretor-
Presidente. Egeu Emílio Feia — Di-
retor Vice-Presidente. Ruy Cakag-
notto — Diretor-Secretário. Ainda
em prosseguimento o senhor Presi-
dente pediu que fôsse lido o parecer
do Conselho Fiscal, que tinha 'o se-
guinte teor: "Parecer ao Conselho
Fiscal. Os membros efetivos dêste
Conselho Fiscal, abaixo asinados,
tendo analisado a proposta apresen-
tada pela Diretoria, para elevação
do Capital Suciai, na importância de
NCr$ 562.000,00 iquinhentos e ses-
senta e dois mil cruzeiros novos)
considerando ser de interêsse da so-
ciedade, resolve encaminhar a refe-
rida proposta à consideração da As-
sembléia, recomendando sua apro-
vação. Caxias cio Sul 5 de abril de
1968. Ottoni Adelino Zattl Minghel-
11. Ruy Cristina Ramos. Victório
Trez. Conselheiros. Em proseagui-
mento o senhor Presidente colocou a
proposta de aumento de capital,
c , mo reeieala a ia pi aeinente em vo-
tação, tendo a mesma sido aprova-
da por unanni:ciade, cGrn a modifi-
cação do artigo 4° dos Estatutos So-
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petente "Livro de Presenças". Ve-
rificando existir número legal de
acionistas para o funcionamento da
Assembléia, o Diretor-Presidente,
Senhor Cândido João Calcagnotto
declarou aberta a sessão e instala-
dos os trabalhos, solicitando que-
plenário designasse 'o Presidente ia
mesa. Por aclamação unânime dos
presentes, foi escolhido o nome do
Senhor Egeu Emílio Feix, Diretor
Vice-Presidente, para o referido
mister, que agradecendo a deferên-
cia da indicação, aceitoii e asurniu
o cargo, convocando o Senhor Ruy
Alberto Calcagnotto para Secreta-
rio, que aceitou. Formada a mesa
dirigente dos trabalhos, o Senhor
Presidente determinou que •se pro-
cedesse a leitura dos Editais de
Convocação, na forma da lei, publi-
cados no Diário Oficial do -Estado
rios dias 7, 8 e 9 . de abril de ::969,
e "Jornal do Comércio" nos dias 7,
8 e 9 do mesmo mês e ano, que é
do seguinte teor:, "Aliança Gaúcha
— Companhia de Seguros Gerais —
Assembléia-Geral Extraordinária — -

'Convocação • — Convocamos os Se-
nhores acionistas- a comparecerem

Assembléia-Geral Extraordinária .
que se realizará nó dia 18 de abria`
corrente, em nossa sede social, à
-rua Sinimbu 1.260, em Caxias do
Sul, às 14 horas, com a- seguinte
Ordem do Dia: 'a) Apreciação
Proposta da Diretoria de :divo. au-
mento de Capital Social, ratifican-
do o aumento anterior dod Capital
Social; b) Alteração dos Estatutos
Sociais; c) Outros assuntos de in-
teresse geral da sociedade. Caxias
do Sul, 3 de abril de 1969. — Cân-
dido João Caleagnotto — Dr. Egeu
Emílio Feix e Ruy Alberto Cai-
cag7totto, Diretores". . O Senhor
Presidente mandou distribuir aos
presentes, exemplares dos referidos
documentos. A seguir, o Senhor
Presidente pediu ao Secretario que
lêsse a "Exposição Justificativa da
Diretoria" que está assim redigida
nos seguintes têrmos:	 "Prezados
Acionistas.	 Esta Diretoria tem a
grata satisfação de	 submeter•lhea
á presente	 proposta justificativa
çonsubstanciando aumento de Capi-
tal, -Social. Cremos ser oportuno
elevar o Capital Social da emprêsa,
de NCr$ 600.000,00 (seiscentos mil
cruzeiros novos) para 	
Ner$ 900.000,00 (novecentos mil
cruzeiros novos), mediante incorpo-
ração do valor de NCr$ 293,846,64
(duzentos e noventa e oito mil,
oitocentos e quarenta e seis cruzei-
ros novos e sessenta e quatro cen-
tavos) do Fundo para Aumento de
Capital e Ner$ 1.153,36 (um mil,
cento e cinqüenta e três cruzeiros
novos e trinta e Seis centavos), do
Fundo de . Reserva Suplementar,
usando os benefícios previstos no
Decreto-lei n° 401, de 30 de dezem-
bro de 1968. Atendendo ao que
estabelece o art. 113 do Decreto-lei
sr 2.627, de 26 de dezembro de 1940,
o valor do aumento sugerido deverá
ser rateado entre á atuais acionis-
tas, na proporção de suas ações.
Cumpre nos esclarecer que a citada
distribuição de ações será propor-
cional ao Capital de Cr$ 600.000,00
(seiscentos mil cruzeiros novos),
proposto em Assembléia-Geral Ex-
traordinária de 8 de abril de 1968,
e já totalmente integralizadoe con-
forme constata-se através de nossa
contabilidade. Se forem aceitas es-
tas sugestões, torna-se	 necessário
alterar o artigo 40 dos Estatutos
Sociais, que ficará com a seguinte
redação: "Artigo 4°' — O Capital
Social da Companhia será de 	
NCr$	 900.000,00	 (novecentos mil
cruzeiros novos), dividido em 	
900.000 inovecentas mil) ações or-
dinárias, no valor de Ner$ 1,00 (um
cruzeiro !lavo) cada uma." Os
Paráarafos 1° e 2° do citado artigoe .

permanecem inalterados. Estas,
Senhores acionistas, são as proposi-
ções ,que lhes submetemos, convistos
de que atendem para os altos inte-
resses da Companhia. Caxias do
Sul, 3 de abril de 1969. — Canado
João Calcagnotto — Egeu Emilio
Feix. e Ruy Alberto Caleagnotto,
Diretores. *Ainda, em prosseguimen-
to, o Senhor Presidente pediu que
fôsse lido. o Parecer do Conselho
Fiscal, que está assim	 redigido:
"Parecer do	 Conselho Fiscal. Os
membros efetivos deste Conselho
Fiscal, abaixo assinados, tenda ana-
lisado a proposta apresentada pela
Diretoria para elevação do capital
social, na importância de 	
NCr$ 300.00,00 (trezentos mil cru-
zeiros novos), considerando ser de
interêsse da sociedade, resolve en-
caminhar a referida proposta à
consideração da Assembléia, reco-
mendando a sua aprovação. Caxias
do Sul, 3 de abril de 1969. — Ottoni
Adelino Zatti Minghelli Ruy
Cristino Ramos — Vitório Trez.
Conselheiros." Terminada a leitura
destes documentos, o Senhor Presi-
dente disse que se fazia necessária
a ratificação do aumento da capital
social para Ner$ 600.000.00 (seis-
centos mil cruzeiros novos), propos-
ta na Assembleia-Geral Extraordi-
nária de 8 de abril, de 1968 e seu
Adendo da mesma lata, autorizan-
do o Senhor Secretário que proce-
desse à apresentação aos acionistas
presentes, dos documentos compro-
batórios do referido aúmento, onde
constatou-se a total subscrição e
inetgralização dos Ner$ 524000,00
(quinhentos e vinte e quatro mil
cruzeiros novos), abertos à subscri-
çáo, portanto dentro do prazo pre-
visto no artigo 9° do Decreto-lei
n° 61.509-67, que, junto aos •	 •
NCr$ 38.921,00 (trinta e oito mil,
novecentos e vinte e um -cruzeiros
novos) de fundos aproveitados, bem
como NCr$ 79,00 (setenta e nove
cruzeiros novos) de saldos em con-
tas correntes dos acionistas, nerfize-
cam o total de NCra 562.000,00
(quinhentos e sessenta e dois mil
cruzeiros novos), de aumento pro-
posto e aprovado naquela Assem-
bléia. Verificou-sei do que ficai'
disposto na ocasião . a respeito dos
Estatutos Sociais, quê os mesmos
entraria mem vigor a partir daque-
la data, não sendo observado assim
o disposto no parágrafo 5° do artigo
61 do Decreto-lei n° 2.627-40. A
seguir propôs então o Senhor Pre-
sidente que fôsse. retificada a apeo-
vação da vigência dos .. Estatutos
Sociais,- a fim de cumprir o dispos-
to no parágrafo 5° do artigo 61 do
Decreto-lei ri° 2.627-40, ou seja,. os
Estatutos Sociais sómente entrarão
em vigor após aprovação pelo órgão
competente do • Governo Federal.
Disse ainda que se torna necessário
ratificar os atos praticados pela.
Diretoria com base nos novos Esta-
tutos Sociais, no período -compreen-
dido entre o dia 8 de abril de 1966
e a data de hoje, 18 de abril de
1969. Após o exame e os demais
esclarecimentos que se fizerem ne-
cessários, procedeu-se, à votação doe
problemas antes citados, advindos
da Assembléia-Gerai Extraordinária
de 8 de abril de 1968, sendo pela
totalidade dos acionistas presentes,
considerados aprovados. A seguir, o
Senhor Presidente colocou em vo-
tação a proposta da aumento do
capital social para NCr$ 900.000,00,
sendo a mesma apressada integral-
mente, pela totalidade dos acionis-
tas presentes, passando então o
artigo 4° dos Estatutos Sociais a
ter a redação nos exatos tarmors da
Exposição Justificativa da Diretoria,
recém aprovada- ,que . é a seguinte;
"Artigo 4° — O capital social da
Companhia será de Ner$ 900.000,00
(novecentos mil cruzeiros novos

Declaramos para todos "os fins,
que a presente é cópia fiel da ori-
ginal, consignada em livro compe-
tente, e que são autenticas as assi-
naturas lavradas na mesma.

Caxias do Sul, 18 de abril de
1969. — Dr. Egeu Emilio Feix, IS e-
sidente da Assembléia — RitY Al-
berto Calcagnotto, Secretário da
Assembléia.

•
Ata de Assembleia-Geral Extraordt.

Aos trinta e um (31) dias do inês
de maio do ano de mil novecentos e
setenta (1970), -às dezesseis (16) ho-
ras, na sede social, na rua Sinimbu;
n9 1.260, nesta cidade de Caxias do
Sul. Estado do Rio Grande do Sul,
reuniram-se em Assembléia-Geral Ex-
traordinária, a totalidade dos acio-
nistas desta Companhia, conforme
Livro de Presenças e assinaturas ao
pé da presente ata, A sessão foi
aberta pelo Diretor-Presidente, Se-
nhor Cândido João Cakagnotto, que
convidou os acionistas presentes para
escolherem, dentre eles, aquele que de-
veria presidir a sessão. Por aclama-
ção foi indicado o Senhor Dr. Egeu
Emilio Feia', para a dita função, o
qual, aceitando a incumbência assu-
miu a presidência dos trabalhos e
convidou a mim, Ruy Alberto Calcag-
notto, para Secretário, cargo que acei-
tei e assumi de imediato. Assim cons-
tituída a mesa, o Senhor Presidente
declarou instalada a Assembléia e
apresentou agradecimentos pela com-
parência da totalidade dos acionistas
da Companhia. Disse a seguir que,
como era do conhecimento de todos,
a finalidade da presente reunião era
a de reformular, retificando e ratifi-
cando as - decisões tomadas nas As-
sembléias-Gerais Extraordinárias rea-
lizadas em 8 de abril de 1968 e em
18 de abril de 1969, pelas quais foi
elevado o capital, respectivamente de
Cr$ 38.000,00 (trinta e oito mil cru-
zeiros) para Cr$ 600.000,00 (seiscen-
tos mil cruzeiros) e de Cr$ 600.000,00
(seiscentos mil cruzeiros) para 	
Cr$ 900.000,00 (novecentos mil cru-
zeiros), uma vez que foram encon- ,
tradas diversas impropriedades con-
tábeis no modo por que foi realizado
O primeiro daqueles aumentos, não
merecendo, portanto, a competente
aprovação pela Superintendência dos
Seguros Privados (SUSEP). A seguir
o Senhor Presidente determinou a
mim Secretário, para que procedesse '
à leitura da Exposição Justificativa
da Diretoria e respectivo Parecer do
Conselho Fiscal, dochmentos assim
redigidos: "Exposição Justificativa da
Diretoria. Senhores Acionistas. Em
yirtucle -,de terem sido encontradas I

(Seção 1 — Parte I)

dividido em - 900.000 (novecentas
mil) ações ordinárias, no valor de
NCr$ 1,00 (um cruzeiro nevo) cada
uma." Logo após, o Senhor Pre-
sidente colocou a palavra a disposi-
çã dos presentes, tendo em vista
estarem esgotados as matérias ecns-
tantes da pauta dos trabalhos.
Ninguém se manifestou; o Senhor
Presidente declarou encerrada a
sessão, suspendenao os	 traealbos
pelo tempo necessário à lavratura
desta. Redigido o expediente, a
mesmo foi slido, achado conforme
exato em todos os seus termos, sen-
do finahnente assinado peles pre-
sentes, em sinal- de plena aquiescên-
cia. Caxias do Sul, 18 de abril de
1969. — Egeu Emilio Feix, Presi-
dente da Assembléia 	 Ruy Alber-
to Caleagnotto, Secretário da As-
sembléia. Companhia Viaturas,
Comércio, Indústria, Agricultura e
Administração — Plínio Sady Feix,
Diretor-Presidente — Auto Palácio
S.A. — João Antônio Caleagwtto
— Ney Callegari. Importadora Cal-
cagnotto Ltda. — Ruy Alberto
eagnotto Ruy Cristino Ramos --
Ottoni Adelino Zatti Minghelli —
Cândido João Caleagnotto — Ruy
Alberto Caleagnotto.
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impripriedades no cumprimento do
formalidades legais na maneira com
que foram procedidos os aumentos de
capital da Companhia, de 	
Cr$ 38.000,00 (trinta e oito mil cru-
zeiros) para Cr$ 600.000,00 (seiscen-
tos mil cruzeiros), e de Cr$ 600.000,00
(seiscentos mil cruzeiros) para 	
Cr$ 900.000,00 (novecentos mil cru-
zeiros), em Assembléias-Gerais Ex-
traordinárias realizadas respectiva-
mente em 8 de abril de 1968 e em
18 de abril de 1969, vimos propor a
alteração das decisões tomadas a res-
peito, naquelas Assembléias. Assim,
propomos sejam tornados sem efeito
aquêles aumentos de capital, voltando
o mesmo para o seu valor original de
Cr$ 38.000.00 (trinta e oito mil crua
zeiros), para, pela presente Assem-
bléia, tendo em vista o aumento com-
pulsório a que está sujeita a Compa-
nhia, novamente ser elevado para
Cr$ 442.000,00 (quatrocentos e qua-
renta e dois mil cruzeiros) mediante
a incorporação da importância de
Cr$ 404.000,00 (quatrocentos e quatro
mil cruzeiros), valor do imóvel já ad-
quirido pela Sociedade ait) acionista
Companhia Viaturas, Comércio, In-
dústria, Agricultura e Administração,
conforme escritura pública devida-
mente transcrita no Cartório do Re-
gistro de Imóveis da 29 Zona desta
Comarca, sob o n 9 32.157, às falhas
n9 50, do Livro n9 3-AH. As ações
correspondentes ao aumento ora pro-
posto, caberão ao acionista Comna-
nhia Viaturas, Comércio, Indústria,
Agricultura e Administração, único
subscritor, ficando os demais com as
suas participações. originais O Esta-
tuto Social da Companhia, aprovada.
esta proposição, deverá ser alterado
em seu art. 49 , que passará a ter a
seguinte redação: "Art. 49 O Capi-
tal Social da Companhia é de 	
Cr$ 442.000,00 (quatrocentos e qua-
renta e dois mil cruzeiros), dividido
em 442.000 (quatrocentas e quarenta
e duas mil) ações ordinárias nomina-
tivas, no valor de Cr$ 1,00 (um cru-
zeiro) cada uma". Os seus para era-
fos permanecem inalterados. Escla-
recemos ainda, que o saldo que fara
aproveitado para a realização dos au-
mentes ora tornados sem efeito, de
Cr$ 458.000,00 (quatrocentos e cin-
qüenta e oito mil cruzeiros), oriundos
de fundos diversos, permanecem na
conta Fundo de Reserva Livre, para
incorporação ao capital logo que apro-
vadas as providências tomadas na
presente Assembléia, dado que a So-
ciedade deverá enquadrar-se dentro
dos novos níveis regulamentares de
capital, com prazo para tanto, até o
mês de outubro do corrente ano. Sa-
lientamos ainda que as mencionadas
Assembléias Gerais Extraordinárias,
devem ser tornadas sem efeito 5a--
mente no que se refere aos aumentos
de capital, ficando ratificadas as de-
mais alterações estatutárias nelas
constantes. Esta, Senhores Acionistas,
é a proposta que temos a submeter
à vossa apreciação. Caxias do Sul, 30
de maio de 1970. — Candido João
Calcagnotto. — Egeu Emilio Feix. —
Ruy Alberto Caleagnotto". "Parecer
do Conselho Fiscal. Os abaixo ast-
nados, membros efetivos do Conselho
Fiscal desta Companhia, reunidos es-
pecialmente a fim de apreciar a Ex-
posição Justificativa da Diretoria, proa
Pondo tornar sem efeito as Assem-
bléias-Gerais Extraordinárias, reali-
za cais a 8 de abril de 1968 e a 18 de
abril de 1969, na parte que se refere
aos aumentos de capital efetivados,
examinamos atentamente o referido
documento, bem como apreciamos
profundamente o assunto, concluindo
pela inteira conveniência de serem
adotadas as medidas propostas. Re-
comendamos, por êstes motivos, seja
a mesma aprovada pela Assembléia
dos Senhores Acionistas. Caxias do
Sul, 30 de maio de 1970. — Darey
Molon. — Ploi rto José puRellato . —
Antonio ai rclelo Zart". Frita a 1-1-
tura dos \clocutnentos antes transéti-
tos, o Senhor Presidente colocou a

•
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mal -ia em discussão Após exann-

e cuseutiaa eitasaa ci 	 is
O a mss, cclocou-a ei votasão, oca-
eaa eia nua vesificca-se que tua()
S.as a li. ovas° pela untusal

nava:sentando a totalidade
do saltai da Lm-inanida. isselaiau
eat o o Penhor Presiaente, em vista

resultado, efetivamente aireaao
o (iital ocial pala Ora 412.000,00
(ta atmccntas e quarenta e ciais mil
c,L eiroH) e definitivamente alterada
a af asilo do art. 45 elo Estatuto &t-
eia , nos exatos térmos da . 'x	 so

oficativa da Diretoria, antes trens-
cri a a reeém-aprovada. Declarou
ai ! .a retificados os demais procedi-
an 	 constantes daquelas Assem-
hl- ias, bem como as alterações esta-

:Srias nelas procedidas. Declarou
almente que o saldo de 	

O 3 458.000,00 (quatrocentas e cin 	
:nta e oito mil cruzeiros) permane-

ci •fi, na conta Fundo de Reserva Li-
sa t, para oportuna incorporação ao
ea :atai. A seguir disse o Senhor Pres
ai lente que estava c1'm"i' a 'sa
It ade da presente Assembléia-Geral
F tl-aordinária, entretanto, colocava a

.lavra à disposição a quem dela qui-
s sse fazer uso, para que, se houvesse
si 'ruma proposição ou manife.stação
f sse agora submetida à apreciação

Assembléia. Ninguém se pronun-
c Ou. Como nada mais havia a tra-
t ,r, o Senhor Presidente suspendeu tt
E ssão pelo tempo necessário à lavra-
t ira desta ata, que depois de lida em

alta, foi achada conforme e rad-
/ cada, aceita e aprovada integral-
• tente e vai assinada por todos os
; cion istas. — Egeu Emilio Reis:, Pre-
s ¡dente da Assembléia. — Ruy Al-

. 7 erto Caloagnotto, Secretário. Auto
' ,alado S. A. — Guerino Isidoro Cal-
•agnotto. — João Antonio Calmo-
wtto, Diretores. Importadora °alcear

-lett° Ltda. — Ruy Alberto Calcag-
lotto, Diretor. — Kuhn, Costamilan
Ltda. -a- Ruy Cr:Mino Ramas. 	 Ot-
f oni Adelino Zatti Minghellt. 	 Can..
dido João Caleagnotto. Imério
Kuhnz p.p. de .A rv KunhnsImérto
Kunh. — Flavio Plácido da Cunha
Barbosa. — ~afim Alessandrini. —
1-Jugo Castello Koeche. Companhia
Viaturas, Gemerei°, Indústria, A gris
Cultura e Administração. Plinio
Sady Feia, IsSretorspresidente. Dedais
tramos mpara todos as fins. aue a pre-
sente é cópia fiel da original, con-
signada em livro competente, e que
são tiutêntlea,s as assinaturas lavra-
das na mesma. CaXiaS do Sul, 31 de
maio de 1970. — Dr. Egeu EmitiaFeia,, presidente da Assembléia. —
IN/ 44/berto Caleagnotto, Eccretário
da, Assembléia.

ALIANÇA GAt3CIIA CIA. DE
SEGUROS GERAIS

ESTATUTO ROCIAL
capim° x

Dg Organteagão, Nome, Sede o Prato
Art. 1.° Sob a denominação de

Aliança Gaúcha Companhia de Se-guros Gerais, é instituida uma socie-
dade anônima cuja finalidade 6 a-
exploração de seguros priva,dos dos
ramos élementades.

Art. 2.° A Companhia terá sede de
sua administração e seu domicilio na
cidade de Caxias do Sol, EsSado de
Rio Grande elo Sul, podendo, porém,
manter filiais, sucursais ou agências
e ter representantes em outros pon-
tos ou localidades da território na-
cional, segundo seus interêssista

Art. 3.0 O prazo de duração da
Companhia será por tempo incleter-
minaao

•CAPÍTULO ss
Do Capital e das Ações

Art. 4.0 0 capital da Companhia
de Cr$ 442.000,00 (quatrocentas e
quarenta e dois mil cruzeiros), divi-
dido em 442.000 (quatrocentas e qua,
renta e duas mil) ações ordinarlas
nominativas, no valor de Cr$ 1,00
(um cruzeiro) caca uma.

1 1.0 O capitai social somente p0-
dera ser aumentado nos casos de ias
suiiciencia do capitai subscrito st.
fins visados pela Companhia. Deverão
os Diretores da Companhia funda-
mentar a sua proposta de aumento
que submeterão ao Parecer do Con-
selho Fiscal, e depois levarão á deli-
beração da Assembléia, regularmente
convocada para êsse fim.

§ 2.° Os acionistas inscritos no Li-
vro Registro de Ações terão preferen-
cia na subscrição das novas ações,
guardada a proporção das que já noa-
SUirern e respeitadas as eoncliçõee gae
tiverem sido prescritas na referida
ASeembleia, relativamente ás entradas
e atos censequentes.

Art. 5.0 O valor das aeoes subs-
critas será pago do seguinte modo:
50% (cinquenta por cento) no ato da
subscrição, e os restantes em até 1a
(doze) meses após a publicação do
Decreto . de aprovação.

1.v O acionista que deixar de is,ten-
der as chamadas, não pagando as
prestações devidas nos prazos fixados,
ficará sujeito a mora, podendo a Dares
tuia, na forma da lei, manlar exe-
cutar o acionista pelo valor ga pres-
tação ou mandar vender suas ações
por conta e risco do acionista, na
Bõlsa de Títulos.

2.0 Ao acionista remisso, em caso
de venda, será entregue o saldo que
lhe competir, deduzidas as despesas
tidas na operação e os juros de mora,
na razão de seis por cento 'anuais,
saldo egte relativo ao que houver
pago o adquirente sobre as prestações
já vencidas anteriormente.

1 3.0 Os acionistas terão o prazo de
30 (trinta) dias de direitos preferen-
ciais conforme determina o artigo
3.°, parágrafo 2.°, do Decreto-lei 'nú-
mero 2.827, de 26.9.1940.

Art. 8.° As ações da Companhia
SrIC nominativas e poderão pertencer
ou serem transferidos à pes,soas ri-

sicas e jurídicas, respeitadas as res-
trições legais,

1.0 A sociedade poderá emitir
cautelas ou titulos multiplos repre-
sentativos de suas ações, que serão
assinados por dois Diretores ou por
dois procuradores com poderes espe-
ciais, observade o disposto no artigo
78 da Lei 4.723, de 14 de Alo de
1965.

1 2.° A substituição dos titulos, por
desdobramento de ações, sue pode ser
requerido pelo acionista a qualquer
tempo, sujeitará este ao pagamento
das despesas correlatas que . a Direto-
ria fixar, nunca superiores ao custo.

Art. 7.0 A transferência le ações
se operará por têrmo lavrado no li-
vro "Transferência das Ações Nomi-
nativas", datado e assinado pelo ce-
dente e pelo cessionário ou seus legi-
timas representantes. No caso de
transferência em virtude de transmiss
são por sucessão universal ou legado,
de arrematação, adjudicaçao, ou
qualquer ato judicial, ela somente se
fará mediance averbação no livro re-
ferido, em face de documento hábil,
que ficara em poder da Companhia.

Parágrafo único, Na tdpotese de
venda de ações, terão preferência na
compra os acionistas, e dentre estes
os que figurarein em primeiro lugar'
no respectivo livro de inscriçgo, ar-
quivado na própria Companhia.

CAPÍTULO III

Da Diretoria e das suas atribuições

a) Gerir os negócios sociais, exea
cutar os Estatutos da Companhia,
bem como as deliberações das Assem-
bleias Gerais Ordinárias e Extraordi-
nárias, criar filiais e agências em
qualquer parte do território nacional'
e cumprir a lei no que fôr pertinente
às sua-a funções.

+-O oasainaar os reeamentos internos.
atinentes aq aerViço e ao pessoal da
Companha-.

c) criar e extinguir cargos ou funa
cões e lixar os vericimenios do soes—
soai, bem como as gratificaçaes
Queila julgar com (malte.

d) nomear procuradores.
e) resclver os casos raio previstos

neste rs'atuto e que não sejam ela
cempetencia das Assembléias,

1 1.° 10 deliberações da Diretoria,
serao tomadas por Maioria absoluta cie

is e deverão constar das atas '.aa
vradas no livro competente,

1 2.0 Os atos que importem
obrigações e responsabilidades para, a
Companhia deverão conter pelo me.'
nos ás assinaturas de dois diretoreo
ou ainda a de dpis procuradores ria.
Companhia, com pog&res bastante%
ou ainda a de um dêles com a de UM
dos Diretores.

1 3f Qualquer dos Diretores ou
procuradores com podêres bastarites•
poderá sirmar isoladamente em nome
da Companhia, todos os documentes.'
referentes a seguros e resseguros, ins'^
alusivo apólices;

2.0 A Diretoria exercerá o sul
sua adua° por tres anos, pode Mo qual- -
quer de seus menieros ser rea leito, A
eleição se tara por ocasião cia roali-
zaç ^o da Assembléia Geral Ordinária
mas próxima cia data que fixa, o
termino .4 gestão da Diretoria,

1 3.0 Os eleitos deverão, antes de
ensanam no exercimo de suas Mn-
çcas, lazer urna caução de cinquenta
ações da Companhia, a qual somente
seva cancelada com a termiaaçao do
mandaso, tipos a aprovação de todas

contas de sua gestão.
§ 4.° Valerá corno termo de investis

dura a cauçao de que trata o partis..
grafo 3.°.

Art. ia° São atribuições da Dire-
toria, além das que lhe caberão por
fôrça da lei OU de outros dispositivos
deste Estatuto:

Art. Q. Ao Presidente compete:
a) L3T órgão da Diretoria e remais

sentar oficialmente a Companhia arri.
todas as suas relações, em juizo oia
fora dele, podendo para isso constitui
Ma datários.

b) aceitar com o Vice-Presidente ou.
com Q Diretor Secretário, os titulai,
saques, letras e endôssos de responsa-
bilidade da sociedade .

c) visar a scontas depois do 'loa.'
flue-se" elo Diretor Secretário, os ches
qnea bancários que por êste lhe fo-
ram apresentadora.

4) assinar em nome da Compannia,
os instrumento e balancetes, balann
4204 destinados a publicidade.

e) Amainar era nome da Companhia,
os instrumentos• de eantrates que 4n esma fôr parte e assinar quitaçõe

fx
as:f) Apresentar anualmente a A

seinbleia o relatório de sua gestão.
Convocar e presidir reuniões da

Diretoria.
Art. 11. Ao Diretor Vice-Peesi, 111

dente compete:
a) superintender os trabalhos inter-

nos da Companhia.
b) Assinar com o Diretor Presidente

os titidos e demais obrigações daCompanhia.
c) Assinar com o Diretor Secreta,

rio os cheques que a Companhia emi-
tir.

d) fornecer ao Presidente dados pa-
ra o seu relatório anual.

e) desempenhar ,tôdas as atribui-
ções gize lhe competem pelo presente
Estatuto, substituir o Presidçnte em
seus impedimentos e assumir à presi-
dência nos casos em que vague este
lugar.

Art. 8.° A Companhia será admi-
nistrada por uma Diretoria composta
de três membros, eleitos por maioria
de vetos, pelos acionistas ou seus pro-
curadores, em Assembleias Geras re-
gulares, os quais exercerão os cargos
de Presidente, Vice-Presidente e Di-
retor Secretário, devendo por I sso
cédulas usadas na eleição já conter
também a indicação dos cargos res-
pectivos.

1,0 Poderão fases' parte da Dire-
teria somente acionista da Compa-
nhia.

U N L,'LIZOI M1.11,.. [ DADE

ATO COMPLEMENTAR N9 9, DR 29-4-1970

PIVULGAÇA0 N9 1.147,

, PREÇOi Cr$ 1,50

• A Vendai,

r% Guanabara

• aceíro da -Vizdesi Av. RQdriOles Alves,
Agencia Is Ministério da Pateada

Atl‘ncle-nn pedidoa pelo Servimde Reecnib-* prz.,:„1
• Era Brasília

t	 fC44 40 DIN



Junta Comercial do Distrito Federal

DOCUMENTOS DEFERIDOS

Em 15 de deZenibro de 197a

Firmas Individuais

Maria Lúcia Cruvinel Carinona 	
Sede: QC. 09 lote 11 loja 03 Taguatinga DF. —
Cap.: Cr$ 10.000.00.	 Obj.: Bilhetes de loteria
esportiva e fedetal.
Juarez Safira Gouveia
Sede: CLS 415 bloco-C loja 08 DF. --- Cap. Cr$ 	
10.000,00. .-- Obj.: Pintura predial compra e venda
e aplicação de tintas e vernizes.
Neuza de Lourdes Toledo Nóbrega 	
Sede: Ql. 10 conj. A loja 22 SRIA DF. --Cap.: 	
Cr$ 5.000,00,	 Obj.: Bar e Lanches.
Antonio Raimundo Soares Barreto 	  ,	 1 
Sede: CR 509 sul bloco B n9 01 s-loja, sala 01 13F.

Cap.: Cr$ 5.000,00.	 Obj.: Comércio de tecidos,
confecções, artefatos de couro	 alfaiataria.
Maria Amélia Cardoso de Andrade 	
Sede: CR 505 sul bloco A loja 22 bp. - Cap.: Cr$
20.000,00,	 Obj.. Comércio de fleares, artigos para
presentes discos e brinquedos.
Valdevina Ferreira Suctipira
Sede- Q. 8 lote 7 S. Oeste Gania DF. — Cap.: Cr$
1.000,00. Obj.: Compra e venda de bebidas e Ie.
Irigerantes.

Contrato

.12.117

12.148

12.149

12.150

,12.151

12.152

3.794-70	 Solar dos Amigos Ltda. 	
Sede: Av. W-3 Comercial Norte Q. 708 bloco H loja
33. — Cap.: Cr$ 10.000,00 dividido em 10 quotas.
Moema Ceres Borges MóSca, com 9 quotas e Hugo
Mósca Filho com uma: Obj.: Bar, Charutaria, lan-
chonete, restaurante, venda de loteria -federal e espor-
tiva.

3.741-70 - Savana Jardins Ltda. 	
• Sede: SQS 302 bloco B loja 25 CLS DF. Cap.:

Cr$ 10.000,00 dividido em 20 quotas. Ney Dutra
Ururahy, com 1,8 quotas e Eloise Krau Ururahy, com
02 quotas. Obj.: Compre, venda e consignação de
produtos para jardins.

Alteracbes

3.792-70	 Cdfan Farniaceittica Nacional Ltda. 	
Sede: Av. W-3 Q, 5 bloco C loja 7 DF.	 Filial:
.SQ, 114 loja 11 bloco B DF.	 Av. Principal 5
V. Planaltina DF. — Assunto: Retira-se da socieda-
de Paulo Roberto Sabino, que cede e transfere suas
4ucitas a sócia ora admitida Zildete Costa Almeida.

3.770-70	 Toscana Indústria e Comércio de Alimentos Ltda. ,.
Sede: Av. W-3 Q. 705-6 'bloco 7 1.19 25 DF.
Assunto: Mudança da sede do endereço acima Citado
para: CRS 502 bloco A it" 49 DF. Retira-se da so-
ciedade Jair Ventura Filho, que cede e transfere suas
quotas ao sócio ore admitido Guaracyaba de Mello
Barrete. A sócia Norma Ferreira CarValho transfere
10 quotas ao sócio Guaracyaba de Mello Barreto e 5
quotas ao sócio ora admitido Nestor Mauro Main,

3.593-70	 Comércio de Pneus Anápolis Ltda, 	
Sede: R. Senador Sócrates Diniz ft° 242 Anápolis Go	

Filial: Av. 'W-3 Q. 516 bloco B n° 10 SCR Sul
DF. Assunto: Criação de uma filial a C-3 lote 13
loja 02 Taguatinga DF., com o objetivo tle: Comér-
cio de pneus, e aressáritIc	 reformas. com capital de
Cr$ 5.000.00.

3.866

3,867

2.603

2.604

2.505

X,
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Art. 12. Ao Diretor Secretário, além
•daa EttribuiçõeS inerentes a seu' cargo
e determinadas no Estatuto da Com-
pa.nhia, compete:

a) Assinar a correspondência da so-
ciedade.

b) Dirigir todos -oa serviçoa do Es-
critório.

c) Ter em boa guarda toclot da
valores da Companhia.

d) Dirigir o levantamentb do -Ba-
lanço anual, que será anexado ao re-
latório do Presidente, ou Vice-Presi-
dente.

e) Extrair e aniriar etan b Preal-
dente, ou Vice-Presidente os cheques
erhiticlbs pela Companhia.

f) Ter o livro 'caixa da Companhia
a seu cargo.

g) Substituir o Vice-Presidente em
seus impedimentos, assumindo êste
cargo em caso de vaga.

Art. 13° O Presidente da Compa-
nhia e os demais diretores perceberão
mensalmente, a titillo de remunera-
ção, a importância refêtelate à Crité-
rios legais do Impôãto de Renda, pa-
ra cada diretor, sbfrelido as bscila-
ções ao capital.

Parágrafo úrlito. thti dos diretores
obeservara horário integral de tra-

_balho, sendo sua designação feita
pelos demais diretores, no inicio lia
respectiva- gestão, os quais entre si
dividirão, na proporção de suas ati-
a.. a os hbfarioa degtinadoS à . di-
retoria.

Art. 14. As licenças dos diretores
serão concedidas: ao Preaideate pela
Assembleia Geral, aos tnitrds direto-
res pela Dirêtaria. .

§ 1.° O Presidente de, Compannia
não poderá deixar o exercício de seu
cargo, sem licença, por prazo exce-
dente de 30 (trinta) dias consecutivos
caso em que será havido com aban-
dono ou rem:Meia ao cargo.

§ 2.° Perdera o cargo, qualqUet das
outros dos diretores que deixar o
ekercício do - cargo por filais de 30
(trinta) dias conseCutiVos, seria auto.
rização ou litençá . da diretoria.

Art. 15.' Ern caso de vaga na Di-
retoria, os danais diretores em exer-
cício, em sessão .conjunta com o Con-
selho Fiscal, escolherão um diretor,
que ex:acerá, seu mandato até com,
pletar o do diretor. que substitua.

Parágrafo Único: Se a• Vaga ocor-
rida é da PreeidênCia, t) Diretor Vice-
Presidente ataarrilra está, passando o
Diretor Secretário para o cargo dê
Diretor Vice-Presidehte, procedendo-se
então a escolha de um acionista para
ocupar o cargo de lairetor.Secretário.

Art. 16. A Diretoria reunir-se á.
ordinariamente, ao menos uhia aez
por mês, e eatraordirlaalamente sem-
pre que o PreSiderite a convocar; deli-
berará ela por maioria de votos.

CAPÍTULO lp

Do Conselho Fiscal
Art. 17. O Conselho Fiscal com-

por-se-á de três membros efetivos,
.sendo que cada um dos quais terá uni
Suplente, sendo todos eleitos anual=
mente pela Asserribléia Geral Ordi-
nária-que os podete reeleger.

§ 1° Em caso de vaga no Conselho
Fiscal, bem como nos impedimentos
de qualquer de seus membros por
mais de dois (2) meses, o lugar será
preenchido pelo suplente mais vota-
do, e, tendo havido empate, pelo mais
velho.

§ 2° Os membros. do Conselho Fis-
cal perceberão a remuneração con-
forme -aprovação da Assembléia Ge-
ral Ordinária, quando de alia elei=
ção.	 •

Art. 18. O Conselho Fiscal reunir-
se-á ordinariamente, uma vez por
mês, para tomar • conhecimento- dos
balancetes mensais da Companhia, e
extraordinariamente, sempre que fôr
preciso ou quando convocada pelo
Presidente.

§ 1° O Conselhó Fiscal aórnente _po-
derá funcionar cdm a totalidade de
seus membros, devendo, por êste

quando haja qualquer impedi-

mento, ser convocado o suplente a
quem admpete fazer a substittiição,

1 2° Dás reuniões do Conselho Fis-
cal lavrar-se-á um termo, sendo por
isso, dentre si, efaolhido um relator.

Art. 19. Compete ao Conselho Fis-
cal:	 -

a) FiScalizat todos os negócios da
Companhia, pedinda abs administra-
dores tbdos os esclaretimentos neces-
Sárids a fiscalização.

b) EXsaniriar semestralmente a es-
crituração da Companhia, documen-
tos, contratos e demais operações fei-
tas pelos administradores e verificar
õ estai% db Caixa e 'a sua exatidão,
lavrando de tudo Um parecer,

C) Dar o seu parecer no Balanço
Geral anual da sociedade.

d) Exercer, enfim, todos os atos de
-fiscalização que lhe compete por lei,
inclusive o de convocar, extraordi-
rlariamente,. a Assembléia Geral, —
quando o Diretor Presidente se re-
ousar a faie-lo,

CAPÍTULO V

Das Assembléias Gerais
Art. 2t), A Assembléia Geral é o

órgão supremo da Companhia, ca-
bendo-lhes as funções que lhe forem
cometidas por lei, • tornar qualquer
deliberação sôbre negócios ou inte-
resses sociais e reformar estatutos.

Parágrafo único. As convocações
das Assembléias Gerais serão feitas
segundo as regras estabelecidas por
lei, e se constituirão, para que pos-
sam Validanlerite deliberar, tom nú-
mero também legalmente determina-
dd.	 aArt. 21. AS Assembléias Gerais se
tão Ordinárias e Extraordinárias.

§ 1° As ASsembleias Gerais Ordiná-
aias dêstifiani-se a tomadas de con-
tas da Diretoria, examinar e discutir
o Balanço, o Parecer do Conselho
Fiscal, deliberando sôbre um e outro
caso, e se realizarão no decorrer do
mês de março ue cada ara).

§ a° As AsSenibleias Gerais Extra-
ordinárias reunir-se-ão sempre que
convocadas pelo Presidente ou pelo
Conselho Piseal, ou nos casos deter-
minados ém lei para tratar de todos
os assuntos de interesse da Compa-
nhia que não possam ser deliberados
em Assembléia Geral Ordinária.
. § á° AS AsSembléias serão presidi-
das por Mn dba acionistas presentes,
escolhido pelos demais.

§ 4b Cdristittliclits legalmente as As-
seinbleiat deliberação validamente,
inovando ou recusando os atos-sub-

metidos à sua apretiação, por maio-
ria de votos, Para o que Cada ação
ordinária valerá um voto.

Art. 22. Os acionistas poderão ser
representados nas Assembléias Ge-
rais por mandatários, contento tare
êstes sejam acibtliStas e não façam
parte da Diretoria e do Conselho Fís.,
tal, observando-se as demais pres-
crições legais.

Parágrafo único. Para efeito dês-
te artigo, o instrumento do manda-
to deverá ser depositado, na sede da
Companhia, vinte e quatro (24) ho-
ras, pelo menos, antes da realização
da Assembléia.

Art. 23. Verificando-se o caso da
existência' de ações como objeto de
comunhão, o ~releio a elas Me=
rentes caberá a quem os condôminos
designarem pára figurar como repre-
sentante junto à Companhia, ficando
Suspenso os ekereicios destes direitos
enquanto não fôr feita a designaçãõ.

CAreuto
•

Da DistribuiçãO de Lucros
Árt. 24. O Balanço anual da Com-

panhia será procedido a 31 de de-
zembrb de cada ano. E dos lucros lí-
quidos verificados, feitas tôdas
deduções e amortizações legalmente
permitidas, far-se-á a seguinte dis-
tribuição:
• a) O exigido em lei para constitui-

ção de um Fundo de Reserva, para
integridade do capital.

b) O exigido em -lei para constitui-
ção -do Fundo de Garantia de Retro-
cesSões,

c) O necessário Para distribaição
de dividendos aos acionistas, ~di-
ante proposta da Diretoria e °raiado
o Conselho Fiscal.

d) Até 20% (vinte por cento) pa-
ra bonificação à Diretoria, hão ca-
bendo, porém, nercentagem alguma4
Sempre que não haja distribuição aos
acionistas de um dividendo a razão
da 6% (seis por cento) ao ano tio
Mínimo.

e) O saldo, caso haja, será distri-
buído em sua terça parte à ReSerVa
Suplementar, destinada a cobrir pre-
juízos eventuais, e os dois terçds res-
tantes ficarão constituindo um Fun-

a

3 . 402-70

3.814-70

3.807-70 a--

3.805-70

3 . 797-70

3.769-70 .--

do de Reserva Especial, para futuro
ai/Mentir de capital.

Parágrafo único, O pagamento de
dividendos e distribuição de ações
provenientes de aumentos de capi-
tal, serão efetuados dentro dos ses-
senta dias seguintes à publicação da
ata da Assembléia Geral que oa apro-
var.

cartruLe vll
Das Disposições Corais

Art. 25, Tbdos os casos Omissos
neste Estatuto, serão resolvidos pela
legislação algente.

Caxias do Sul, 31 de Maio de 1970.
— Ëgeu Emitia Feix.	 -
(N. 112-B — 13.1.71 — Cr$ 715,00).

DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO E COMÉHCIO
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	 Sorerna Sociedade de Wparor, Mastutenção e Admia
nistração Ltda.
Sede: Av, W-3 Q. 510 bl6co A n° 75 DF. As-
sunto: O sócio Trajano Teixeira de Andrade cede e
transfere 75 quotas a sócia ora admitida Any Ramos
Lima. Uso dá firma: Emmanuel Pereira Lima.

1.07 -70 - Miranda & Almeida Ltda.. 	
Sede: CSB 7 lote 5 Taguatinga .--- DF. .--. Assunto:
CSB 7, digo, E admitido na sociedade José Bonifácio
Filho. O sócio Blasco Miranda de Ourofino, cede e
transfere ao sócio ora admitido 8 quotas e ao SOC40
Francisco Almeida Novais 1 quota.

3 2 5-70 - Farmácia Sagrado Ccsaç3o de Maria Ltda. 	
Sade: SC Sul 414 bloco A loja 19 DF. Assumo:
Retrrasse da sociedade Boaner,ges de Oliveira Pare da.
Uso da firma: Lelonia Torres de Sá.

Anotaçjcs
3.( 4410	 Severino de Morais 	

Sede: 2° Av. n° 545 NB-DF.	 Asaunto: Aumento
do capital para Sr$ 20.000,00.

Documentos de Companhia
3. 795-70 - Ciplana Indústria e Comércio de Produtos Calcários

e Mármore S.A. 	
Sede Av.-W-3 Q. 17 SCS Ed. José Severo a-loja
7 DF. Assunto: Ata da Assembleia Geral Frstra-
ordimária, realizada' em 23.10.70, com a seguinte or-
dam do dia: Exame das bases e condições do contristo
de avalcom prestaro de garaatias, a ser firmado com
o B..nco Nacional de Flksbitaco, tendo como intervea

	

niense o Banco do Progresso de Minas. Gerais S . A 	
e autorização para o Sr. Presidente, juntamente e om
o Sr. Diretor Financeiro, fio-nal-em o institurnerso res-
pacova, dando em garanta 'seis da propriedade da

• Companhia, D .0 .U., da 11.12.70, que pulsa( ou a
referida Ata.

).662-70 .-- Banco do 13t-asil S.A	 	
Sede: Setor Bancário Siis bloco A lote 23 DF - As-
sunto: Ata da Sessão Ot d irei.. .a da Diretoria, retiltza.,
• am 19.10.67, com a se .satios ordem do dia: Abar.
tuia e erice:samarras da ag	 subageincias sas Bra-
• DI3., novas cr	 I) A aléricia Cent. et (0 n710
• ott-onento	 tonesno: 2) 6 Subrigancias,
StralIF (;!i:. a ao ela F sertsela ; 2) &PAR (Con-

• ç	 so Naric-a1). .3) SLL. i (Tribural Fed 	 1) ; 4)
SUSUL (Sul; 5) SLITAG (Taguatinesa); 6 5 ....
STIelAN 1S dt, :c/ N. Bandeirante); D.O.U. de
7.10.70 cese ita.11• 1 'actu	 •oliet "ida Ata.

3.663-70	 Bilra° ja p roa! s A 	
da Sataao Oreanáeía da Direase.a, rea-

lizada em 5.12.( . 7, ecoa a asouinte evelem clo reta: Cria-
ção de si e ia ag . ..c . a no Setor de Indusrria e ASastee
cimento; D. 0.11. de 7. /0.70, que publicou a referida
Ata.

0.664-70 - Banco do Bois:1 S.A
Assunto' Ata Cr Smioats Ordinária da Direr.sisa, reas.
lizada em 15.2.67, com a seguinte ordem do dia: Cria-
çã ck subi-Tem	 1) Taguatinga DF. (SLITAG);
SUNOR em sal,stittroão a ex-Metropolitana Norte;
D. O.	 de 7.10.70, que publicou a referida Ata.

D.665-70 . ~ Banco do 1.1ra ii S . . 	
Assunto: Ata da Sesdao Ordinária da Diretoria, rea-
lizada em 3.2.60, com a seguinte ordem do dia: 1)
A atua/ agrincia canoa/ do R. de Janeiro se desdobraa
rá eia duas partes' Outra com a denorninaeáo de
AgSncia Central que funcionará em Brasiiia junto á
Administração Geral, tendo por compet.' raia e atri-
buições atos a operações CM que o Banco atue como
Agente do Tesnuro. 2) A agência Central do Ban-
co do Brasil e a Aaancia Centro do R. de Janeiro,
s'jo consideradas de classe especial. 3) Se houver cone
veniência, o Presidente poderá 'fazer com que ddesdo-
brarneato referido m item a° 1 prevaleça desde jás
para cue no momento oportuno a parte constitutiva
da Agência Central se transfira já organizada em um
todo. 4) Ficam criadas duas agências Metropolitanas
em Brasília, denominadas Agência Sb? e Agancia Nor-
te da 1' classe. 5) Até que se consolide a transferên-
cia dos serviços e do pessoal para Brasília, aS agências
ali sediadas ficarão subordinadas à Presidencia.
D. O. U., de 7.10.70, que publicou a referida Ata.

5.781-70	 Casa de Saúde e Clínica Santa Lúcia S.A. 	
Sede: Av. W-3 Q. 716 n°3 HL Sul DF. Assun-
to: Ata da Assembléia Geral Ordinária, realizada ens
29.4.69, com a seguinte ordem do dia: a) Relatório
da Diretoria, balanço geral, conta de lucros e perdas
e parecer do Conselho Fiscal, relativo ao exercício de
1968; . b) Eleição do Conselho Fiscal e fixação dos hoe

lacrarias; c) D. O. 1J., de 29.6.70, que publicou a
.referida Ataa

3..783-70	 Casa de • Saúde e , Clinica Santa Lúcia S.A	 2.735
2.60. 6 	 Assunto: Ata da Aesembléia Geral Ordinária, realiza.,

da em 29.5.70, com a seguinte ordem do dia: a) Re.
latório da Diretoria, balanço geral, conta de lucros o
perdas e parecer do Conselho Fiscal, relativos ao exare
cicio de 1969; b) Eleição da Diretoria e do Conselho

2.607	 Fiscal e fixação de seus honorários; CQ D. O. U., de
29.6.70, que publicou a referida Ata.

3.784-70	 Casa de Saúde e Clínica Santa Lúcia S . A. 	
Assunto: D. O. U., de 4.9.67, que publicou a Ata
da Assembléia Geral Extraordinária, realize.da em 27
de maio de 1967, bem como a certidão ck arquivamen-
to expedida por esta Junta.

3.785-70 ~ Casa de Saúde e Clínica Santa Lúcia S.A. 	 	 2.737
Assunto: D. O. U., de 4.9.67, que publicou a Ata da .
Assembléia Geral Ordinária, realizada em 29.5.67,
bem como a certidão de arquivamento expedida por
esta Junta.

2.004	 3.786-70 ~ CaA de Saúde e Clinica Santa Lúcia S.A. 	 2. 38
Assunto: D. O. U., de 4.9.67, que publicou a Ata da 
Assembléia Ge.'al Extraordinária realizada em 4.7.67,
bem corno a certidão de arquivamento expedida por
esta Junta.

3.787-70 - Casa de Saúde . e Clinica Santa Lúcia S.A, 	
Assunto: D. O. Il., de 30.12.68, que publicou e Ata
da Assemblfia Geral Ordinária, reales.ada em 27.4.68,
bem como a certid,110 de arquivamento expedida por
esta Junta.

3.788-70 .-. Casa de Saúde e Clinica Santa Lúcia S.A 	 	 2.740
Assumo D. O. U., de 29.6.70, que publicou a Ata
da Assembléia Geral Ordinária, realizada eia 29.4.69,
bem, como a cari:al0c de arquivamento expedida por
esta Junta.

3.789-70 - Casa de Saúde e Clínica Santa Lúcia S.A, 	 	 2.741
Assunto: D. O. ti., de 30.12.68, coe publicou a-Ata
da Assembléia Parai Extraordinár'a, realizada em 29
de setembro dt! 1968, bem coiato a sertdsio de argui-

2.730	 vamento eN.pt did.a por esta Junta.
3.790-70 - Casa de Saieda e Clinica Santa Lútsai S. A. 	

Assunto . D. O. U., de 29.6.70. que publicou a Ata
da Assembléia Garai Ordinária, realizada era 29.5.70,
bem como a ceriidri"vo • de arquisa•mi a o expedida por
esta Jun' 1.

3.791-70 - Casa de Saúde e Cliniea Senta T Co a 	 2.743S.A. 	
Assinto . D. O. U., de 26.6.73 e 30.6.70, que

Ata da Assembléia Geralcoram respectaatmente a
Eatraordinária, realizada em 29,5.73 a o Boletim de
Aumento do Capita

3.469-70	 Cimento Tocaritirir S . A 	 2.744

va, -.ar). 1311 - 14 DF.	 Assunto: Ata da Reunião
SCS. 1 bloco C Ed. Arnonio Venânclo da .51.-

do Consie'ho de Acirniniatração raalizacla em 10-11-70,
com a seeminte ardina dó dia: Criaeáo c emissão das
15.001 dabantures da 1 . Sere, rio valor nominal de
Cr$ 100,00 cada uma, de tramaras 01 a 15.000, perfa-
zendo o valor total de Cr$ 1.500 ..00 digo, Cr$ 	

2.732	 1.500.000,00 e todas com o prazo de res onte que ven-
cerá a 30.9.75-.

3.470-70 - Cimento Tocantins	 A. 	 	 2.745
Assunto: D. O.	 de 3.11.70, glie nublicou a Ata

S. 

do Conselho de Administração, realizada em 5.3.70.
3.471-70 a-- Cimenta 	 ()cantil-is S.A. 	 	 2.746

• 2.733	 Assunto: D. O. U., de 3.11.70, que publicou a Ata
do Conselho de Administração, realizada em 4.3.70.

Sede: QL-1 SHI-Sul casa 16 1)1°. - Assunto: Ata 	
2.7473.813-70	 Casa de Saúde São Camilo S.A  . 	

da Assembléia Geral de dissoiiireio da sociedade, Na-
: Paula em 12.11.69.

3.803-70 -• Brasiiia Serviços Automotores S.A. sBRASAIss
Sede: S.I.A. trecho 1 n° 555 DF.	 Assunto: Ata
da Assembléia•Geral Ordinária, realizada em 10.4.70,
com a seguinte cedera do dia: 1) Relatório da 'Direto-
ria sôbre a mocha dos negói tos sociais relativos ao
exercic.o de 1 .t- 69 e tas prine • rests fi tos administrativas:
2) Cópia do balanço e cóp.a da Con Cl de lucros e
perdas; 3) Parecer do Conselso Piscai; D. O. U., de
11.12.70, que publicou a referida Ata.

41111

	

3.804-70 - Braeilia Se-viços Automotores S . A. e BRASAIsis . 	 2.749.
Assunto Ata da Assembléia-Gora) Extraordinária, rea-
lizada em 10.4.70, coas a seeuirta ordem do dia: 1)
Aumento do Capital social ottoa Cr$ 3.020.000,00; 2)
Incornoraeão de reservas livres art. 12 do decreto lei
n° 401 de 30.12.68e 3) In.corporaçao de reservas de

2,731	 manutençã . do capital de giro próprio int. 19 do De-
creto-iei n° 401; 4) D. O. t., de 12.12.70, que pu-

• blicou a referida Ata.
3.806-70 a-- Companhia Brasileira de Altmentos <COBALis 	 2.750

Sede • SCS Q. 4 bloco A n°470 Ed. Anápolis DF.
ASsunto • Ata da centésima sexagesana quarta Reu-

nião da Diretoria, realazada em 18.8.70, que deliberou
a teansferência da Matriz para 13o:sina DF., no ande-
rêço acima citado.

2.736

....111110

2.729 2.739

2.742

2.731

2.748
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3.690-70 a-, Banco do Estado da Guanabara S.A.
Sede: Av. Nilo Façanha n° 175 R. de Janeiro GB.

Assunto . Ata da Assembléia-GeralExtraordináriN
'realizada em 2.9.70, que criou uma Agência na Av.
IW-3, Q. 506, bloco C loja 33 DP.

• Procurações

3.691-70 a- De: Banco do Estado da Guanabara S.A.
• A: Jorge Franklin Verçoza 	

Documentos Diversos

8.763-70	 Domani/a Rodrigues de Souzu -- (Fotocópia)
3.764-70 a-, João Chrisóstomo da Silva	 (Fotocópia) 	
3.765-70 a.. Cícero Tavares de Freitas 	 (Busca) 	
3.766-70 - Cereais e Laticínios Anhanguera Ltda. 	 (Fotocópia)
3.773-70	 Rivaldo Diniz Góis -- (Fotocópia) 	
3.775-70 -- Banco Regional de Brasília S.A. a-, (Certidão) ....
3.776-70 ...."Banco Regional de Brasília S.A.	 (Certidão) ....
3.793-70	 Orlando Oliveira de Carvalho 	 (Fotocópia) 	
3.799-70 - Juracy Peixoto kle Oliveira -- (Certidão) 	
3.808-70 a-, J. Cândido da Silva	 (Fotocópia) 	
3.810-70	 Rui José Barbosa	 (Fotocópia) 	
3.811-70 .-. Organizações «Taguatinga» S.A.	 (Certidão)

DOCUMENTOS DEFERIDOS

Em 28 de dezembro de '1970

Firmas Individuais

	3.747-70	 Cornélio Moraes Netto 	 # a
Sede: Ed. jockey Club sala 103 .--, DF. a-, Cap.:
Cr$ 10.000,00. -- Obj.: Execução de serviços de ar,
quiletura, compra, venda e representação de material
do ramo.

	

3. 883-70	 Liontina Batista dos Santos 	 •
Sede: Mercado de Abastecimento loja 7 Gama DP.
Cap.: Cr$ 10.000,00. --a Obj.: Loteria esportiva e
federal.

	

3.861-70	 Levi Chuery . 	
Sede: QIS. 1 bloco A loja 05 Cine Espacial Centro
Cornercial Gilberto Salomão	 Cap.: Cr$ 	

	

10.000,00. - Obj.: Compra e venda de bebidas, re 	
frigerantes.

3.866-70	 Cândido Diniz Seixos 	

	

-	 Sede: Q. 55 casa 8 Cruzeiro. 	 DF.	 Cap.: Cr$
3.000,00. -- Obr.: Mercearia e Bar.

	

3.595-70	 r. B. do Vale 	
Sede: 3° Av. n° 510 .A loja B NB-DF. - Cap.: Cr$
10.000,00.	 Obj.: Comércio de frutas, verduras e
legumes.

	

3.824-70	 Panayote Georges Christofidis Dalaklis 	

	

Sede: CLRN 703 bloco A n° 57 e 58. DF. -- Cap 	 :
10.000,00.	 Obj.: Bar, restaurante, padaria e con 	 ,

feitaria.
3 .831-70 .-- Lindalva da Silva Rapôso Oliveira 	

Sede: Q. 25 lote 5 S. Oeste Gama. DF, 	 Cap.:.
Cr$ 1.000,00. - Obj.: Mercearia.

	

3.853-70	 Francisco Assis . Lopes dos Santos 	
Sede: SQN 105 entre blocos C e B..- DF. 	 Cap 	 :

Cr$ 1.000,00.	 Obj.: Comércio de jornais, revistas
e similares.

	

3 .854-70 - Deise de Brito Cordeiro 	
Sede. Q. 06 lote 13 S.. Oeste Gama. DP. 	 Cap	 :

Cr$ 5.000,00,	 Obj.: Serviços fotográficos, coméra
cio de material, e comércio de discos.

	

3 .843-70 .-- Ciro Teixeira Lopes 	
Sede: Q. 10 CL 02 Sobradinho. _DF. - Cap.: Cr$
3.000,00. -- Obj.: Armazém.

	

3.839-70	 Antonio Josa. Ferreira 	
Sede: Q. 03 lote 07 S. Sul Comercial DF. Gama.

'Cap.: Cr$ 1.000,00.	 Obj.: Armazém e Mercearia.

	

3.825-70	 Helena de Souza e Silva 	
Sede. R.-Cel João Quirino n° 107 Pianaltina DF. -
Cap.: Cr$ 2.000,00. -- Obj.: Bar e Lanches.

	

3.673-70	 Laciano Oliveira . 	
Sede: CR Sul 513 bloco A n° 53. DF. -- Cap.: Cr$
20.000,00. ..-.'Obj.: Bar e Restaurante:

	

3.627-70 .-- Geraldo P. da Silva 	
• Sede. CNG. 02 lote 08 loja 16 Taguatinga DF.

.Cap : Cr$ 2.000,00. - Obj.: Alfaiataria, compra e
venda de tecidos.

	

3.717-70 a- Alcinclo Camargo Filho 	
Sede: CRS 505 bloco A n° 47 sala 02. DF. -- Cap.:
Cr$ 5.000,00. -- Obj.: Compra, venda dc peças e
consertos de aparelhos.

Contrato

	

Delta Automóveis Ltda. 	
Sede CLS 302 bloco B loja 17. DF. - Cap.: Cr$
42.000,00, dividido em 42 quotas. Maria Iolanda Go-
mes Nunes, com 24 quotas; Walfrida Pereira Fernan-
des, com 15 quotas c Afonso de Carvalho Régo, com.
3 quotas.	 Obj.: Compra, venda e corOgnaçâ'o de
automotores. 	 •

; 3.815-70 .--

2.751 3.709-70 a- Farmácia Ifoineopãtica Única Ltda. 	
Sede. SQS 102 bloco A loja 29. DF.	 Cap.: Cr$	 ,
10.000,00 'dividido em 20 quotas. Evando Guedes,
coa: 7, quotas e Aclonira Conceição de Abi :eti, com 3

quotas. - Obj.: Comércio de produtos farmacêuticos
e homeopáticos.

3.629-70	 Dias & Peciroisa Ltda. 	
Sede SCL Sul 311 bloco A n° 33. DF. 	 Cap.: Cr$

879	 5.000,00 dividido eia 50 quotas. Carraem Caetana Lo-
pes Dias e Maria de Apparecidz, Passo4 Pedrosa cada
'uma corri 25 quotas. 	 Obj.: Comércio de floricultu-
ra, artigos de papelaria fotografia, confecções de rou-
pas.

3.846-70	 Siesta Móveis Ltda. 	
Sede: SCL sul 208 bloco B loja 10, DF. --, Cap.: ..
Cr$ 50.000,00 dividido em 50.000 quotas. Francesco
Spina e Maria Lúcia Ismael Nunes Moriconi, cada
um com 25.000 quotas. - Obj.: Fabricação de mó-
veis, comercialização, exportação, execução de equia
pamentos de interior, instalação e representação de
mobiliário e equipamentos de decoração.

3.848-70	 Tupy Ltda. 	
Sede: CNG. 4 lote 8 Taguatinga. DF. - Cap.: Cr$
15.000,00 dividido em 150 quotas. Guilherme Antonio
Dias, com 90 quotas; Luiz Rocha de Castro, com 30
quotas e Jaci da Silva Samagaio, com 30 quotas. a-.
Obj.: Compra; venda e representação de produtos
químicos, farmacêuticos e alimentícios.

12.153 2.366-70	 Alves i Morais Ltda. 	

	

Sede: Q. 8 bloco 15 loja 3 Sobradinho. DF. -- Cap 	 :
Cr$ 5.000,00 dividido em 5.000 quotas. José Alves
dos Santos e José Edivaldo de Morai, cada um com
2.500 quotas.	 Obj.: Comércio de bebidas e Orle,

12.154	 ros alimentícios.
3.612-70 - J. J. Comércio Representações , Ltda. 	

Sede: CNB 08 lote 13 Taguatinga, DP. 	 Cap 	 :
Cr$ 5.000,00 dividido em 500 quotas. José Lins

12.153 `	 Freire e João Alves Ferreira, cada um com 250 quotas
Obj.: Representação de gêneros alimentícios, arti-

gos de limpeza e eletrodomésticos.
Alterações

3,8 .84.70	 Brasília Comcério e Indústria de Máquinas e Veículos
12.156 •	 latdal «CIMAQ; . 	

Sede: SIA. Trecho 2 n° 1.455-65-75. DF. 	 Assuna

2.157
to: E admitido na sociedade João Alves de 1Vlacêdo

• Neto. O sócio João Batista . Alves de Macêdo, cede
e transfere 10 quotas ao sócio ora admitido, e 8 quo-
tas a sócia Amélia Alves de Macêdo Oliveira. Au-

2.158	
mento do capital social para Cr$ 2.000.000,00.

• 3.466-70	 TELESON	 Comércio e Representações de Apare.
lhos de Telecomunicação Ltda. 	

	

Sede: 3Q. 207 bloco A loja 37 SCL. DF. .-- Assua	
12.159 to: São admitidos na sociedade Lúcia Marina Escobar

Pfeifer e Lúcia Maria Cesar Pinheiro. Retira-se da
stoeiedade Hamilton Alves Pereira. A sociedade girará
tob a denominação social de aTELESON 	 Cornéra

12.160 .0o importação e Representação de Aparelhos de Te-
lecomunicação Ltda., Acréscimo no objetivo comercial
de: ar condicioimclo e cinematográfico, aparelhos titia •
cos e eletrodomésticos. Aumento do capital social pa-
ra Cr$ 40.000,00. •

3.875-70 - Restaurante Cabaça° Ltda. 	
Sede: DR 509 bloco A n° 41 2° andar. DF. .-- Assun-,

	

12.162	
to: É admitido na sociedade Celso Leineda Coata,
Retira-se da sociedade José Pedro Gomes.

3.886-70	 BRALUZ	 Cascalho e Areia Ltda. 	

	

12.163	 Sede: SBS Ed. S. Paulo 4° andar , sala 422. DF. --.
Assunto: Aumento do capital social para Cr$ 	
500.000,00.

3.870-70 - BRACOL	 Brasília Coberturas Ltcla, 	
Sede: SIA. Q. 3 lotes 245-275 a- 250-280, DF.
Assunto . São admitidos na sociedade Marco Aurélio

12 165	
Cesar Augusto Vieira, e Antonio Barbosa da .

, Silva. Retira-se da sociedade Deusdedit de Vargas e
Cláudio da Costa Vargas, recebendo respectivamente

	

12.166	 a importância de Cr$ 64.400,00 e Cr$ 16.000,00. O
capital social, fica reduzido para Cr$ 110.000,00.

3.829-70	 POLI .-- Eletro Refrigeração Ltda. 	
Sede: CLS 403 bloco A loja 5 -- DF. - Assunto:

	

12.167	
Retiram-se da sociedade Newton Jesus Pires da Silva
e Luiz Antonio Lins Rabelo. Mudança da sede do em,
derêço acima citado para: CLS 214 bloco A lojas
7 e 8 DF.

3.841-70	 Farmácia Coração de Jesus Ltda. 	
• - Sede: CL 411 bloco A loja 30. DF. --- Assunto: Mu 	

	

3,868	 dança da . razão social para: L. R. Vieira de Mela
& Cia. Ltda.

3 .835-70	 Panificação e Confeitaria Santa Clara Ltda. 	

	

Sede: Av. W-3 Q. 510 lotes 7 e 8-A. DF.	 Asa
sunto: R admitido na sociedade Antenor Custódio
Gomes. Aumento do capital social paça Cr$ 	

130,000,00.
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3.8. 570	 Porto & Pereira Ltda.
Sede: SQ. 208 loja 28. DF. - Assunto: Aumento
do capital social para Cr$ 45.000,00.

3.7; 1-70	 Central Lotarica Ltda, 	
Sede' Av. W-3 Q. 507 loja 39 SCR-Sul DF. --- Fie
lial: C-9 lote 9 Taguatinga. DF. - Assunto: Acreze
cimo no objetivo comercial: prestação, de serviços de
revendedor de lotem esportiva. admitido na sociee
dade Lázara Mima Modesto. Criação de filiais a Av.
1W-3 Q. 511 loja 57-A CR-Sul DF e CS 2 bloco C
Ed. Goiás loja 2 DF., CS 5 bloco C Galeria Novo
Ouvidor loja 24 Dl', CS-5 bloco B Centro Comercial
tAmazonas loja . 13 DF. .-- Aumento do capital social
para Cr$ 200.000,00.

3.19 -70	 Torneadora Modelo Ltda. 	
Sede: CLS 312 bloco C loja 14. DF.	 Assunto: Re	 '
tira-se da sociedade Salomão de Sena Sales Neto.

0.59 70	 Comercial Planalto Artefatos de Bóracha Ltda,
Sede: Av. Geraldo Carneiro n° 1720 NB-DF. - Ase.
sunto: Aumento do capital sociel para Cr$ 20.000,00
Retiram-se da sei ieciade José de Almeida e Celso de
Almeida, que cedem e transferem suas quotas ao sócio
Hélio de Almeida.

Anotações
3 815-70 - Francisca Bernarcena Freitas Alves 	

Sede: Q 7 lote 20 S. Leste Gania DF. - Assunto:
Mudança da sede do endereço acima citado para: Q.29 lote 7 S. Oeste Gama DF.

3.832 70 -• Maria Elisa Pinheiro Jacob 	
Sede: SBS Ed. do 1RB 7° andar lotes 28-9. DF. -e
Asunto: Aumento do capital para Cr$ 50.000,00e
Mudança da sede do endereço acima citado para: CS
5 bloco A Ed. Carioca sala 313 DF.

3.827 70	 A. C. da Silva 	
Sede: QNE 33 lote 49 Taguatinga DF. Assunto:,
O objetivo comercial passa para: Rações balanceadas,:
sementes, ferramentas, produtos veterinários e induze
trialização de gaiolas e viveiros,

Distrato
3.097 70 - Paik & Ong Ltd 	 .

Sede SQ. 106 leais 12 e 13 SCL Sul DF. - Asseies
to: Arquivamento de seu distrato social.

Documentos de Companhia

3.95970 Mareise S.A. - Comércio e Indústria de Madeiras
Sede: SIA. trecho 2 lotes 1255-1285 DF. - Assunto:
Ata da Assembléia Geral Ordinária, realizada em 29
de outubro de 1970, com a seguinte ordem do dia: le
Leitura, discussão e aprovação do balanço geral, comi
ta de lucros e perdas, relatório da Diretoria e parecer
do Conselho Fiscal, relativos ao exercício de encerra,'
do a 30.630; 2) Eleição do Conselho Fiscal para
próximo exercício e fixação de honorários.

3 . 833- 'O	 Cerâmica Vazem Agi °pastoril S. A. 	
Sede: Av. W-3 Q. 12 lote 9 DF. Assunto: D. O.
U. de 26.11.70, que publicou a certidão de arquivai
mento da Ata da Assembléia Geral Extraordinária;
realizada em 27 .11 .0e.

3.834- "0 - Cerárnica Viíran Agropastoril S.A. 	
Sede: Av. W-3 Q. 12 lote 9 DF. - Assunto: ....
D. O. LI., de 26.11.70, que publicou a certidão do
arquivamento da Ata da Assembleia Geral Ordinária;
realizada em 18 . 11 . 69.

3.836e O .•-• Féria S.A. Crédito Financiamento e Investimentos
Sede: SCS Ed. Jockey Clube lojas B e C DF. - Ase
sunto. D. O, II., de 10.12.70 e respectiva ratificação
do dia 15.12.70, que publicou a certidão do Banco
Central do Brasil, que aprovou a reforma dos Estattat
tos Sociais.

3.6350	 Banco do Brasil S.A. 	
Sede: S. Bandeio Sul bloco A lote 23 DF. - Assere.
to: D. O. U., de 9.10.70, que publicou a certidão ree
ferente ao arquivamento da Ata da Assembléia Ckral
Extraerdineria, realizada em 31.7.70.

3.840e e	 Mainline Móveis S.A. - Indústria e Comércio • .e
Sede: SIA. Q. 2 lotes 685-715 DF. Assunto: ..
D. O. LI., de. 21.11.70, que publicou a Ata da Ase
sembléia Geral Extraordinária, realiazda em 30.9.70.

3.851 ,-7) - Companea lereca de Sistemas 	
Sede: Ed. Arnaldo Vilares n° 604 6° andar SCS DF 	
- Assunto- Ata da Assembléia Geral de Constituição,
realizada em 16.11.70, O capital Social será de Cr$
50.000,00 e o objetivo: Atividades relacionadas com
sistemas de computação, concepção, planejamento,
programação e operação, fabricação, importação, ex./
portação, venda e locação dos equipamentos, repro.
sentaçáo de arai:par:lentos e produtos do gênero.
D. a U., de 10.12.70, que publicou a referida Ata.

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA. N9 9, DP, 11 DE

JANEIRO DE 1971
136 O Ministro de Estado do Ministé-

rio das Minas e Energia, usando de
suas atribuições legais e de adira°
cóm a alínea "b" do inciso II, do
artigo 19 , do Decreto n9 66.622, de
22 de maio de 1970, resolve:

Art. 19 O Piano Setorial de In-
formações do 1Viinisténo das Minas
e Energia (PI-M10:11;) entra em exe-
cução com a presente portaria.

Art. 2° Compete ao Diretor da Di-
visão de Segurança e Informações
(DSI_MME) a expedição de extrato
do Plano a cada integrante da Co-
munidade Setorial de Informações
dêste Ministério (CS1-ME), contendo
dados gerais de organização e coor-
denação, além de elementos do inte-
résse exclusivo de caua um.

Art. 39 11101in-10e aos responsáveis
pelos Órgãos da Administração Fe-

Ri.754 deral, direta e indireta ou vincula-
dos ao Ministério - integrantes da
Comunidade Setorial de Informações
(CSI-ME) CO/PO complemento das
atribuições pertinentes aos seus res-
pectivos setores de atuação.

.._ No que se -refere à Segurança
Nacional, além da,s diretrizes baixa-
das a respeito:

a) Fornecer dans necessários para
os estudos e planeiamento relativos

na à Segurança Nacional, particular-
mente os que se referem à Mobiliza-
ção Nacoinal;

b) Realizar outras tarefas e mis-
sões atribuídas pelo Ministro de Es-

' 2.757 tado ou pela Divisão de Segurança
a Informações coerentes com a fina-
lidade do Órgão.

II - No que se refere lis Ineorma-
, 2,75g ções:

a) Facultar à Divisão de Seguran-
ça e Informações (DSI-MME) em
caráter permanente e com alta prio-
ridade:

1) Medas as Iniormaçees solicita-
das pela Dei ou previstas no Plano
Setorial de Inforrriações;

2) As condições indispensáVeis à
reunião e ao processamento de Infor-

.2.755

:Q.752

2.753
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3.819 70	 Pantour Panpulha Tuteamo S.A. 	

	

Sede • Av. Afonso Pena n° 784 3. Horizonte MG 	
Assunto: Ata da Reunia ° da Diretoria, realizada

em 20.7.70, que deliberou a abertura de uma filial fio
SCS Ed. Jockey Clube sala 105 DF., com destaque
de capital de Cr$ 5.000,00.

•	 Procurações
3.852-70	 De: Tintas Coral S.A.

A: Douglas Jorge 	
3.850-70	 De: Pantour Parnpulha Turismo S.A.

A- Luiz de Figueiredo 	

Autorização
3.885-70 e- De: Brasil:a Comércio e Indústria de Máquinas de

Veículos Ltda, João Batista Alves de Macedo
A: Cezar Augusto Vieira 	

DccumentOS Diversos
3.820-70 --- A. Zimmermann & Dias Ltda. 	 (Certidão) 	
3.821-70	 Ivan D'Apremont Lima	 (Certidão) 	
3.822-70	 Estanca Impermeabilizações Ltda.	 (Certidão)
3.844.70 - Victor Larnounier 	 (Fotocópia) 	
3.857-70	 Cereais e Laticínios Anhanuguera Ltda. - (Fotocó-

pia)
3.859-70	 Rina Sandri	 (Certidão) 	
3.860-70	 Benedita Gundim Pureza -- (Fotocópia) 	
3.862-70	 José Pereira da Silva 	 (Busca) 	
3.867-70 - Antonio Vieira da Silva - (Certidão) 	
3.872-70 --- °defino Elias de Almeida	 (Fotoo5p!a) 	
3.874-70	 Natanael Otacilio de Oliveira - (Certidão) 	

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

Publique-se, voltando o processo
àquele órgão, para as providências ca-
bíveis.

Brasília, 11 de dezembro de 1970e

mações, na área de atuação do res-
pective órgâo.

O) Desenvolver, no âmbito do pró.-
prio órgáo, a correta mentalidade de
Informações;

O) incorporar às atr.ouições nor-
mais da todos os cargos de Chefia
ou DIreçao do respectivo órgao a
responsabilidaee de cooperar em ca-
ráter prioritário e no seu setor de
atuação de modo a se integrarem no
Sistema Nacional de Informações,
por intermédio do Beto: de Informa-
ções do próprio órgão a que perten-
çam;

d) Proporcionar aos eiementos em.
carregadas de Ativiaades de Infor-
mações do Órgão, em regime de prio-
ridade, recursos suficientes para o
desempenho Las 3 w yluaLes, estudos
e levantamentos necessairos à pro-
dução i.e Informaçõe.s de interesse
da Politica. Ministerial ou previstos
no Plano Setorial de Informações
(PSI-MME).

Art. 49 O responsável pelas ativi-
dades de Informações ncs órgaos in-
tegrantes da Comunidacte Setorial
de Informações ledl . IVIME) deverá
ser designado mediante aprovação
prévia do Diretor da DS1 (art. 24
do Regulamento baixado pelo Decre-
to n9 67.325, de 2 di- outubro de
1970).

Art. 59 Aplica-se ao Plano Seto-
rial de Informações dêste Ministério
o disposto no- s 29 de artigo 49 da
Lei n9 4.341, de 13 de junho de 1964.

Art. 69 A presente portaria entra-
rá em vigor na cata de sua publi-
cação. - ilnrrio Dias Leite Júnior.

DESPACHOS
Processo MME-5.853-62 - (DNPM

7.991-57).
Assunto: - Averbação da cessão

dos direitos decorrentes do Decreto
no 54.730; de 30 de outubro de 1964.
- Em face da proposta favorável do
Departamento Nacional da Produ-
ção Mineral autorizo a averbação da
cessão de direitos decorrèrites do De-
creto n° 54.730, de 30 de outubro de
1964, que fêz o titular, David Paulo
Dana à Mineração Caeté-Mirim SA.
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Considerando que expirou o prazo de
vigência da Portaria ne 60, de 6 de
maio de 1970,

Considerando o que propõe a Divi-
são de Tarifas, resolve:
. I -= Prorrogar a vigência -da Por-
taria n.9 60, de 6 de maio de 1970, até
que sejam estabelecidas tarifas e con-
dições gerais para o fornecimento de

energia elétrica, realizado pela Cens
trais Elétricae do Maranhão 8 A.
— CEMAR.

II — Esta Portaria entra em vigor
a partir do término da vigência do
Ato Administrativo citado no item
anterior. —e. José Duarte de Ma-
galhães

(N° 1.645 — 11-1-71 -- Cr$ 18,00)e
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Processo. MME-6 251-62 — (DNPM
?.990-57).

Assunto: — Cessão e transferência
dos direitos do Decreto de lavra nú-
mero 52.967, de 26 de novembro de
1963. -- De acôrdo com a proposta fa-
vorável do Departamento Nacional
da Produção Minerai; autorizo e de-
termino a averbação no livro próprio
da DFPM, da cessão e transferência
a favor de Mineração Caeté Mirim
S. A., dos direitos do Decreto de la-
vra n° 52.967, de 26 de novembro de
1963, que concedeu a David Paulo
Dana o direito de lavrar diamante
e ouro, no leito e terrenos marginais
do Canal do Jaú, no Rio Tocantins,
Município de Itupiranga, Estado de
Goiás, lavrada às Notas do 24° Ta-
belião da capital do Estado- de São
Paulo.

Publique-se e restitua-se o proces-
so ao DNPM, para as ,anotações de-
vidas

Brasília, 22 de dezembro de 1970.

	

Processos:	 -
MME. 9.002-68	 (DNPM 6.337 de

1902).
MME. 466-62 — (DNPM 7.8'71-61).
MME. 4.797-62 — (DNPM 3.971

de 1952).
MME. 5.725-65 — (DNPM 6.184

de 1950).
MME. 607.858-70 — (DNPM. 4.650

de 1954).
Assunto: — Cessão e transferência

dos direitos de lavra, de interêsse de
Joseph Nigre a favor de Emprêsa de
Mineração Joseph Nigri Ltda. — De
acôrdo com a proposta favorável do

. 3 da Produção
Mineral, aprovo e determino a aver-
bação à margem das transcrições no
livro próprio da D. F. P. M., da ces-
são e transferência dos direitos de
lavra abaixo relacionados, de iate-
rêsse de Joseph Nigri, a favor de em-
prêsa de Mineração Jeseph Nigri Li-
ninada.:

Decreto n: 35.215, de 18 de março
de 1954 — (DNPM. 6.134-50);

Decreto n° 1.821, de 4 de dezembro
de 1962 (DNPM. 3.791-52);

Decreto n° 47.193, de 6 de novem-
bro de 1959, retificado pelo de núme-
ro 49.904 de 12 de janeiro de 1961 —
(ONPM. 4.650-54) ;

Decreto n° 59.511, de 9 de novem-
bro de 1966 — (DNPM. 6.337-62) e

Decreto n° 52.993, de 27 de novem-
bro de 1963 — (DNPM. 7.871-61).

Publique-se e restitua-se ao DNPM,
para as anotações devidas.

Brasília, 22 de dezembro de 1970.
Proc. MME. 1.162-67 --- (DNPM

n° 9.016-43).
Assunto: -- Averbação da .transfe-

rência dos direitos decorrentes do
Decreto n° 28.850, de 30 de agOsto de
19r,0. — UiLnLo ca propes'.a. ft.t.vora-
vel do "Deartalriento Nacional da
Produção Mineral, autorizo a averba-
ção da translerência dos direitos de-
correntPs do Decreto n° 28.850, de 30
de agôsto de 1950, outorgado a Anto-
nio Parolin Júnior, para o nome da
sucessora do "de cujus" — Luzia Pa-
rolin, assim como a averbação da
cessão, por esta feita, dos mesmos
direitos, em favor de Antonio Passa-

Publique-se, restituindo-se o pro-
cesso beuele órgão, para as provi-
dencias cabíveis.

Brasília, 11 de dezembro de 1970.
Processo MME. 607.751-70 (DNPM

5.479-53).
Assunto: — Cessão e transferência

dos direitos de lavra decorrentes do
Decreto n° 47.015, de 13 de outubro
de 1959. — De acrdo com a proposta
favorável do Departamento Nacional
da Produção Mineral, aprovo e de-
termino a averbação à margem da
transcrição no livro próprio' da ....
IDFPM, a favor de Mueller Irmãos
Ltda., da cessão e transferência dos
direitos de lavraedecorrentes do De-
çreto n° 47.015, de 13 de outubro de
1959, outorgado à Usina Siderúrgica
Márumby Ltda. — Usimar.

Publique-se e restitua-se o proces-
so ao Departamento Nacional da Pro-
dução Mineral, para as anotações de-
vidas.

Brasília, 23 de dezembro de 1970.
Proc. MME. 607.857-70 — (DNPM

6.096-49).
Assunto: — Cessão e transferência

dos direitos de lavra decorrentes do
Decreto n° 42.865, de 19 de dezembro
de 1057. De acôrdo com a proposta
favorável do Departamento Nacional
da Produção Mineral, etprovo e deter-
mino a averbação à margem da
transcrição no livro próprio da .....
e/PPM, a favor de Violan & Cia. Li-
mitada, da cessão e transferência de
direitos de lavra decorrentes do De-
creto n° 42.865, de 19 de dezembro de
1957, outorgado a Pedro Heitor Den-
te Violani, para lavrar talco no mu-
nicípio de Bocaiúva do Sul, Estado
do Paraná.

Publique-se e restitua-se o proces-
so ao Departamento Nacional da
Produção Mineral, para as anotações
devidas.

Brasilia, 19 de dezembro de 1970:
— Antonio Dias Leite Junior.

PORTARIA N.9 2.057-70
Retificação

Na publicação feita no Diário
dai— Seção I — Parte I, de 30 de
dezembro de 1970, página 11.075,

Onde se lê:
Designar ... pelo de n9 66.567, de

20 de maio de 1970, ...
Leia-se:

Designar ... pelo de n 9 66.597, da
20 de maio de 1970,

DESPACHO DE 17-12-70
Retificação

Na publicação feita no Diário Ofi-
cial — Seção I — Parte 1, de 5 de
janeiro de 1971, página 55.

Onde se lê:
(... de,respectivamente, 30.6 e

18.10i70)
- Leia-se:
(... de, respectivamente, 30.6 e

13.10.70) ...
Retificação

No Alvará n9 696-69, publicado no
Diário Oficia/ — Seção I — Parte I,
de 30 de setembro de 1969, página
8.237,

Onde se lè:
I ... (2400m), no rumo verda-

deiro de trinta eaum graus noroeste
(31.9.1eW)

Leia-se:
(2400M), no rumo verda-

deiro de sessenta e cinco graus no-
roeste (659NW)

SECRETARIÁ-GERAL
PLANO DE APLICAÇAO

Retificação

Na publicação feita no Diário Ofi-
cia/ — Seção I — Parte I, de 28 de
dezembro de 1970, página 10.985.

Onde se lê:
2. ... no Muniocípio de Grama-

do ..
74. Reserva Técnica ... 1.500.000,00

Leia-se:
2. ... no Município de Grama-

do ...
7. Reserva Técnica ... 1.500.000,00

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE —AGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA
PORTARIA N.9 3, DE 5 DE

JANEIRO DE 1971
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Aguas e Energia Elétrica
do Ministério - das Minas e Energia.
usando das atribuições que lhe conf
re a Portaria Ministerial n.e 82, de
de abril de 1986,

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES
CONSELHO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES •

Departamento Nacional de Telecomunicações

Divisão de Economia e Estatística
PORTARIA DE 11 DE DE ZEMBRO DE 19'70

O Diretor da Divisão' deEconomia e Estatística do Departamento Nado-a
nal de Telecomunicações, no uso d .  que, com fundamento na
Resolução n9 05, de 19-8-68, do CONTEL, lhe confere a Portaria n9 '738, de
4-9-68, do Diretor-Geral do DENTEL, de acôrdo com o artigo 61 do Decreto
n9 57.611, de 7-1-65- e, tendo-em vista o que consta do Processo número
7.289-70,

Considerando que até a presente dAta a concessionária não apresentou o
estudo solicitado na Portaria n 9 393(5) 70, resolve:

N9 2.217(5) — Autorizar a Companhia Telefônica do Rio Grande do
Norte — TellaRRINI — a cobrar, a partir desta data, nos serviços de telefonia
urbanos que executa na sua área de concessão, as tarifas, conforme tabela
anexa, que foram corrigidas em função tão-semente da variação do Indice
Geral de Preços.

II — Permanecem inalteradas as tarifas dos serviços interurbanos.
Francisco Silveira Mediei.

ÇOIVIP'ANIIIa. TELEFONICA DO RIO GRANDE DO NORTE — TELERN —
TABELA DE SERVIÇO LOCAL, ANEXA A PORTARIA- In19 2.217

Discriminação -- Tarifas

A — Assinaturas mensais.

1: Lenhas Individuais
Reeldenciais e Poderes Públicos 	  16,70

— Outras classes 	 . 25,00
2. Troncos de P(A)BX 	  33,e0
3. Extensões:

-- Externas
— Internas

16,70
12,50

Cr$

4. Ramais privilegiados de P(A)BX 	 	 5.20
5. Linhas privadas permanentes 	  22,20
6. Linhas de Telex 	  22,e0
7. Conservação de linha, fera da área básica, por quilômetro 	 	 2,50
8. Acessórios (campainha, chave comutadora, tomaia, caixa prote-

tora para telefone de ponto de táxi) 	 	 1,70
9. Aparelho de luxo (côr diferente da fornecida pela Emprêsa) 	 e 1,10

B — Serviço Medido: Franquie de 90 chamadas
— Chamadas excedentes, por 3 minutos 	 	 0,09

.0 --- Telefones PúblicOs
— Ligações Locais 	 e 	 0,15

D — Serviços Eventuais -- Percentagem sôbre o salário-mínimo regional
1. Instalações:

- Linhas 'Individuais 	  25%
— Troncos de P(A)BX por tronco 	  12%
— Extensões. Internas 	

2. Mudanças:
— Na mesma propriedade do assinante 	  12%
— Para outra propriedade 	 	 eee.-•0

3. Transferência de responsabilidade	 25%
4. Religações: -

— A pedido do assinante 	 	 5%
— Per culpa do assinante ou poi falta de pagamento de assinatura	 7%

(N9 1.669 — 11-1-71 — Cr$ 134,00) •
PORTARIA DE S4 DE DE'ZEMBRO yes da .Decisão n,9 124, de 17.11.67,

_ DE 1970 .	 corno segue:
O Diretor da Divisão de Economia e 	 a) Em sistema UHF:

Estatística do Departamento Nacional, 	 Enlaces — Canalizaeâo
de Telecomunicações, no uso da com
petência que, com fundamento na lee-

	

i João Pessoa — Rep. Conde .. 	 24

	

Serra São Bento — Natal .... 	 12
solução n.o 5, de 19.8.68, do CONTEI,: Rep. conca, —Recife 	 	 24lhe confere a Portaria n.9 738, de 4 de e„:, penca _e_ Civarabira .., 
setembro de .1968, 'do Diretor-Gerai do João Pessoa — Campina Grande 	 244DENTEI, de acôrdo com o artige 41. ee ee e, . ee, — nese. Sra Sao
do Decreto ne 57.611, de 7.1.66 e	 L,,i - to
tendo em vista o que consta dos pro- --e.,.. e e 	___ 1ianixioape 	 	 . 1
cessas ns. 20.079-66, 81.841-68 e apen- João Pessoa — Itabaiana 	 1
so n.9 9.034-70, resolve:	 1.;aio.,...itta Cllande — Esperança. 1

N.0' 2.218(5) — Autorizar a Emprê- Campina Grande — Rep. Serra
sa Telefônica da Paraíba S. A. — de Teixeira- 	 	 21
ETP — a colocar em funcionamento, Rep. Screa dc Teixeira — Patoe	 8
em caráter precário, os sistemas CHF 	 b) ' Em Linha leislea:
e linha física das rotas abaixo, no , Eninee — Cartaltn,^ãoEstado da Paraíba curo Prolete We - , .
nico foi aprovado por éste Õrgio ata- Maluanguape — Rio Tinte 	 	 ea



2. Determinar que apresente, deu-
1 o do prazo de 120 (cento e vinte)

ias:

a) O Têrmo de aceitação do mui-
: amento •ora instalado, conforme mo-
.éio anexo;

b) Custo final das instalações ora
aprovadas, mediante remessa de de-
monstrativo analítico obedecendo as
rubricas estabelecidas na letra "m"
do item 3.2 da NTC-20. — Francisco
Silveira Mediei.
(N.9 1.668 — 11.1.71 — Cr$ 58,00)

t84 texta-feTra—ltf
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contar da data da expedição da Or-
dem de Serviços, pela Divisão de
Obras, após a publicação do Contra-
to no Diário Oficial da União.
Das Multas — Cláusula Sétima — A
Empreiteira incorrerá em multa de
0,1% (hum décimo por cento) sôbre
o valor total do Contrato referido na
cláusula terceira, por dia que exceder
o prazo estabelecido na' cláusula sex-
ta, além da multa de 0,5% (meio por
cento) sôbre o mesmo valor total por
qualquer infração Contratual.

a permanência de um técnico espe.,
cializado na montagem de Brises
Soleil, de sua designação, com o qual_
a Fiscalização se entenderá durant9
a execução dos serviços.

Cláusula Décima Quarta Será
ainda de responsabilidade da Em-
preiteira providenciar e efetuar todo
e qualquer pagamento de despesas
inerentes às obras, além de impostos,
taxas Federais e Municipais, leis so-
ciais e seguros.

Do Recebimento dos Serviços —
Cláusula Décima Quinta — Os ser-
viços concluídos nos têrmos déste
Contrato serão recebidos mediante
lavratura do Têrmo de Entrega e re-
c-bimento nos moldes estipulados
pelo Govêrno, assinado pelo Repre-
sentante da Empreiteira e por uma
Comissão designada pelo Diretor da
Divisão de Obras.

Clausula Décima Sexta — Se, quan-
do do recebimento dos serviços, fôr
verificada qualquer falha na execução
dos serviços disto será notiricada
Empreiteira para que refaça imedia-
tamente es serviços indicados, sem
qualquer Piaus para o Ministério.

Clausula Décima Sétima — A Em-
preiteira, para garantia da fiel exe-
caçar) das obras, objeto dêste Con-
trato, depositará na Caixa Econômi-
ca Fede-al de Brasília, mediante Guia
foarecida pela Divisão de Obras, 5%
(cinco por cento) do valor de cada
fatura, emitida a titulo do reforço
da Caução, podendo no entanto efe-tuar êste depósito em Títulos da Dí-
vida Pública Federal.

TÉRIVIOS D CONT. ATO
presentada peio seu Diretor Doutor
Ninou .Bello Thoinpson Viegas, nos

j termos do raraimento aprovado pelo
iDecreto n9 42.472, de 15 de outubro

e de 1957, denominado neste Contrada
O Divisão de Obras, e a firma Metalúr-

gica AGT-S.A., doravante denomi-
nada simplesmente Empreiteira, nes-

a te Ato representada pelo seu Dire-
ter, Dr. Luiz Carlos A. Duff ler, bra-

- sileiro, casado, Engenheiro Mecánico,
tendo em vista a homologação de

-• Tomada de Preços n9 12-70, Pelo Se-
- nhor Diretor-Geral do Departamento
e de Administração, Cel. Júlio Ribeiro
• Gontijo, conierme processo número
e 239.370-70, lavrou-se êste Contrato,
5 mediante as cláusulas e condições
- seguintes:

Da Adjudicação — Cláusula Pri-
meira Os serviços que serao aqui
contratadas foram adjudicados à Em-
preiteira em virtude de aprovação
da Tomaria de Preços n9 12-70, reali-
zada no dia 10 de novembro de 1970,
na sala de Concorrências da Divisão
de Obras do Ministério da Educação
e Cultura, termo era vista os Pare-
ceres 14-70 e 13-70.

Do Objeto do Contrato -- Cláusula
Segunda — Foinecimento e colocação
de Brise-Solcil em lamelas de alu-
mínio tipo Asa de Avião, na Fachada
Oeste do Edifício-Sede do Ministé-
rio da Educação e Cultura — Brasí-
lia — D.E., de .acõrdo com os deta-
lhes — espechicações e protótipo
aprovado pela Divisão de Obras e que
fazem parte integeante deste Contra-
to, independente de -transcrição.

Do Valo; do Contrato -- Cláusula
Terceira -- O preço global para a
execução dos serviços, objeto dêste
Contrato, é • de Cr$ 439.669,00 (qua-
trocentos e trinta e nove mil seiséen-
tos e sessenta e nove cruzeiros).

Cláusula Quarta ..— o custeio das
despesas decorrentes das obrigações
dêste Contrato por parte do Minis-
tério da Educação e Cultura, correrá
à conta dos recursos da Verba 3.1.3.2
— Programa 09 .01 .2 . 096, pelos valô-
res e etapas de serviços executados,
de arerdo com cronograma físico fi-
nanceiro da obra, que fará parte in-
tegrante dêste Contrato, independen-
te de ti:mini:raio, ficando esclareci-
do que a Ultima oaecela só será paga
após a concluaão dos serviços e o re-
cebimento da obra, objeto dêste Con-
trato..	 -

Paragealo único. A Empreiteira,
para o rece'Jilnelto das parcelas re-
feridas na cláusula -anterior, emitirá
faturas cont-a a Divisão de Obras do
Departamento de Administração, dis-
criminado os se: viços que serão ates-
tados pela fiscalização.

Do Reajustamento — Cláusula
Quinta — O Preço da obra será rea-
justado caso, durante sua execução
ocorra majoração salarial por lei ou à. apreciação da mesma, os planos dedissídio coletivo. Sendo o reajusta- execução dos serviços; d) Refazer
mento um cure .o declinável, a Em- qualquer serviço impugnado pela
preiteira coicorua em que ó possível Fiscalização ou efetuar a substituiçãoreajustamento -  seja fixado de qualquer material que esteja empós a cca—arso da obra. desacôrdo com as especificações-de

Parágrafo único. Para efeito de talhes e o protótipo aprovados pela
-

aplicação da cláusula supra, conside- 
rar-se-á de 40d:' (quarenta por cen- Divisão de Obras, sem que Isso im-porte em novos ónus para o Ministe-
to) do valor da obra a parcela refe- rio; e) Assumir a responsabilidade derente, à mão-de-obra e em 60% (ses- todos os riscos enquanto o serviçosenta por cento) referente a mate-
rial.

Dos Prazos -- Cláusula Sexta — O
prazo dentro do qual a Empreiteira
se obriga a entregar executados os
erviços objeto dêste Contrato é de

EUNISTERIO DA FAZEJDA

Gabinete do Ministro
• Convénio firmado pelos Secretários cl

razenda dos Estados e cio Distrit
Federal em 14-12-70.
Os Secretários de Fazenda dos Esta

dos e do Distrito Federal, reunidos n
ciciada do Rio de Janeiro no dia 1
de ciezembro de 1970, resolvem ceie
brar o seguinte

Cietusida Única — Os Estados signa
tários providenciarão para que o pra
zo de recolhimento do impusto sobr
Circulação de Mercadorias pelas ia
dustrras sujeitas ao lmpósto sôbr
Produtos Industrializados, eaceto a
de bebidas, fumo, cimento, casé torra
do e moído, automóveis e caramicas
atinja 60 (sessenta) dias fora o mês
com dilatações mínimas de 5 (cinco)
citas por quadrimestre

Rio de Janeiro, 14 de dezembro de
1970.

Acre — Dr. Alfredo Sanches Mu-
barre

Alagoas — Dr. Murillo Rocha Men-
des

Amazonas — Dr. Ivam Caminha
Pereira da Silva

Bahia — Dr. Angelo Calmon de Sá
Ceará — Dr. Cláudio Martins
Distrito Federal — Dr. Carlos San-

tos Júnior
Espírito Santo — Dr. Áureo Antu-

nes
Goiás — Dr. José Borges
Guanabara — Dr. Althemar Dutra

de Castilho
Maranhão — Dr. Wanis Mamar Das

mous
Mato Grosso — Dr. Paulo de Al-

meida Fagundes
Minas Gerais — Dr. Luiz Cláudio

de Almeida Magalhães
Pará — Dr. General Rubens Luzio

Vaz
Paraíba — Dr. Otacillo Silva da

Silveira
Paraná — Dr. Rubens Balido Leite
Pernambuco — Dr. Osvaldo Coelho
Piauí — Dr. Fausto Portela Madeira
Rio Grande do Morte — Dr. Heyder

Pinheiro de Moura
Rio Grande de Sul — Dr. João Ta-

mar
Rio de Janeiro — Dr. Ednilo Gomes

Soares
Santa Catarina — Dr. Ivan Luiz dê

Maatos
São Paulo — Dr. Dilson Domingos

Funaro
Saraipe — Dr. Gilson Cajueiro de

Holanda

e

WAIISTER(0
DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Departamento de Administração
Divisão de Obras

Contrato celebrado entre a Divisão
ae Obras do Depa,Zamento de Ad-
ztizzistração do Ministério da Edu-
ca;ão e Cultura e a firma Meta-
lurgjca AGT-S.A., para forneci-
meato e colocação de br se-sol 11
em lamelas de alumínio tipo tua
de avião na fachada oeste do edi-
fício-sede do Miustério da Educa-
ção e Cultura — Brasflia —

Aos trinta (30) dias do mês de de-1
zembro de 1970, na Divisão de Cabras
do Departamento de Administração,!
selareloja, do Edifício-Sede do Minis-1
tério da Educação e Cultura — Es-1
planada dos Ministérios — Bloco I s

Distrito Federal, e re-

	

, 	 viços 	 do MEC —do MEC	 o

não fôr concluído e recebido pela
Divisão de Obras; 1) Fornecer por
•escrito à Divisão de Obras a qualifi-
caç'elo do Engenheiro responsável pela
exeCução dos serviços, bem como
manter no local da execução dos ser- d90	 (noventa) dias consecutivos	 a i	 (Edifício-Sede

Clausula Décima Oitava — As
condições mencionadas na Cláusula
anterior, bem corno a Caução, efetua-
da para garantia da proposta a que
se infere o Capitulo V — item 5.1 do
Edital de Tomada de Preços número
12-70, que fâz parte integrante do
presente Contrato, serão devolvidos à
Empreiteira, mediante requerimento
da mesma, sessenta (60) dias da data -
da assinatura do Termo de Entrega
e Recebimento a que se refere a Cláu-
sula Décima Quinta.

Cláusula Décima Nona — A Divi-
são de Obras se reserva o direito de
deduzir da Caução referida neste

Cláusula Oitava — A Empreiteira,
a,pós cientificada pela Fiscalização
da imposição de qualquer multa, de-
verá depositar a respectiva importán-
aia no Banco do Brasil S. A., me-
diante guia expedida pela Divisão de
Obras, dentro de 48 (quarenta e oi-
to) horas, representando por escrito,
sua defesa ao Diretor da Divisão de
Obras, para decisão.

Cláusula Nona — Não estará to-
davia a Empreiteira sujeita a multa
por excesso do prazo previsto na
cláusula sexta, quando ocorrerem mo-
tivos de fôrça , maior e como tais con-
siderados: Greves generalizadas dos
empregados, interrupção dos meios de
transportes, calamidade pública, chu-
vas copiosas e prolongadas, acidentes
quando não ocasionados por sua cul-
pa, além dos já previstos no pará-
grafo único do artigo,. 1.008 do Có-
digo Civil Brasileiro .

Da Fiscalização — Cláusula Décima
— A Divisão de Obras fiscalizará a
execução dos serviços através de fis-
cais, .cuja designaçdo pela Diviaão de
Obras será comunicada a Emprei-
teira.

Cláusula Décima Primeira — A Em-
preiteira fornecerá um (1) livro en-
cadernado com cem (100) folhas nu-
moradas e contendo três (3) vias, sen-
do as duas últimas em papel de có-
pia. Esse livro servirá para as ano-
tações diárias do a.aalamento das
obras e demais ocorrências que se ve-
rificarem durante a execução das
mesmas. As segunda e terceira via
serão destacadas e diariamente en-
caminhadas à Divisão de Obras do
MEC e á Firma Empreiteira, respec-
tivamente. No final da obra, os li-
vros diários, contendo a primeira via t	 àserá arquivado na Divisão de Obras. Con ,ato ourilouer multa imposta
• Das Responsabilidades —.Cláusula Fnion2ol'e a ioitU 

cirsde que	 de	 outro
z-mhzt sido feito o .seu re-Drcima Segunda • — A Empreiteira 1

responderá pela solidez, segurança e
perfeição dos serviços executados nos
termos .do Código Civil Brasileiro,
sendo ainda responsável por quais-
quer danos pessoais ou materiais, in-
clusive contra terceiros, ocorridos dua
rante a execução dos serviços ou dê-
les decorrentes.

Cláusula Décima Terceira — A Em-
preiteira obriga-se ainda na execução-
dos serviços contratados:

a) Cumprir e fazer cumprir o qu
estabelece o artigo 544 da Consolida
ção das Leis do Trabalho; b) Sub-
meter-se às normas gerais adotadas
pelo Governo e a 'completa observân-
cia das Normas Técnicas da ABNT,
no que fôr aplicável e ao Decreto-lei
nQ 52.147, de 25 de julho de 1953, bem
como ao preenchimento do Diário dá
Obra, sob pena de incorrer em multa
corat. atual; c) Acatar as exigências
da Fiscalização, assim como submeter

colhimento, podendo, inclusive, utili-
zar a importância descontada no todo
ou em parte, bem como absorver a
rescisão contratual.

Da Rescisão — Cláusula Vigésima
— A Divisão de Obras poderá decla-
rar rescindido êste Contrato indeper»
dente de qualquer procedimento Ju-
dicial, quando a Empreiteira:

a) Não cumprir qualquer das obri-
gações estipuladas neste Contrato, ou
sem autorização por escrito da Divi-
são de Obras, afastar-se dos deta-
lhes, especificações e o protótipo; b).
Constatar qualquer fraude; c) Não
racolher as multas impostas dentro
do prazo estipulado; d) Daixar evi-
denciada a incanacidade ou má-fõ
pela reiteração das impugnações fei-
tas pela Fiscalização; e) Falir, en-
trar em concordata, dissolver-se ou
desaparecer; f) Transferir no todo
ou em parte o presente Contrato, sem
autorização prévia da Divisão de
Obras; q) Deixar de iniciar os ser-
viços quando adtorizada ou interrom-
pê-los sem justo motivo devidamen-
te camprovado, por dez (10) dias
consecutivos; h) Reincidir em falhas
já. punidas ou em não cumprir qual-
quer das Cláusulas estipuladas neste
Contra to

Clávsula Vigéz ina Primeira — Pau
caso de Rescisão Contratual, pelos
motivos especificados na Cláusula
anterior, a Empreiteira perderá a
Caução em favor do Tesouro Nacio-
nal.

Cláusula Vigésima Segunda — Pai
ra dirimir qualquer dúvida oriunda
este Contrato, fica desde já eleito
Fôr() de Brasília, Distrito Federal,
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renunciando as partes e qualquer. ou-
tro por mais privilegiado que seja,

Cláusula Vigésima Terceira — Êste
Cora,rato entrara em vigor após a
sua . publicação no Diário Oficial da
União.

Claueu/a Vigésima Quarta — Éste
Contrato fica isento de selps de acôr-
do cem o disposto na Lei n9 4.585,
de 30 de noverribro de 1964.

Parágrafo único. Inteiramente de
conformidade com as Cláusulas e
Condições estipuladas, lavrou-se o

.presente Contrato em cinco (5) vias
de igual teor, e para o mesmo efeito,
que depois de lido e achado conforme
e assinado pelas partes Contratan-
tes e pelas testemunhas. — .Nilton
Bello Thompson Viegas, Diretor da
Divisão de Obras — D.A. — MEC.
— Luiz Carlos A. Duffles, Diretor da
Metalúrgica AGT S. A.

Testemunhas: Dr. Ivo Guadagnin,
D. Ob. — Pedro Fernandes da Sil-
va, D. Ob.

(N9 106-B — 13-1-71 — Cr$ 93,00)

MINISTÉRIO DAS MINAS
'E ENERGIA

Departamento de Administração

Termo de contrato para 'fornecimento
de móveis de acôrdo com o Edital
de Tomada de Preços n.° 5-7G, que
entre si, fazem e Ministério das

- Minas e Energia e a fin./2d Mainline
Móveis S. A.

, Aos trinta dias do mês de dezem-
bro de mil novecentos e setenta, no
B. andar do Edifício da Petrobrás,
1#etor de Autarquirte Norte, o Minis-

5a5rio das Minas e Energia, doravante
denominado Contratante, representado
pela Diretora-Geral do Departornento
'de Administração e á firma .Mainline
Móveis S. A. a seguir denominada
Contratada, representada neste ato
pelo seu Diretor Presidente, Sr. Bani
Pai Landsvehr, têm justo e contratado
p fornecimento dos móveis citados no
:Bdital de Tomada de Preços n.° 5-70,
Pujo aviso foi publicado no Correto
iBraziliense dos dias 2, 3 e 4 do cor-
rente; mediante as cláusulas seguin-
'tes:
• Cláusula Primeira — A Contratada
se obriga S. fornecer a Contratante,
dentro do prazo, de • até 90 dias, os
móveis objetos do Edital de Tomada
de Preços n.° 5-70, de acôrdo com
a proposta apresentada.

Cláusula Segunda — Em caso do
não cumprimento do prazo estipulado
na cláusula primeira, fica a Contra-
tada, sujeita a uma multa de 0,1%
sõbre o ictai do presente contruo, por

/ .dia de atrazo.
Clausula Terceira — A Contratante

pagará a Contratada a importância
de Cr$ 298.090,00 (duzentos e noventa
e oito mil e novjenta cruzeiros) pelo
fornecimento objeto do presen'e con-
trato.

Clausula Quarta — A Contratada se
• compromete a prestar assistência téc-

nica gratuita durante o prazo de 36
mêses e substituição integral de peças
que por ventura apresentarem defeito
de fabricação ou do material empre-
gado.

Cláusula Quinta — A despesa de
Cr$ 298.090,00 (duzentos e noventa
e oito mil e noventa cruzeiros) refe-
rida na cláusula segunda correrá à
conta — Decreto-lei ia° 727, de 1.0
de agôsto de 1969 reforçado pelo De-
creto n.° 67.102„ de 24 de agôsto de
1970 — 22.00.00 Ministério das
Minas e Energia — e22.07.00 — De-
patamento de "Administração —
01 . 01 .1 . 027 — Equipamento dos Ser-
viços Administrativos — 4.0.0.0 —
Despesas de Capital — 4.1.0.0 — In-
vestimentos 4.1.4.0 — Material Per-
manente — importância essa -empe-
nhada e deduzida na escrituração da
Contratante.

Cláusula Sexta — O . pagamento será
efetuado até 30 dias após o total for-
necimento do Material, raediante
apresentação da fatura em 5 (Cinco)

vias acompanhada da Nota Fiscal em
(duas) vias, devendo, na oportuni-

dade, ser expedido um Laudo técno
por pessoa creuenciada pela Contra-
tante, em que se ateste a ooa quali-
dade do material e a perfeita obser-
vância das características constantes
da proposta da Contratada.

Cláusula Sétima — Passa a consti-
tuir parte integrante do presente con-
tre to o inteiro teor do Edital de To-
mada de-Preços n 9 5-70 bem como a
prosa da Contratada.

Cláusula Oitava — O presente con-
trato, vigorará pelo prazo de 180 dias
a contar da data de sua assinatura,
sem prejuízo das garantias estipuladas
na cláusula terceira.

Cláusula 'Nona — Fica eleito o Fôro
de Brasília, Distrito Federal, com re-
núncia expressa de qualquer outro que
tenham ou venham a ter, para o cum-
primento judicial do presente con-
trato.

E por estarem justos e contratados,
firmam o presente contrato, em 4
(quatro) vias de igual teor e forma
para um só efeito legal.

Brasília, 30 de dezembro de 1970. —
Ministério das Minas e Energia —
Enira Therezinha Cavalli Estreita —
Mamline Móveis S. A. — 3azu Dan
Landwehr — C . P.F. 124.081.

Testemunhas: — Wanny ae Souza
Dias — Frederico Francisco Kleber
Vasconcelos Cruz.

Têrmo de contrato de Prestação de
Serviços de Transporte de Pessoal,
que entre si fazem, de um lado co-
mo contratante o Ministério das
Minas e Energia, e do outro, como
contratada a firma Irmãos Matsu-
naga, Ltda. — Viação Pioneira.
Aos trinta dias do mês de dezembro

de hum mil novecentos e setenta, no
3.° andar do Edifício Petrobrás, Setor
de Autarquias Norte, o Ministério das
Minas e Energia, nêste ato represen-
tado pela Diretora-Geral do Departa-
mento de Administração e a firma
Irmãos Matsunaga Ltda. — Viação
Pioneira, com sede em Brasília — DF.,
neste ato representado por Shigueo
Matsunaga, tem ujsto e contratado a
prestação de serviços de transporte de
Pessoal, no período de 4 de janeiro
a 31 de dezembro de 1971.

Primeira — A Contratada obriga-se
a prestação de serviços de transporte
de Pessoal da Contratante, em ônibus
com capacidade para 36 passageiros
sentados e até 30 erra pé, nas segtem-
tes linhas, Asa Sul — Asa Norte —
Taguatinga e Sobradinho; e em via-
tura com capacidade para 10 passa-
geiros (Kombi), nas seguintes linhas:
Cruzeiro Novo, Cruzeiro Velho e Gua-
rá, de acôrdo com os itinerários esta-
belecidos no Edital de Tomada de
Preços n.° 7-70, sendo um veículo
para cada, linha.

Segunda — O horário a ser obe-
decido para tôdas as linhas será o se-
guinte: chegada com o Pessoal à sede
da Contratante às 18,25 e as 13,55;
saída da sede com o Pessoal às 12,05
e 18,40, sendo que, em caso. de alte-
ração do horário de trabalho, a Con-
tratada será comunicada com a ante-
cedência possível.

Terceira — O prazo do presente
contrato é de 1 (um) ano a contar
de 1.° de janeiro de 1971, podendo ser
prorrogado nos exercícios subseqüentes
mediante têrmos Aditivos.

Quarta — O preço mensal fixado
de acôrdo com as linhas mencionadas
na Cláusula Primeira é de Cr$ ..
30.300,00 (trinta mil e trezentos cru-
zeiros).

Quinta — Tôda e qualquer despesa
de material e pessoal inclusive obri-
gações de previdência social, em de-
corrência do presente contrato serão
de inteira responsabilidade da Contra-
tada.

Sexta — O pagamento deverá ser
efetuado mensalmente no Ministerio
das Minas e Energia, até 5 dias após
o registro no protocolo da fatura em
três vias, após o mês vencido.

Sétima — O valor do presente con-
trato é de Cr$ 363.600,00 (trezentos e
sessenta e três mil e seiscentos cru-
zeiros), que será empenhado à conta
da Lei n.° 5.628, de 1. 0 de dezembro
de 1970 — 22.00 — Ministério das
Minas è Energia — 22.07 — Departa-
mento de Administração — 01.01.2.014
— Coordenação dos Serviços Adminis-
trativos — 3.0.0. 0 — Despesas de
Custeio — 3.1.3.0 — Serviços de Ter-
ceiros — 3.1.3.2 — Outros serviços de
terceiros.
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Oitava — E' facultado às partes, e.ra
qualquer tempo, a rescisão do presente.
Contrato, sem ônus, mediante aviar,
prévio de 15 (quinze) dias de a,nterea

•dência, no mínimo, desde que rieja. en-
tendimento mútuo.

Nona — Rescindir-se-á, igualmente
na ocorrência de infração de qual-
quer de suas cláusudas, ficando a,
parte infratora sujeita ao pagamento.;
de multa correspondente a 10% dee
valor mensal da presetacão dos sere]
viços objeto dêste contrato.

Décima — Passam a fazer parte in
tegrante dêste contrato o inte i ro teo
do Edital de Tomada de Preços nú4
mero • 7-70 e a proposta da Contra
tada.

Décima Primeira — Os entendij
mentos necessários à boa execnça
dos serviços, serão mantidos entre rg
Contratada e o. Serviço de Transe'
portes do Departamento de Adminisa'
tração do Ministério das Minas o
Energia.

Décima Segunda — Fica eleito O
Fôro de Brasília, Distrito Federal,
com renúncia expressa de qualquer
outro que tenham ou venham a ter;
para o cumprimento judicial do prs,,
sente contrato.

E por estarem assim justos e cozi-
tratados, firmam o presente contrato,
em 4 (quatro) vias de igual teor e
forma para um só efeito legal.

Brasília, 30 de dezembro de 1970. --+
Ministério das Minas e Energia. --a.
Enira Theresinha Cavalli Estreita —•+
Irmão Matsunaga Ltda. — Shigueo
Matsunaga — C.I.O. 132.8M.

Testemunhas: — Gilson Silva .4
Wanny de Souza Mas.

'-.1.	 MINISTÉRIO
DO PLANEJAMENTO

E COORDENAÇÃO GERAL

Gabinete do Ministro

•Têrmo Aditivo ao Convênio firmad4
entre o Ministério do Planejamen-
to e Coordenação Geral e a Uni-
versidade de São Paulo para regu-
lar a cooperação financeira a ser

• prestada ao projeto do Laboratório
de microeletrônica da Escola Poli-
técnica da referida Universidade.

O Ministério do Planejamento o
Coordenação Geral, adiante denomi-
nado Ministério, neste ato represen-
tado pelo Ministro de Estado, Pro-
fessor Joãb Paulo dos Reis Velloso,
de um lado, e do outro lado, a Uni-
versidade de São Paulo, representada
pelo Magnifico Reitor, Professor Mi-
guel Reale, em aditamento ao Con-
vênio assinado a 2 de dezembro cor-
rente, para custeio de despesas in-
dispensáveis ao funcionamento do
Laboratório de Microeletrônica da
Escola Politécnica da referida Uni-
versidade, adiante denominada Esco-
la, firmam o presente Termo Aditi-
vo, para o fim de declarar que os re-
cursos a serem entregues à Escola,
nos têrmos das cláusulas I e II do
mencionado Convênio, correrão por
conta da parte do saldo não utilizado
do Fundo de Desenvolvimento Cien-
tifico e Tecnológico (FNDCT) cor-
respondente ao exercício de 1969, de
acôrdo com as autorizações dadas
pelo Exmo. Senhor Presidente da Re-
pública, ao aprovar as Exposições de
Motivos do Ministério, de números
89-B, de 10 de setembro de 1970, o
152-B, de 11 de novembro último.

E. por assim se acharem conven-
cionados, mandam datilografar o pre-
sente instrumento em 6 (seis) vias
para um só efeito, as quais, depois
de lidas, são assinadas pelo Ministro
do Planejamento e Coordenação Ge-
ral, pelo Magnifico Reitor da Uni-
versidade de São Paulo e pelas tes-
temunhas abaixo.

Rio de Janeiro, GB, em 11 de de-
zembro de 1970: — João Paulo. —
Miguel Reate.

Testemunhas: José Augusto Mar-
tine. — Carlos Américo Mondo da
And2'ade
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Departamento de Policia Federal
Delegacia Regional em Mato Grosso

poSte no 2.9 do artigo 419 do )ecre- n.9 1.116.296, para, no prazo de
to n.9 59.310, de 23 de setembro de se (15) dias, a partir da publicação
1966, cita, pelo presente Edital, Caril- deste, comparecer na Delegacia Re-
no Fernandes Modesto, Agente de Po- glonal do Departamento de Policia
lida Federal silvei 18-a, matricula Federal no Estado de Mato Grosso, si-

ta à rua 14 dl, Julho no 1.731• a;
'Campo Grande, Estado de Met0
Grosso, perante a Comissão Pema.
nente de Disciplina, a fim de apresara
tar defesa escrita, dentro de dez (10),
dias, no Processo Disciplinar a qud
responde, sob pena de revelia.

Campo Grande, MT, 29 de dezena*
bro de 1970. — Marcilio Lopes da 804
va Filho, Secretário da CPD — DES (-3
DPF — MT.

LiDrtkii bJ (.,a'a...ça0

Secretário da Comissão Perma-
ite de Disciplina da Delegacia Re-

gi( nal do Departamento de Policia Fe-
d( ral em Mato Grosso, designado pela
Ia( rtaria n•9 1.088, de 21 de agósto de
2.9 '0, do Exmo. Sr. General Diretor-
• ral do Departamento de Polícia Fe-
st( ..eA em cumprimento da ordem do
P esidente da Comissão Permanente
elt Disciplina, e tendo em vista o dis-

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL

TOMADA DE PREÇOS N° 5/70

1 ditai de Tomada de Preços n° 5/70,
para limpeza, asseio e conservação
das dependências do Paldcio da
Justiça, localizado na Praça do Bu-
riti, em Brasília.
O Excelentíssimo Senhor Desem-

iargador Presidente do Tribunal de
fustiça do Distrito Federal, faz pú-
)lico que às 16 horas do dia 29 de
.aneiro p. futuro, no 3° andar, sala
)11, do Edifício do Palácio da Jus-

. reça, na Praça do Buriti, será reall-
mda a Tomada de Preços n° 5/70,
para execução dos serviços de lim-
peza, asseio e conservação das de-
pendências internas e externas do
citado Edifício, com área total apro-
gime da de 10.000 (dez mil) metros
quadrados, nos meses de janeiro a
deeembro de 1971, conforme especi-
ficação abaixo, mediante as condi.

s do presente Edital.
1 — Programa dos serviços de

limpeza
1.0.0 — Diàriamente

1.0.1 — Diurno
a) Variação constante e esmerada

de ..ôtlas as salas, corredores, "halls",
escadas, térreo, subsolo, casa das má-
quinas, elevadores, calçadas do edi-
fício;

b) aplicação constante de pano
úmido a fim de remover a sujeira
leve de tôdas as dependências inter-
nas do edifício;

c) Limpeza com flanela e pano
úmido, das cadeiras, arquivos, armá-
ries, poltronas, ventiladores p outros
quaisquer móveis que guarneçam as
dependências do . Tribunal;

d) Limpeza constante dos grupos
estofados, tapetes, obras de arte, or-
namentos etc., que guarneçam os
Gabinetes dos Desembargadores, Tri-
bunal Pleno e Salas de Sessões das
Turmas com uso de escovas, aspira-
dores de pó e flanela;

e) Dieriamente deverã ser feita a
aspiração mecánica do pó, nas salas
com piso atapetado, bem como nas
cortinas, passadeiras ou capachos;

f) Limpeza constante e desinfec-
ção de tôdas as dependências sanitá-
rias;

g) Remoção constante de papéis,
pontas de cigarros dos coletivos e
• inzeiros, bem como detritos dos pi-
sos;

11) Limpeza dos bebedouros;
1) Batimento dos capachos;
/) Limpeza dos vidros, esquadrias

e espelhos das entradas principais;
k) Irrigação dos vasos de plan-

tas e jardins.
1.0.2 — Noturno

a) Lavagem geral com rabão, !a-
poleo ou produtos químicos detergen-
tes não corrosivos, dos pisos plásti-
cos, cerâmicas e mármores dos cor-
redores, "halls" de elevadores, sani-
tários, escadas, térreo, subsolo e ga-
ragem;

b) Limpeza com vaselina liquida
das paredes e portas inoxidáveis dos
elevadores;

c) Limpeza esmerada dos pisos dos
elevadores;

d) Limpeza das passadeiras;
e) conserve ção com maquina de

1) Lavagem com material apropria-
eu, dos vasos sanitários, pisos dos ba-
nheiros, azulejos, pias, etc.

1.1.0 — Semanalmente
e) Limpeza interna e externa das

luminárias;
b) Polimento dos metais das ma-

çanetas, torneiras, puxadores, etc.
e) Lavagem geral das paredes de

azulejos de todos os gabinetes sani-
tários;

d) Vasculhação a fim de remover
poeira e teias de aranhas de tôdas
as paredes, colunas (internas e ex-
ternas) e tetos;

e) Lavagem, 2 vezes por semana,
bem como enceramento, com mate-
rial apropriado para pisos plásticos
(mepo ou similar), de todas as salas,

acôrdo com escala previamente es-
tabelecida;

f) Limpeza interna e externa de
todos os vidros e esquadrias do an-
dar térreo;

g) Limpeza com alcool de Celas sul
esquadrias das divisórias Internes;

1.1.1 — Quinzenalmente
a) Limpeza com água e (sabão do

Case de tôdas as portas de fórmica;
b) Polimento com material apro-

priado (cera ou óleo de peroba) de
todos os móveis e outros utensílios de
madeira existentes;

c) Polimento de Udu as tomadas
de metei do piso;

1.1.2 — Mensalmente
a) Lustro com material apropriado

(cera) de tôdas as divisões de ma..
Cleira;

b) Lavagem a polimento de tôdas
as colunas de mármore do andar téi-
reo;

e) Limpeza o lubrgicaçâo das do-
bradiças das portas e janelas;

d) Limpeza dos lambris dos "halls"
de entrada e dos elevadores;

e) Limpeza, com produtos apro-
priados, das vidraças das portas das
divisórias, face interna das janelas,
esquadrias internas e externas;

I) Limpeza de manchas das pare-
des de alvenaria;

1.1.3 — Trimestralmente
a) Lavagem das colunas externas

de mármore;
b) Limpeza dos "Brise-solells",

1.1.4 — Horário de Trabalho
Noturno: Das 19,00 horas à 1,00

do dia seguinte.
Diurno: Das 7,00 às 11,00 e de 18,00

as 17,00 horas.,
No horário de 11,00 às 13,00 e de

17,00 às 19,00 horas deverá ser man-
tido um homem• no plantão.

1.1.5 — Número mínimo de ho-
mens em serviço:

Diurno: 10 serventes.
Noturno: 20 serventes.

Condições Gerais
2.1 — Cumprirá a licitante vence-

dora:
Fornecer todo o material a ser uti-

fetante, papel higiênico, papel toa-
lha, sabonete ou sabão liquido, ft
critério da administração.
2.1.1 — Ter, em depósito no Tri-

bunal, em local cedido pela admi-
nistração, material suficiente para
execução dos serviços referentes a 2
meses de erabalho, material esse que
deverá ser mantido qualitativa e
quantitativamente sob a responsabi-
lidade dos encarregados dos serviços
e fiscalização periódica da Adminis-
tração do Tribunal;
2.1.2 — Ser responsável pelos da-

nos causados às instalações do pré-
dio, mobiliário, máquinas e todos os
seus pertences, mesmo que pratica-
dos involuntariamente por seus em-
pregados, até o limite da caução de
que trata a letra "1" da cláusula 3.1,
ou superior ao mesmo;

2.1.3 — Manter seu pessoal devi-
damente uniformizado, apresentando
juntamente com a proposta, modelo
do uniforme;

2.1.4 — -Apresentar, por escrito, o
Método que adotará para a limpeza
das fachadas externas do prédio;

2.1.5 — Deverá ser do sexo fe-
minino o responsável pela limpeza
dos sanitários de senhoras;

2.1.6 — Manter, permanentemen-
te, 1 (um) encarregado representan-
te da firma, para cada turno de tra-
balho, o qual se responsabilizará pelo
fiel cumprimento das obrigações con-
tratuais;

2.1.7 — Manter um empregado na
garagem com a incumbência de lavar
os carros do Tribunal e manter o re-
cinto sempre limpo;

2.1.8 — No primeiro mês, durante
o dia, como medida inicial, será pro-
cedida a limpeza interna dos reser-
vatórios de água potável, bem como
da caixa de água servida, devendo a
empresa concessionária remover, em
tonéis, a lama e demais detritos;
2.1.9 — Apresentação, pela con-

cessionária, de documento que com-
provará a idoneidade dos emprega-
dos a serviço, no Tribunal, ficando
a mesma responsável por qualquer
extravio de objeto ou material desta
Côrte, ;subtração essa tdevidamente
apurada em inquérito, sem prejuízo
das sanções penais cabíveis.

III — Da Inscrição
3.0 — Semente serão admitidas, na

presente Tomada de Preços, firmas
previamente inscritas neste Tribunal,
até 48 horas antes da licitação atra-
vés requerimento dirigido ao Chefe
do Serviço de Administração;

3.1 — Com base no 3° do artigo
127, do Decreto-lei número 200, de
25 de fevereiro de 1967, combinado
com o disposto no artigo 131 do cita-
do diploma legal, só serão aceitas as
propostas dos licitantes que apresen-
tarem os seguintes documentos:

a) Prova de Personalidade Jurídi-
ca — Contrato Social e Alterações
para as Sociedades por Quotas ou
Nome Coletivo; Estatutos Sociais e
Ata da Assembléia Geral, que elegeu
a atual Diretoria, no caso de Socie- I
dado Anônima, Registro da Firma,
caiando se tratar de Firma Indivi-1

dual; tudo devidamente registrado
no órgão competente;

b) Prova de Capacidade Téonlea
— Atestado de capacidade técnica
mediante laudo ou outro documento
hábil de 5 ou mais órgãos da Ad-
ministração direta ou indireta, sedia-
dos em Brasília, para os quais a lie
citante haja prestado serviços simie
lares ao objeto do presente Edital,
de maneira satisfatória;

Observações: Sempre que a Comia-
são julgar conveniente, verificará a
exatidão das declarações apresenta-
das.

c) Prova de Idoneidade Financeira
— Atestado de idoneidade financeira
passado por 2 (dois) estabelecimene
tos comerciais oficiais — datados de
até quinze dias antes do pedido de
inscrição;

d) Prova de capital registrado na
Junta Comercial do Distrito Federal,
não inferior a Cr$ 20.000 (vinte mil
cruzeiros);

e) Certidão negativa de debito com
a Previdência Social;

f) Prova de quitação de imposto
sindical: a) empregados e b) empre-
gadores;

g) Certidão negativa de impósto de
renda referente ao exercício de 1989,
se houver;

h) Certidão negativa de ~MO
com as Fazendas Nacional e do Dis-
trito Federal;

Certidão negativa de protesto do
títulos passada por todos os Cartó-
rios do Distrito Federal;

f) Prova de ser estabelecida e re.-
diada no Distrito Federal;

Observações: A apresentação do
Certificado de Inscrição correspon-
dente ao exercício de 1969, no Re-
gistro de Fornecedores do Governo,
dispensará a apresentação dos do-
cumentos referdios nas alíneas "a",
"b" e "e";-

1) Prova de Caução — Comprovares
te de depósito de caução, no Tesouro
Nacional ou Caixa Econômica Fe-
deral de Brasília, no valor de 	
Cr$ 15.000,00 (quinze mil cruzeiros), •
em moeda corrente do País ou em
Títulos da Dívida Pública Federal,
representados pelos respectivos valo-
res nominais.

Observação: Conhecido o resultado
da Tomada de Preços as cauções ao-
são restituídas aos licitantes, median-
te requerimento dos interessados, ex-
ceção feita ao vencedor que devera
proceder a nova caução no valor de
Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros), para
cobertura dos riscos de que tratam ed
cláusulas 2.1.2 e 2.1.9.

3.2 — O concorrente que não apre-
sentar a documentação do item ul-
terior não poderá participar da lici-
tação.

IV — Das Propostas
4.0 — As propostas deverão cor

apresentadas em três vias, sem emen-
das, rasuras ou entrelinnas, em so-
brecarta fechada com os dizeres:

a) Nome e endereço do proponen-
te; e

O) Número e dia da abertura da
Tornada de Preços.

Observações: Nas propostas deve
rão conter obrigatóriamente•

a) Descriçeo clara do Serviço a liC3
preste do;

b) Declaração expre .:Sa. de aceita.
ção de tôdas as condições do pra,
benta Edital; o

lustrei: e flanela, dos pisos encera , tirado no serviço de limpeza e 'son-
des:	 yserva4o, inclusive deteraente. deein-
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"Mação dos saldos não reclamados, de cauções depositadas em maio de 1945
em garantia de fornecimento de energia elétrica, a serem recolhidos ao Te-

) soara Nacional.

1>T9 da caução	 Nome -
\ 00.190. José Fernando &varino 	
t00.397. Samuel Lerner . 	
tO1.125. Ricardo de C. Pacheco
01.206, Roberto G. de Andrade

101.248. Salvador da S. Pinto
, 01.281. Aleixo Falai Neto 	
1 01.419. Adroaldo Barbosa Lima 	
01.434. José Manoel de Souza 	
01.572. José Vidal P. Fernandes 	 a •	 .••-; .

/ 01.847. Francisco Azevedo . 	
02.335. Lara & Cruz
02.457. Leôncio da Cunha 	

t 02. 588. Bar e R. Tatu Ltda 	 • ••
03.043. Irinãos Pavesi

I
03.163. A, P. Monteiro & Cia. • • **** * • • "•• 

403.169, Luiz Novaes Armando 	 • 	
03 . 188 . Helmuth Fett
03.552. Pedro Turra . 	
04.001 Mustafa Orra 	
04.900. A. V. Cerquinho 	
05.640. Antônio Camano	 	 4

05.848. Celestino de S. e Silva 	
05.898. Oficina M. Gráfica Ltda. 	
05.934. Antônio Monteiro Filho 	 a.,•••
06.021. Hilmar Le Mang 	
06.094. Manoel Francisco Nunes 	 	  •
06 . 124 . Hans 'Wutzl 	
07.092. Pilão & Prazeres 	
07.301. Armindo do R. Lage 	
07.594. Pirão & Prazeres 	
07.772. Sérgio Avadis
08.222. Antônio M. de O. Filho
08.513. Carlos Cabral Filho * 	
08.856. Gentil M. Tenório 	
09.728. Cia. I. de M. e Obras 	
09.961. Sociedada B. de F. Ltda 	
09.980. Moysés Beloch
10.412. Bohemia IVIassart
10 . 553 . F. de Caldeiras a V.C.S.A.
10 . 874 . G. S. Liscio. & Cia. 	
11.155. Gentil M. Tenório 	
11.318. Adelino Augusto Poinha 	
11.426. Antônio Rássi . 	
11.955. Luowig Dreifus 9 	
12.267. Real Rz Rosas Ltda 	
12.352. Romeu Pignanelli
12.333. Arsenio Guidotti . 	
12.430. José Bueno . 	
13 .125 . Cartonagem Papyrus Ltda 	
13.378. Antônio Guidoni . 	
13.794. Lucia Dib Schwery 	
15.337. Mathew.; Caserta . 	
15.436. Mehedi Silva Anção 	
15.576. Joâ'o Putjl. 	
16.134. Ind. M. Victor Ltda. 	
16.209. Adelino Augusto Poinha 	
16.736, 'Leôncio da Cunha 	
16 . 781 . Stella Tresolavy . 	
18 . 040. Kazue Kubota . 	
17.792. Affooso Cosentino . 	
19.472. G. Cirino & Irmãos Ltda. 	
19.867. Emprêsa G. de . T. Ltda. 	
20.112. Francisco Alabi . 	
20.678. Eng. Renato N. Friburgo 	 •
21.090. Carlos Lourenço . 	
22.935. Mauro Lindenberg Monteiro
23.542. Florentina •Cosme
24.066. Lera & Cruz . 	
24.278. José Stingel' . 	
25.056. Vitória Milani 	
25.451. Educado Simão . 	
25.672. L. M. Douglas 	
26.885. Instituto de B. Vouge 	
27.124. Samuel Lerner . 	
27.613. Hani Marde . 	
28.670. Ind. de M. e Obras 	
29.070. Amélia de Oliveira 	
29.397. Antônio de Ficare 	
29.557. Casar Augusto Bastião 	
29.775. Dr. José M. de Castro 	
30.000 Gentil M. Tenôrio
30.878. Justo Diaz . 	
31.249, Fumio Takano . 	

32.315. Walter Ferraz . 	
33.152. Nilta Lopes Cruz 	
33.318. Camilo Monte Santo 	
33.606. J. F. Cacciapuotti & C. Ltda	 	
33.963. JoãO Pacheco . 	 	
35.044. Cartonagem Papyrus Ltda. 	
35.106. Wilinur Barbosa
35.168. João de Faria 	
35.193, Mauro Soldaria
35.817. José Buero
36.865. Eclieh C. Batom 	
37.041. Juvenal Cavalieri

0,02
0,02
0,01
0,05
0,01
0,02
0,04
0,01
0,02
0,03
0,01

37.987. A. P. Monteiro & Cm	 	
38.697. Maria E. Nobre Cortese 	
39.672. Antônio Conssolin . 	
40.146. Justo Diaz	 	
40.774. Joaquim dos Reis 	
41 .418 . B.	 Restaurante Tatu -'Ltda	 	
41.885. Romeu Ramos dos Santos. 	
42.764, Jorge Suga	 	
43.577. Doris Mary Meyer 	
41.041. Kazue Kubota . 	 	
44.042. J. Eduardo Lacerda Soares 	
44.475.	 S. Bandeirante de F. Lt6, 	
44.801.	 1 9 T. W0son P. Brasil 	
45.396. A. P. Monteiro & Cia 	 	
46.197. Fernando Cantou Rosilho 	
46.474. . Aderbal P. S. e &Iva 	
47. 146 . Julm Delgado Manziero 	
48.793	 Pedro 'de Andradc 	
48.855. Prod. Cramolite Ltda 	 	
49.132. Dr. Flávio de A. Macedo 	
49.926, Fainando Costa e Silva 	
50.191. Hiroshi Inoue
51.123. Carmen Pereira
51.491. Olavo Bilerbeck	 	
51.820. Heitor Portugal
53.195. Dr.	 Heitor Portugal	 	
53.532. Mauro L. Monteiro 	
54.079. 'Bernardo P.	 Metzenthin
56.091. João M, da C. Soares 	
58.227. Esporte C.	 Pinheiros	 	
63.8.39'. B. Restaurante Tatu Ltda. 	
64 . 821 . Edich C. Barozi 	
75 . 119 . Anna Rosa Mesquita 	
80.442. L. M. Douglas 	
83.565. Miguel Faria- Basboza 	
85.568. Antônio B. Sargaço 	
85.990. Sebastião Barreiro
86.556. João do Amaral 	
88.683. Ada Barbosa
89.909. Maria R	 Clara 	

-0,07
0,02
0,02
0,03
0,01
0,14
0,02
0,04
0,03
0,01
0,04
0,06
0,02
0,06
0,01
0,01
0,01
0,08
0,01
0,05
0,02
0,06
0,01
0,03
0,01
0,03
0,07
0,02
0,04
0,04
0,06
0,02
0,01
0,05
0,01
0,01
0,02'
0,01
0,03
0,01

97.803. Maria Krutsch 0,01
98 .379 . Anna Rosa Mesquita 	 0,01

101.392. Maria K:utsch 	 -	 0,04
103.61)9. Antônio O. 	 Camarço	 	 0,03
106 .578 . Altamiro M. Ribeiro 	
111.321. Dr. Euganio Lindenberg 	
114.468. Taub Weinstein
114 -.513.	 João TaLateta
124.032. Antônio G.	 Bonilha	 	
139.410. Miguel Faria Barhoza	 	
142 . 254 . Antônio F.	 Cá tharino 	
I55.553,.	 Maria Krutsch
160.178. Juan	 Martinez
173.992. Yicente	 Galza
179.940. i-Zosa Thomaz	 	
186 . 971 . Taub Wainstein
201.060. Cosmo Barile

0,01
0,03
0,03
0,01
0,03
0,01
0,01-
0,01
0,02
0,02,
0,01
0,05
0,01

201.267. Norair	 Kalemkarian	 .	 	 0,02
204.671. Maria. Kautsch 0,01'
231 .316. Bruno IVIartignoni 0,03
236 . 818 . Antônio Faustino 0,02
242 .314. Maximiliono Lorenzini 0,57
245.455. Francisco Gugliotta 0,02
246.059. Carlos Alerto Ramos 	 0,01
258.461, Colégio de- SanfAnna 	 	  0,04
266.749. Vicente Galra 0,02
277.160. José Aniónio da Sil,a 	 0,02
281.982. Souza Gansalez & Ribeiro 	 0,02
283.305..jane Ricard 0,02
285 . 786 . Maria E. Léi te Almeida 	 0,03
289.533. Ypè Lida	 	 0,06
294 . 743 , Bruno Martignoni 0,06
301.402,	 Celso Garcia
308.739. Arlindo P. Lima 	  0,02
315.966. Vicente Manzione 0,03.
326 , 122 . 	 Geraldo Rocco 0,04

41,

Cr$
0,03
0,19
0,04
0,01
0,01
0,02
-0,01
0,01
0,01
0,11
0,04
0,02
0,47
0,10
0,08
0,03
0,02
0,04
0,04

, 0,01
0,03
0,01
0,06'
0,05
0,02
0,10
0,04
0,01
0,01
0,09
0,03 -
0,01
0,02
0,06
0,03
0,06
0,02
0,01
0,14
0,38
0,01
0,05
0,29
0,04
0,10
0,06
0,03
0,01
0,11
0,01
0,30
0,01
0,01
0,01
0,13
0,04
0,02
0,01
0,04
0,03
0,10
0,06
0,01
0,02
0,03
0,05
0,01
0,01
0,03
0,01
0,01
0,04
0,05
0,07
0,03
0,10
0,01
0,01
0,02

\ 0,09
0,01
0,05
0,03



ONSTITUI
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASW

F,MENDA N.° 1

PROMULGADA EM ri DE OUTUBRO DE 1969'

DIVULGAÇÃO N.• Lue

Preço: -Cr$ 1,80

Sexta-f :ira 18 DIÁRIO OFICIAL (Seco I-- Partu I) Janeiro de 1971 387

• o) Preço z ensal por item e o preço
total, desta( ando material e mão de
obra, em a garismos e por extenso,

Ancluindo nda as demais despesas,
•Inclusive Ir postos a que porventura
estiver suje .ta.

V - Do Julgamento
5.1 — io serão aceitas as pro-

postas que divirjam dos têrmos des-
te Edital o que se oponham a qual-
quer dos Ireeeitoe da legislação em
Vigor;
5.2. — A adjudicação sere feita ã

firma que apresentar o menor preço
global me isal, exigindo-se, entretan-
to os preç as unitários em virtude do
disposto r t condição 4.0 — letra "c",
salvo se comissão por razões téc-
nicas ou administrativas considerar.
Dutra prc posta como a mais conve-
niente;

5.3 Para julgamento desta lici-
tação, a Comissão levará em conta
todos os fatores dos quais resulte
maior is , nefieio, para o serviço pú-
blico;

5.4 — No caso de empate, em ab-
poluta fi ualdade de condições entre
duas ou mais propostas, o desempate
será fei ,o por meio da cartas nas
quais o respectivos missivistas de-
clarem is reduções que poderão fa-
Cor na$ propostas apresentadas. Caso

haja nôvo empate proceder-se-á nos
têrmos doe artigos 742 e 746 do Re-
gulamento Geral de Contabilidade
Pública.

5.5 — Caso a adjudicataria não
execute integralmente as suas obri-
gações a contento, reserva-se a Co-
missão o direito de optar o qual-
quer tempo pela adjudicação ao se-
gundo colocado, respondendo o lici-
tante faltoso pelo ônus resultante
da diferença de preços verificada,
além de ficar sujeito às sanções le-
gais cabíveis;

5.6 — Não caberá recurso de _qual-
quer espécie das decisões da Comis-
são;

5.7 — A critério da Comissão, esta
licitação poderá ser anulada ou can-
celada, no todo ou em parte, trens-
ferida, reduzida ou aumentada a
área de prestação de serviço, tendo
em vista as disponibilidades dos re-
cursos financeiros;

5.8 — As decisões da Comissão de
Lieitaçãão somente serão considera-
das definitivas depois de aprovadas
pela autoridade competente.

V/ — Da Verba
6.1 — A despesa com a realização

dos serviços de que trata esta Toma-
da de Preços, correrá por conta dos
recursos orçamentários consignados a

êste Tribunal pela Lei n° 5.628, de
1° de dezembro de 1970, sob a se-
guinte classificaç,c

4.07.01 — Tribunal de Justiça do
Distrito Federal

01.06.02.2.119 — Processamento ao
causas.

3.0.0.0 — Despesas Corren °tas
8.1.3.0 — Serviços de Terceiros

08.00 — Reparos, adaptações e
conservação de bens móveis e imó-
veis.

VII — Do Pagamento
4.1 — O pagamento ao fornecedor

será efetuado através de cheque no-
minativo emitido pelo Tribunal;

7.2 — Só serão pagos, global ou
parcialmente, conforme ficar deter-
minado, os serviços ..(tarefa por ta.
refa) quando executados integral-
mente, não sendo tomada em consi-
deração, para qualquer efeito a ta-
refa executada parcialmente salvo
motivo de fôrça maior, atestado pelo
Porteiro do Tribunal;

7.3 — O pagamento dos serviços
executados será processado mediante
apresentação mensal da fatura res-
pectiva, em cinco vias, obedecendo o
prescrito no item anterior, acompa-
nhada de requerimento dirigido ao
Chefe do Serviço de Administração.

VIII — Disposições

8.1 — A firma vencedora deverá
apresentar, no prazo máximo de 48
horas, o seguro contra Acidente do
Trabalho, devendo obedecer aos prin-
cípios gerais de segurança exigidos'
nas normas legais em vigor.

8.2 — Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnico
na Interpretação doe termos dêste
Editai, serão atendidos durante o
expediente normal, no Gabinete do
Senhor .Chefe de Administração do
Tribunal de Justiça do Distrito Fe-
deral, no Palácio da Justiça, 3" andar,
Praça do Buriti, para esclarecimen-
tos necessários, no horário de 12.05
às 17,00 horas.
8.3 — Somente sObre o preço de

mão de obra será concedido reajus-
te mediante requerimento da parte
interessada, devidamente instruído de
documentação cornprobatória de Ato
do Estado que porventura venha a
ser declarado dirigido ao Presidente
do Tribunal, e no percentual fixado
por órgão estatal.

Brasília, 10 de dezembro de 1970.
— Desembargador José Colombo de
Souza, Presidente do Tribunal de
Justiça do Distrito Federal,

A VEND22

Na Guanabara

leoas as Vendais A. Rockfgafti MV"

.	 Agèneta Ii
1111~rio da varam

Ateadu-at a Pedidos peio Serviço da ama!~ Pplibtl

Brasilia
Na rede do D.Lne
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legais, se procedesse nos estatutos so
diais as alterações cominadas pela
Portaria n9 328 do Ministério da In
dtistria e Comércio, que são as se

'guintes: I — Alterar a redação do ar
'Ligo 39 dos Eseatutos Sociais, ,com
segue: "A Companhia tem por obje
to a exploração das 'operações de se-
guros e resseguros das ramos elemen.
tares, corno definidos na legislação
em vigor. II — Suprimir o parágrae
fo único do artigo 39 . III — Suprimir
a alínea "b" do artigo 26, reordena-
das as demais alíneas. Submetida a
proposta à discussão e em seguiea
votação, foi a mesma aprovada por
todos 'os presentes. Ficou. também
decidido que se ratificassem tôdas- as
demais deliberações tomadas nas As-
sembléias-Gerais Extraordinárias da
Sociedade, realizadas em 30 de agôs-
to de 1968 e 18 de outubro de 1968.
Em seguida o Senhor Presidente dei-
xou livre a palavra para quem dela
quisesse fazer uso. Como ninguém se
manifestasse, o Senhor Presidente
suspendeu a sessão pelo tempo neces-
sário à lavratura, da presente ata.
Reaberta eme seguida, foi a ata lida
e achada conforme, indo assinada por
todos os presentes. Curitiba, 14 de
fevereiro de 1970. -- Dr. Jobar Cas-
sou. — Medas° Emílio Beiotti. —
Nelson Petschow. — Wladislau Vens.
— Dr. Rubens Bando Leite. — Li-
neu de Jesus Próspero. — Josete Co.
sou Petschow. Ione Ninno Leite.
— Joaquim dos Santos Filho. — Re-
gina -Magalhães dos Santos. Declara-
mos que a presente é cópia fiel da
Ata da Assembléia-Geral Extraordi-
nária da Nova Pátrie 'Companhia de
Seguros, realizada em 14 de fevereie
Te d e.1970 e lavrada às fls. 16, 16v e
17 do Livro de Atas das Assembléias-

- Wladislau V071 .

ESTATUTOS SOCIAIS DA NOVA
PÁTRIA COMPANHIA DE SEGU-
ROS, COM AS ALTERAÇÕES N-
TRODUZIDAS PELA ASSEMBLÉIA
GERAL E'XTRAORDINÁRIA DE
14 DE FEVEREIRO DE 1870.

- Art. 89 Os Diretores caucionarão
30 • (trinta) ações da Sociedade, pró-
prias ou de terceiros, para garantia
de sua gestão, e ~ente poderão li-
berá-las após a aprovação de suas
contas pela Assembléia Geral.

Parágrafo único. A investidura no
cargo far-se-á mediante termo la-
vrado no Livro de Atas das Reuniões
da Diretoria assinado pelo respectivo
Diretor.

Art. 99' A Diretoria terá a remu-
neração mensal que a Assembléia Ge-
ral Ordinária fixar, dentro dos limi-
tes da legislação do Impôsto de Ren-
da, para dedução do lucro operacio-
nal, e as gratificações previstas no
artigo' 26, alínea "c" do capítulo VI,
dos presentes. estatutos.

a) organização, contrôle e execução
dos serviços gerais da secretaria;

b) providenciar para o perfeito
andamento dos serviços gerais da se-
cretaria, fazendo manter em dia todo
o expediente normal da Sociedade;

a) a guerda, sob sua inteira res-
ponsabilidade, de todos os títulos,
haveres e dinheiro da Sociedade,
cumprindo-lhe efetuar o pagamento
de tôdas as contas da Sociedade de-
pois de devidamente processadas;

b) receber dividendos de ações,
juros de debêntures ou de apólices e
quaisquer quantias devidas à Socie-
dade por segurados, particulares ou
repartições públicas, passando recibo
dando quitação; -

c) assinar, com outro Diretor,
aceites, saques, endossos de letras de
câmbio ou notas promissórias e che-
ques para retirada de dinheiro em
bancos.

Art. 14.	 Ao Diretor Secretário
compete:

c) promover os meios de boa pro-
paganda para o bom desenvolvimen-
to das operações da sociedade em
todo o território nacional;

d) orientar e dar instruções a agen-
tes, subagentes, gerentes, represen-
tantes, inspetores e a todos os de-
mais empregados, sôbre a organiza-
ção do trabalho e desenvolvimento dos
negócios sociais;

e) representar a sociedade em
qualquer reunião das demais congê-
neres, aprovando, reprovando ou sus-
citando qualquer idéia ou parecer
verbal ou por escrito, em prol dos
interesses da Sociedade;

e) fixar as comissões dos correto-
res, inspetores e agentes;

g) manter contato direto e Per-
manente com segurados, congêneres,
cosseguradoras, resseguradoras e Ins-
tituto de Resseguros do Brasil;

h) assinar, com outro Diretor, cer-
tificados, cautelas ou títulos defini-
tivos de ações 'da sociedade;

1) assinar com os cedentes e cessio-
nários ou seus legítimos procurado-
res, as transferências de ações so-
ciais.

Art. 13. Ao Diretor Financeiro
compete:

a) substituir o Diretor Comercial,
nos casos de impedimento ocasional
ou temporário, até 30 (trinta) dias;

b) resolver sôbre as liquidações
amigáveis de reclamações por sinis-
tros e trabalhistas;

es) exercer a gerência e supervisão
geral dos trabalhos sociais;

d) demitir ou admitir gerentes,
inspetores e quaisquer funcionários;

e) elaborar os contratos de agentes,
gerentes . e representantes, assinando-
os com outro diretor;

7) outorgar procurações, em con-
junto, com outro Diretor e agentes
mandatários ou procuradores, na for-
ma da Lei;

g) aceitar ou recusar propostas de
seguros, resseguros e cosseguros.

Compete especialmente ao segun-
do:

a) substituir o Diretor-Gerente e
o Diretor-Financeiro, nos casos de
Impedimento ocasional ou temporá-
rio, até 30 (trinta) dias;

b) propor à Diretoria a criação e
encerramento de agências, filiais e
sucursais;

d) assinar, com outro Diretor, o
certificados e os títulos definitivos de
ações;

e) outorgar procurações, em con-
junto com outro Diretor, a agentes
mandatários ou procuradores, nos ter-
mos da Lei.

Art. 12. Aos Diretores Gerente e
Comercial, compete em entendimen-
to mútuo e ação conjunta, a admi-
nistração da Sociedade, o planeja.
mento, a organização e a direção dos
serviços internos e externos.

Compete especialmente ao primei-
ro:

Art. 20. Os anúncios de primeira
convocação das assembléias serão pu-
blicados pelo menos três vezes no ór-
gão oficiai do Estado, sede da socie-
dade e em outro jornal de grande.
circulação, também da sede, comi
antecedência mínima de 8 (oitosee
dias.

Parágrafo único. As demais con-
vocações da Assembléia Geral se
processarão pela forma prevista nes-
te artigo com antecedência de 5 (cin-
co) dias.

Art. 21. Uma vez convocada a as-
sembléia geral, ficam suspensos as
transferências de ações, até que seja
realizada a assembléia ou fique sem
efeito a convocação.

Art. 22, As deliberações das
sembléias serão sempre tomadas
maioria absoluta de votos.

Art. 23. Verificando-se o caso de
existência de ações como objeto de
comunhão, o exercício dos direitos a
elas referentes caberá a quem os
condôminos designarem para figurar
como representante junto à Socieda-
de, ficando suspenso o exercício dês-,
ses direitos, enquanto não fôr feita
a designação.

Art. 24. Os acionistas poderão fa-
zer-se representar nas reuniões da
assembléia geral por mandatáriee;

s c) abrir, examinar e distribuir pe-
las diversas seções, o expediente dia--
rio;

d) fiscalizar a execução dos traba-
lhos contábeis, providenciando para
dirimir omissões ou atrasos na escri-
turação de quaisquer livros exigidoe,
por lei, regularmente ou fisco, nota-;
demente dos registros referentes ao'
objeto social da empresa;

e) rubricar livras da Sociedade, la-
vrar e assinar os respectivos termos
de abertura e encerramento;

1) providenciar sôbre a confecção
rigorosamente nos prazos legais, daa,'
guias de recolhimento de impostos mi
taxas, ineidented sôbre operações de'.
seguros;

g) promover o processamento de;
reelamações sôbre sinistros de ' respon-
sabilidade da Sociedade;

h) manter rigorosamente em dia -os
trabalhos de emissão de apólices, en-
dossos, aditivos e tudo o mais que:
se relacionar com o movimento de
rotina da 'produção;

controlar o almoxarifado, provi-
denciando junto A Diretoria sôbre .0
expediente, maquinaria e mobiliá-
rio.

CAPITULO IV

Art. 15. O Conselho Fiscal é coma;
posto de 3 (três) membros efetivos e
igual número de suplentes, todos
eleitos anualmente " pela Assembléia'
Geral, podendo ser acionistas pu não'
da Sociedade, com observância dee'
prescrições legais, sendo permitida a'
reeleição.

Parágrafo único. Os seus membros'
serão de nacionalidade brasileira
residentes no pais.	 -

Art. 16. A remuneração dos mem-
bros do Conselho Fiscal será fixada'
pela Assembléia-Geral que os eleger.

Art. .17. Os suplentes substituirão
os membros efetivos do Conselho Fis-
cal, por ordem de votação e, no caso'
de igualdade desta, o desempate será'
feito sucessivamente, pelo critério da
posse de maior número de ações; O*
de idade mais elevada.

Art. 18. A assembléia geral ordi-
nária reunir-se-á anualmente até o
dia 31 de março sob a presidência do
acionista que fôr por ela indicado.

Parágrafo único. O presidente da
assembléia convidará dois dos acio-
nistas presentes para secretários da
mesa, distribuindo os trabalhos en-
tre eles.

Art. 19. As assembléias gerais ex-
traordinárias se realizarão tôdas
Vezes que forem legal e regularmen-
te convocadas, constituindo-se pela
forma prescrita no artigo anterior.

•
CAPITULO v

as-
por

lor Presidente, .um Diretor Gerente,
um Diretor. \Comercial, um Diretor

. Financeiro e um Diretor Eiecretá-
- rio.

19 A Diretoria, cujos membros
o serão de nacionalidade brasileira e

residentes no Pais, será eleita pela
Assembléia Geral, entese acionistas,
pelo prazo de 3 (três) anos, sendo
permitida a reeleição. Sempre que
fôr renovada a Diretpria, o manda-
to da cessante, será tido como pror-
rogado até' a posse da nova ou da
maioria da nova Diretoria.

5 29 No caso de impedimento de
qualquer Diretor por mais de 30
(trinta) dias, os , restantes escolhe-
rão o seu substituto provisório.

5 30 No caso de vaga do cargo de
Diretor, os restantes nomearão e
substituto que servirá até a primeira
Assembléia-Geral, a qual deliberará
côbre o provimento efetivo até a ter-
minação do mandato do substituído.

Art. 10. Compete, à Diretoria:

a) convocar e presidir as reuniões
d Diretoria;

instalar as Assembléias Gerais
Ordinárias, de acôrdo com as pres-
crições legais;

c) asisnar com outro Diretor, es-
crituras, contratos de compra e ven-
da, hipotecas ou quaisquer outros
documentos sue onerem ou liberem
bens de raiz;

a) praticar todos os atos da ad-
ministração da Sociedade;

b) resolver sôbre a aplicação dos
fundos	 sociais, transigir, renunciar
direitos, contrair obrigaçóes, adquirir,
vender, emprestar ou alienar bens,
observadas as restrições -legais;

o) deliberar sôbre a criação ou ex-
tinção de filiais, sucursais, agências,
subagências e escritórios em qualquer
parte do pais;

d) convocar a Asesmbléia Geral;
e) assinar o balanço e a conta de

lucros e perdas;
I) resolver sôbre o início ou supres-

são da exploração de qualquer moda-
lidade de seguro.

e 19 A Diretoria deliberará, valida-
mente, com os votos de 8 (três) de
teus membros;

29 Todos os atos que envolverem
responsaisilidades financeiras da
Companhia ou que exonerem respon-
sabilidades de terceiros para com ela,
quando praticados na sede, deverão
levar duas assinaturas de diretores
esu de procuradorée. Nos contratos de
seguros representados por apólice,
aditivos, endossos, averbações ou
quaisquer outros papéis eqüivalentes,
bem como nos recibos em geral, cor-
respondência epistolar, avisos contá-
beis e demais papéis de uso rotineiro,
bastará a assinatura de um diretor
ou de um procurador com poderes
expressos.

39 Cabe a qualquer dos Diretores
ou' aos precuradores com poderes ex-
pressos, a representação da Compa-
nhia perante as repartições oficiais
fiscalizadoras ou controladoras das
suas atividades, bem como perante
terceiros,

Art. 11. Ao Diretor Presidente,
compete:

CAPITULO I

Art. 19 Sob a denominação de Nova
Pátria Companhia de Seguros, é
constituída uma Sociedade Anônima,
que se regerá pelos presentes esta-
tutos e pela legislação vigente.

Art. 29 A Companhia tem sua
sede na cidade de Curitiba, Estado
do Paraná, República do Brasil, po-
dendo estabelecer, e critério da Dire-
toria, filiais, sucursais, agências, sube
agências e escritórios em qualquer
parte do território nacional.

_ Art. 39 A Companhia tem por ob-
jeto a exploração das operações de
seguros e resseguros dos ramos ele-
mentares, como definidos na legis-
lação em vigor.

Art. 49 O prazo de sua duração é
de 30 (trinta) anos, a contar da
data do Decreto para o seu iuncionae
mento, e prorrogável por deliberação
da Assembléia Geral, mediante san-
ção do Governo.

• CAPITULO

'Art. 59 O Capital social é de NCr$
350.000,00 (trezentos e cinqüenta mil
cruzeiros novos) dividido em 350.000
(trezentas e cinqüenta mil) ações de
NCr$ 1,00 (um cruzeiro meles), cada
uma, destinadas às operações dos ra-
mos elementares, de cenfmmidade
Com as exigências legais.

Parágrafo único. As ações são co-
muns ou ordinárias, nominativas, in-
dividuais perante a sociedade,. caben-
do a cada uma o direito de Um voto
na assembléia geral.
• Art. 69 Podem ser acionistas da
Sociedade as peeosas não impedidas
por Lei.

E' proibida a conversão das açÕes
nominativas em ações ao portador.

CAPITULO III

Art. '79 A Diretoria é composta de
5, (cinco) membros, sendo um Dire-
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NOVA PÁTRIA COMPANHIA
DE SEGUROS

C.G.C.-MF 84.290.105/1
Ata da 4ç, Assembláia-Geral Extraordf.'

nária da Nova Pátria Companhia
de Seguros, realizada aos quatorze
dias do mês de fevereiro de um mit
novecentos e setenta.

Aos quatorze dias do mês de feve-
reiro de um mil novecentos e setenta,
em sua sede sedai, ú Rua Lourenço
Pinto n9 107, em Curitiba, Paraná, .
reuniram-se os senhores acionistas da I

Nova Pátria Companhia de Seguros,
de acôrdo com o edital de convocação
publicado por três vêzes no Diárló
Oficial do Estado, em suas cabrões
de três, quatro e cinco de fevereiro,
e no jornal "Diário do Paraná", em
suas edições de três, quatro e cinco
de fevereiro do corrente ano. Cone-
Miada a presença do número legal de
acionistas assumiu a presidênc i a, dos
trabalhos, por indicação dos presen-
tes, o Sr. Dr. Jober Cae.son. convi-
dando os senhores Medoro Enfi ai B e

-lotti e Wladislau Vons para secreta-
"In;'. cabendo ao seeur a n a lee
da presente ata. Em Seguida o Senhor
Presidente declarou aberta a sesaeo,
convidando o Sr. Mecioro Emílio Be-
leni para proceder à leitura do edital
de convocação, que é do seguinte teor:
"Nova Pátria Companhia de Seguros

Assembléia-Geral Extraordinária -
Edital de Convocação - São convi-
dados os senhores acionistas a se
reunirem em Assembléia-Geral Extra°
ordinária a realizar-se no d ia 14
(quatorze) de fevereiro de 1970, às
16 horas, em sua sede social, na ci-
dade de Curitiba, Estado do Paraná, a
fim de deliberarem sébre a seguinte
Ordem do Dia: a) Alteração dos Es-
tatutos Saciais; h) Retificacilo e ra-
tificação das Assembléias Gerais Ex-
traordinárias de 30 de agásto e 18 de
outubro de 1068, conforme determina
a Portaria, n0 326 do Ministério da
Indústria e do Comércio:	 outros
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326.537. ialgustina Cretelli . 	
332.339. :,ouza G. & Ribeiro 	
340.114. n ;eorges Brun • 	
342.652. 3arberina Lamonato . 	
346.537. ,osé da Silva 	
349.199, josé Varctto . 	
349.824. J. Eduardo Lacerda Soares 	
357.959. Calsson & Przirembel 	
358.987. G. Brun
374.068. Geraldo Rocco . 	
384.439. Geraldo Rocco . 	
408.953. Raffaele Turco . 	
424.409 Etelvina Lucia .
442.067 Dr. Luiz Ayres A. Eleitas 	
463.257. Affonso Cosentino . 	
518,41C. José Martins . 	
548.147. Zamartini Cipriano . 	
548.81' . José Cellio . 	
563.42 . Miguel Faria Barbosa 	
591.16	 Cezare Serracine . 	

TOTAL..

ESCOLA PROFISSIONAL SANTO ADOLFO

DP'Mcovize•rolnIn DA RECEITA E DESPESA NO PERÍODO DE 1 DE

DE 1970 A 31 DE DEZEMBRO DE . 19'70
Receita

Sald) existente em 31 - 12 -69 	
Sul) .enções Federais de Exercícios Anteriores
Sub Tenção Estadual de Exercícios Anteriores
Tra )alhos em Geral 	
COi tribuições
Do: Letivos
Ou mas procedências 	

87.054,36

D e s _p e s a

C • mbustíveis e Lubrificantes 	
T defone 	
Vastuário . 	

Conservação do Prédio e Outros Melhoramentos 	

1)espesas Miúdas 	
' Superavit" . . 	

▪ óveis e Utensílios 	

A'mentação

impeza, Conservação e Consertes 	

amacia	 . 	

	
35.351,23

33.965,64
2.347,34

1.413,40

2.111,90
6.519.00

3.884,35

382,05
822,45

257,00

87.054,36

Saieg,

Cr$	 Cr$
Intobilirruio

Imóveis  - Valor da Sede 	
Veiculo	 	
Móveis e Utensílios .	 	

80.000,00
5.565,00

13.623,35

Disponibilidade	 Cr$
1.060,48

257,00

Passfvo

Angela Roncai Alba, Diretora-Administrativa. - Delcy Abdalah Saieg,
Contador - ORO. 11.674 - Is'dora Burges y Andneza, Tesoureira.

(N9 114-B - 13-1-71 - Cr$ 100,00)

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO
PERNAMBUCO

BANCO COMÊRCIO E INDOSTRIA
DE PERNAMBU CO S. A.

CERTIDÃO '	 •

Certifico, em virtude do despaho
exarado pelo Doutor Amaury Ramos,
Secretário-G eral da Junta Comercial
do Estado de Pernambuco, no reque-
rimento do Banco Comércio e In-
dústria de Pernambuct) B. A. -

guinte teor: "Gabinete do atf i r l ea•o •
- Portaria de 13 de outubro de la(19
- O Ministtro de Estado da Tnlas-

considerações sobre o significado da tria e do Comércio, termo em sn e "e. o
'União, principalmente pelo funeral disposto na R e eolnça,o n9 7, cie 16 de
ora instituido a favor dos sócios, bem fevereiro de 1967, do Conselho n.1-

cional de Seguros Privados e o mio
consta do Processo SUCEP 72.0M-68,
resolve: N9 326 - Aprovar as catem-
ções introduzidas nos Estatatos
Nova Pátria Cemeanhia de Setes:os,
com sede na cidade de Ita.i al, F-te
de Santa Catarias., dentre as cua's a
relativa à transferência de sua sedo
social para a cidade de Curitiba, Ca-
pital do Estado do Paraná, e a reta
dispóe sôbre a elevação de seu casarei
social de Ner$ 50.000 00 (cifas/lenta
mil cruzeiros novos) para 	

Oscar Reis da Fonseca; 2° Secretario: NCra 350.000.00 (trezentos e cingiam.
,'ts, mil cruzeiros novos), conforme mie.Francisco Lima Maciel, e Tesoureiro:

Josias Antunes Lemos. Submetidos liberacão de seus acionistas em Asa
asses nomes à votação foram os mes- sembléias-Gerais Extraordinárias el0

L mos aprovados. Passou-se ao segundo 30 de areôsto e 8 de outubro de 196%
,ponto da ordem do dia sendo eleitos mediante as seguintes condlçaes: 1 -.
Irepresentantes junto ao Conselho Na- Alterar a redação do arti ao 39 , eame)
cional de Representantes os seguintes segue: "A Companhia tem por obiata
sócios: Nilo Alves de Faria, José Nu- a exploração das operações de se,ata
nes Anunciação e Oscar Reis da Fon- ros e resseguros dos ramas elem2nta.•
seca. No terceiro ponto dá ordem do res, como definidos na Pasislação ema
•dia foram feitos alguns comentários alua"; II - Suprimir o paráeraf0
sõbre a ida dos representantes à Gua- único do artigo 3 9• III - surrim'r a
nabara e, como nada mais houvesse a alínea "b" do artigo 26, reordenadas
tratar, deu-se por encerrada a sessão, as demaiS alíneas; IV - Aprovar ao
e lavrou-se a presente ata que, lida aWraebes acima =aluadas, em As-
e achada conforme, vai assinada por s , :mbléia-Geral Extraordinária a rena

lizar-se dentro do prazo de 90 (noa
venta) dias após a data da publica..
ção desta Portaria. - Ecanunao d8
Macedo Soares e Silva". Em seguida
propôs aos senhoree adorastes q e a
Um de cumprir com as formalidades

0,01
0,01
0,05
0,03
0,01
0,01
0,05
0,06
0,06
0,03
0,06
0,02
0,01
0,04
0,02
0,01
0,01
0,02
0,01
0,01

8,12
00I ~I

JANEIRO

Cr$
186,55

33.260,00
1.500,00
6.509,01

29.540.00
8.944,80
7.134,00

Total

Total 	

• Angela Roncal Alba, Diretora-Administrativa. - Delcy Abdalah
Contador - ORO. 11.674. - lsidora Burges y ~nua, Tesoureira.

BALANÇO GERAL - ANO 1970
Ativo

Banco
Caixa

Não Exigível

Patrimônio . . 	

19.188,35

Cr$

1.317,48

100.505,83

100.505,83

100.505,83

Assembléia-Geral Extraordinária de:
18.570. Que, revendo o arquivo des-
ta Junta dêle consta sob número
4663 em 30 de dezembro de 1970, o
arquivaniento da fôlha do Diário Ofi

-cie/ da União, edição do dia 30 de
setembro de 1970, que publicou a cer-
tidão do Banco ,Central do Brasil,
referente a retoma dos Estatutos
Sociais do Banco Comercio e Indús-
tria de Pernambuco S.A.
BANCIPE, na conformidade do

▪

 de-
liberado pela Assembléia-Geral Ex-
traordinária de .18 de maio de :970.
E, para constar, eu, Minam Alves da
Silva, Assessor de Administraçáo,
passei a presente certidão aos seis
(6) dias do mês de janeiro do ano
de mil novecentos e setenta e um
(1971), a qual vai por mim assinala
da e subscrita pela Diretor do De-
partamento de Registro do Comércio
Sra. Marlene Ferraz. Carneiro de
Albuquerque. Junta Comercial do
Estado de Pernambuco, Minam AI-
ver da Silva, subscrevo e assino peio
Secretário-Geral ria Junta Comercial
do Estado de •1'am:embuce em 6 de
janeiro de 1971. - Marlene Ferraz
Carneiro de Albuquerque, Diretor do
Departamento do Regastrc do CO-

mércio.
(N9 1.504 - 8.1.71 - Cr$ 28,00)

UNIÃO DOS PREVIDENCIARIOS
DO BRASIL

Ata da Reunião da União dos Previ-
denciarios do Brasil, representação
de Brasília.
Aos oito dias do mês de janeiro de

um mil novecentos e setenta e airn,
às 16,00 horas, no 40 andar do bloco
"L" da Superintendência Regional do
INPS no Distrito Federal, com a pre-
sença dos sócios Atiles Luiz F. Dezon-
ne, Oscar Reis da Fonseca, Nilo Alves
de Faria, Jose Nunes Anunciação,
Francisco Lima Maciel e Delfino
Monte Neves, realizou-se a reunião da
União dos Previdenciarios do Brasil, assuntos de interesse social. CulTiba,
Seção de Brasília, a fim de ser dis- 2 de fevereiro de 1970, A Direterie",
cutida a seguinte ordem do dia: a)
eleição da Diretoria Provisória; b) Pas.sancio ao 19 item da Ordem "'°"go
eleição aos representantes do órgão Dia, o Dr. Jobar Cassou Próe'dnii
local junto ao Conselho Nacional; e leitura da Portaria n9 326, do Minis-
c) assuntos gerais. Prelimiaarmente, tério da Indústria e CoreSreio,
o sócio Athos fez um relato da situa- cada no Diário Ofic ial da Un i llue de
cão da Unia() em Brasilia, que vinha l a de novembro de 1969. que é an se-
sendo dirigida pela Ds Ruiena Ga-
lheiros Moreira sem praticamente ter
conseguido organizar a equipe. Teceu

como pelo seguro em grupo. O somo
Oscar Reis da Fonseca, falou das di-
ficuldades que tem encontrado e da
necessidade de Instalar a união de
maneira mais atuante; declarou que
já, havia conseguido mesa e cadeiras
para uso da Entidade. Após vários
debates, ficando evidente as liticulda-
des da Entidade -em Brasília pós em
prática as resoluções do órgão Cen-
tral, ficou deliberado que dirigiriam
a representação os seguintes sócios:
Presidente: Nilo Alves de Faria; Vice:
José Nunes Anunciação; 1° Secretário:

BANCIPE, C. G C. número 	
10.812.923, estabelecimento bancário
sediado nesta cidade, por intermédio
dos seus representantes, pedindo cer-
tificar, do ato de arquivamento des-
sa Junta, sob número 4663 de 30 de
dezembro 1970, referente à fôlha do
Diário Oficiai/ da União, edição de	 Oscar Reis da Fonseca e pelo
30.9.70, em cuja página número 	  Sr. Athos Luiz F. Bezonne, respecti-

do Banco Central do Brasil, apro-
8471, consta a publicação da certidão ivamente, secretário "ad-hoc"• e presi-

dente da Sessão. Brasília, Distrito Fe-
vendo a reforma parcial dos Esta- 'cleral, 8 de janeiro de 1971.
lutos dêste Banco, deliberando peza 1 (N° 104-B - 13-1-71 - Cr$ 40,00)
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ASSOCIA- 0 DOS AGENTES
FISCAIS DO IMPOSTO DE RENDA

DO BRASIL
assraasaÉra GER,".I. ORDINÁRIA

• A Diretoria da Associação dos
Agentes Fiscais do Impcisto de Ren-
da do Brasil, de acôrdo com o que
disPõe o artigo 33, parágrafo único,
do Estatuto Social, convocaaos Se-
nhores Associados para a Assembléia
Geral Ordinária a se realizar na fora
ma do art. 61, § 39 dêsse mesmo di-
ploma, na sua sede, rua Anfilófio de
Carvalho, n9 29, salas 1301-10, nes-
ta Cidade, rio dia 27 de janeiro em
curso, às 17,30 horas em primeira
convocação, e às 18,00 horas, em se-
gunda convocação, a fim de ser da-
da posse à Diretoria eleita em 29-10
de 1970, para o biênio 1971-1972.

Rio de Janeiro,. 4 de janeiro de
1971. — Jacinto de Medeiros Cal-
mou, Presidente.	 -

Dias: 13 — 14 e 15.1.71.

ConvocagX

•

GOVÊRNO DO DISTRITO FEDERAL

IMMUM(.07.

NACION4L Di‘

LEI E nEGULAMENTO

DIVULGAÇÃO N.° 1.037,

Preço 'COP 2,03

A nr,t,A
alt/XICU2C4

ecçga Ze vendem 'Av... llodeatten Afve,
Agencia' 1: Ministério - da Fazenda

- Atende-se a pedidos pelo Serviço de P..cembõleo Portz.t.

Em &asar)

Na min do D.lanr,

-^

Ã ni"- TO •

a contar da publicação do presente
aviso, o direito de Preferência à subs-
crição das ações do aumento do ca-
pital social, aprovado pela Assembléia
Gera/ Extraordiinária de 07-dez-10
na proporção das ações que possuí-
rem.

Brasília, (DF), 13 de janeiro de 1971
— Cláudio Oscar de Carvalho Sant!
Anna, Diretor Presidente.
(N° 128-B — 14.1.71 — Cr$ 27,00)

lação sindical *vigente, convoca as fir-
mas associadas à Entidade a parti-
ciparem da Assembléia Geral Extra-
ordinária que 'será realizada no dia
29 (vinte e nove) . de janeiro de 1971,
As 10 horas, na sede social sita á
Rua da Consolaçãb, 65, 19-andar, "nes-
ta Capital, a fim de deliberarem a
re.speito da seguinte ordem do dia:

a) autorizar o pedido de extensão
de base territarial para os Estados•
de São . Paulo, Mato Grosso, Goiãe,
Paraná, Santa Catarina, Rio Grande
do Sul e Distrito Federal, de actirció
com a Consolidação das Leis do Tra,
balho, e as normas do Ministério do

. irraballio e Previdência Social;
b) outorgar à D:retoria da Enti-

dade plewis rodares para tratar com
as autoridades da .ampliação de base
e medidas conexas;

e) aprovar alteracões dos Estatu-
tos Sindicais da Entidade;

ci) 'assuntos administrativos.
, Não estando presentes na hora acis
cria indicada 2/3 (deis têrços) tio
mero total • de gSsociados quites e
em condições de vdtar, a Assembléia
#erkjlnstalada, duas', horas após, em
lagunclã -conVocaçâo com a presen-

cle qualcuier número de associa-

São Paulo. 16 de dezembro de 1070
— Willy Antony, Paesidenté.
(N9 5.008 -- 28.12.70 — Cr$ 78,00).

COLOMAQ S. A. MAQUINAS E
MATERIAIS

C.G.C. 33.018.375/001
AVISO

o convidados os senhores acionis-
ter., a exercer no prazo de trinta dias .(N9 1.512 — 8.1.71 -- Cr$ 48,00)

rRFASA S. A. — CONSTRUÇÕES
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

CONVOCAÇÃO

Assembléia-Geral  Ordinária

Ficam avisados os senhores acio-
nistas que se acham a sua disposi-
ção, para exame, na Sede da Socie-
dade, os documentos enumerados no
artigo 99 do Decreto-lei n9 2.627, de
26 de setembro de 1940, como tam-
bém convidados a se reunirem em
Assembléia-Geral Ordinária, no dia
15 de fevereiro de 1971, às '8 horas,
na Sede Social sita à Avenida das
Nações, s/n9, Brasília, a fim de tra-
tar da seguinte ordem do dia:

a) estudo e aprovação do relató-
rio da Diretoria. Balanço --eral,
conta "Lucros e Perdas." e Parecer
do Conselho Fiscal, relativos ao exer-
'cicio de 1970.

b) eleição dos membros do Cola,
seiho Fiscal — efetivos e suplentes

SECRETARIA DE
AGRICULTURA E PRODUÇÃO

Sociedade de Abastecimento
de Brasília S. A.

ASSEMBLÉIA GERAL
EXTRAORDINARIA

Edital n.9 01-71
Nos têrmos do item 9.° do artigo 12

dos Estatutos Sociais da Sociedade de
Abastecimento de Brasília S. A. —
"SAB", ficam os senhores acionistas
convocados para se reunirem às 10

para o exercício de 1971 fixando-
lhes' a respectiva remuneração;

cs) fixação da remuneração da
Diretoria.

Brasília, 11 de janeiro de 1971. —
Waync do Carmo Faria, Diretor-
Presidente.	 •

Dias: 13, 14 e 15.1.71.
(N9 69-B — 11.1.71 — Cr$ 19,00)'
(N9 88-B — 12.1.71 — Cr$ 38,00)

RETIFICAAÇO PARA REGISTRO
a DE FIRMA INDIVIDUAL

I`Ta publicação do Diário Oficial do
dia 5-1-71, à pág. 63, ls coluna,

Onde se lê:
"I — Firma ou razão comerciai:

Pragma Publiedacica,
Leia-se;

"1 -- Firma ou razão comercial4
João Jorge da Cunha.

Denominação: Pragma Publicidade",
Brasília, DF., 11 de .janeiro de 1971,

— João Jorge da Cunha.
(N9 108-B — 13-1-71 — Cr$ 6,00)

(dez) horas do dia 25 de janeiro cle
1971, na sede provisória da Empresa,
situada no 4.° andar do bloco 11 da
Esplanada dos Ministérios, nesta Ca-
pitai, para, tratar, dos seguintes' as-
su.ntos:

1) alteração dos Estatutos.
! 2) eleição de Diretores e

i
: 3) assuntos gerais

Brasília, 13 de janeiro de 1971, -4
Edgar Pedra . Roberto Ilihl, Superin.
tendente. •

(Dias: 14, 15 e 18-1-71).
(N.° 121-B — 14-1-71 -- Cr$ 24,00)c

n

r. 7: • ••,,

-PREÇO DESTE EXEMPLAR, :Çr$ 0,30,
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iue sejam acionistas o não perten-
Iam a órgão. de administração ou
jonselho ris( al.

Art. 25. : 'ara que possam com-
Jarecer às a sembléias-gerais, os re-
eresentantes legais e os procuradores
constituídos farão entrega dos res-
pectivos dee mentos comprobatórios,
ia sede da Sociedade até a véspera
ias reuniões

CAPÍTULO VI

Art. 26. (s lucros líquidos que se
rerificarem anualmente, depois de
deduzidas a reservas exigidas -pela
egislação ri • seguros e de formação
independent de apuração de lua os,
serã,o distei ,uldos da seguinte for-
ma:

a) e% (c eco por cento) para cons-
reituição de Fundo de Reserva Legal,
destinado a garantir a integridade do
capital soe ai, percentagem que dei-
xará de St: deduzida sempre que o
referido Pu tido atinja 20% (vinte por
eento) de *pitai social;

b), o nec ssário para distribuição de
dividendo aos acionistas, por deter-
minação e e Assembléia Geral me-
diante pr( posta da Diretoria, ouvido
o Conselh • Fiscal;

c) até )% (vinte por cento) para
bonificaçã • à Diretoria, não eabenio
porém, p( rcentagem alguma, sempre
que não eia distribuído aos acionis-
tas, um dividendo a razão de 6%
(seis por unto), ao ano, no mínimo,
Do salde se houver, serão levados-.

19) 10°, (dez por cento) para re-
serva de Previdência, destinada a su-
prir defi ;iências das reservas exigi-
das pela legislação de seguros;

29) 5% (cinco por cento) para fun-
do de e , entuais indenizações a fun-
cionários previstas pelas leis traba-
lhistas;

39) 5: por cento) para o
fundo c a beneficiência, destinado a
gratifica ;ão e beneficio aos empre-
gados d , Sociedade;

49) O restantes, para o Fundo de
Bonifica A,o, destinado a distribuição
aos acit (listas, pela forma que a as-
sembléle geral deliberar.

Parág •af o único. Reverterão a fa-
vor da Sociedade e serão levados ao
ativo da conta de lucros e perdas os
dividen os prescritos pela lei:

Art. 27. Disposições Gerais — O
exerciel ) financeiro da Sociedade
compre :lede o período de 19 de ja-
neiro e 31 de dezembro.

Noite Pátria — Companhia de Se-
guros s — Wladislau Vors, Diretor.

(N9 t 655 — 11-1-71 — Cr$ 352,00)

JUNT 4. COMERCIAL DO ESTADO
DO CEARA

3ANCO DO CEARA S. A
CERTIDÃO

O 1 acharei em Direito Rodrigo
Qtásti • Correia Barbosa, Secretário da
Junta Comercial do E,stado do Ceará,
no us de suas atribuições legais etc.,

Cai afica, a requerimento seibal da
parte interessada que, revendo o ar-
quivei desta Junta Comercial, dêle
conet t sob n.9 D01.1P23-70, por des-
pach• de 24 de dezembro de 1970, O
arqn, Jamento da folha do Diário Ofi-
cial me publicou a Certidão do Ban-
co C entrai do Brasil aprovando o
aurainto do capital do Banco do
Cear 1, S. A., de Cr$ 600.000,00 para
Cr$ '710.000 00. e a conseqüente re-
forn a dos Estatutos Sociais. O re-
feri( o é vercade. Dou ré . 'gecretrnia
da 'unta Comercial do Estado do
Cep, á aos quatro (4) dias do ales de
jandro do ano de mil novecentos e
sete ita e um (1971). — Eu, Iralo
Mateus, Assistente de Administração
R-1 i, datilografei e conferi. E eu
Rocrigo Otavio Correia Barbosa, Se-
ara ário-Geral a assino. — Rodrigo
OU via Correia Barbosa.

' 1.747 — 11.1.71 — Cr$ 18,00)

JUNTA COMERCIAL DO ES PADO
DO PARANÁ

NOVA PÁTRIA COMPANHIA DE
SEGUROS

CERTIDÃO	 . •
Certifico, Sm cumprimento ao des-

pacho exarado na petição protocola-
da sob n.9 12.459, de 11 de dezembro
de 1970, o seguinte: 1.9) que os Do-
cumentos de Constituição da :socieda-
de "Nova Pátria Companhia de Se-
guros", estão devidamente arquiva-
dos neste Registro Publico do Comer-
cio sob n.9 85.361, por despacho da
Junta em sessão de 4 de março de
1970; 2.9) que sob a n.9 89. W2, por
despacho da Junta em sessão de 2
de dezembro de 1970, foi arquivada
Ata da 4•9 Assembléia Geral Extra-
ordinária, realizada em 14 de feve-
reiro de 1970, através da qual altera
os Estatutos Sociais e retifica e ra-

COOPERATIVA EDITORA BRASIL
ROTARIO LIMITADA

Convocação

Assembléia Geral Ordinária da So-
ciedade Cooperativa Editõra Brasil
Rotário de Responsabilidade Limi-
tada.
Na comormidade dos dispositivos

estatutários, convoco os 3.430 cotistas
da Sociedade Cooperativa F,ditora
Brasil Rotário de Responsai:, :idade
Limitada, a se reunirem, em Assem-
bléia Geral Ordinaria,. no lia 26 de
fevereiro de 1971, às 14 horas em le
convocação, às 15 horas em 2 con-
vocação e às 16 horas em 3.° convoca-
ção, na sua sede social, na Avenida
Nilo Peçanha, n° 155, salas 704-6, pa-
ra a seguinte Ordem do Dia: a) Apre-
ciação do Relatorio anual, do Parecer
do Conselho Fiscal e Contas do Exer-
cício findo em 31 de dezembro de
1970; b) Eleição dos membros do Con-
selho de Administração e do Conse-
lho Consultivo; c) Eleição dos mem-
bros efetivos e suplentaes do Conse-
lho Fiscal; d) Assuntos de interêsse
geral.

Rio de Janeiro, 4 de janeiro
1971. — Alberto Pires Amaranto
Presidente.
(N.° 1.602 — 8.1.71 — Cr$ 20,00)

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS
CONDUTORES AUTÔNOMOS DE

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS

CONVOCAÇÃO

Faço saber aos que o presente vi-
rem, ou dêle tiverem conhecimento,
que a Diretoria da ,Federação Nacio-
nal dos Condutores Autônomos de
Veículos Rodoceários (Fencavir), em
obediência ao disposto nos artigos 7°,
§ 1°, e 20°, alínea a, § 1° e 4°, combi-
nado com o art. 60 do Esta'aito
vigor, convoca, para 7 (sete) reu-
niões, sendo 5 (cinco) ordinárias e 2
'(duas) extraordinárias, os Senhores
Delegados Representantes com direi-
to a voto, dos Sindicatos filiados, a
comparecerem na sede desta Entida-
de Sindical de Segundo Grau, sita
na Avenida Franklin Roosevelt nú-
mero 115, grupo 1.101, nesta Cidade
do Rio de Janeiro, Estado da Guana-
bara, nos dias 10, 11, 12 e 13 de mar-
ço de 1971, nos horários abaixo men-
cionados, em primeira convocação, —
com a presença de 2/3 (dois têrços)
dos Senhores Delegados Representan-
tes com dire.to a voto, ou em segun-
da convocação, uma hora após, com
50% (cinquenta por cento), no mí-
nimo, dos Senhores ° Delegados Re-

tifica ao Assembléias Gerais Extra-
ordinárias, realizadas em 30.8 e 18 de
outubro de 1968; 3. 9 ) que anexo á Ata
acima mencionada encontra-se a fo-
lha do Diário Oficial da União, edi-
ção de 14 de novembro de 1969, que
publica Portaria n.9 326 do Ministé-
rio da Indústria e do Comércio que
aprova as alterações nos Estatutos
dentre as quais a transferência da
sede de Itajai — Estado de Santa Ca-
tarina para Curitiba — Capital do Es-
tado do Paraná. — Eu, Hilda Ramos
Cecatto, Técnico em Administraçao
nível XXIV, a datilografei, conferi,
assino e dou fé. — Hilda Ramos Ce-
catto. — Eu, Doris Gotandelli, pelo
Chefe do Serviço de Certidões, a
subscrevo. — Secretaria-Geral da
Junta Comercial do Estado do Pa-
raná, em Curitiba, 14 de dezembro de
1970. — Visto: Eurico Gomes de Ma-
cedo, Secretário-Geral.

(N.9 1.654 — 11.1.71 — Cr$ 2s,00)

presentantes nas mesmas condições,
para darem cumprimento à seguinte:

°pua DO DIA

Primeira Reunião — Ordinária —
às 10.30 horas. (dez horas e trinta
minutos), do dia 10 (dez):

Apreciação, discussão e votação,
em escrutínio secreto, na forma do
disposto no art. 20 do Estatuto, com-
binado com o art. 551 da Consolida-
ção das Leis do Trabalho, do Relató-
rio da Diretoria, referente ao exer-
cício de 1970, acompanhado das res-
pectivas peças contábeis e com o Pa-
recer do Conselho Fiscal.

Segunda Reunião — Ordinária —
às 12:00 hs. (doze horas), do dia 10
(dez):

Aperciação, discussao e votação, em
escrutínio secreto, das alterações a
serem introduzidas no Orçamento de
1971, com o Parecer do Conselho Fis-
cal.

Terceira Reunião — Ordinária —
es 16:00 horas (dezesseis horas), do
dia 10 (dez):

Apreciação, discussão e votação,
em escrutínio secreto, da Proposta
Orçamentária para o exercício de
1972, com o Pareceredo Conselho Fis-
cal.

Quarta Reunião — Extraordinária
— às 10:30 hs. (dez horas e trinta
minutos) do dia 11 (onze):

Para, na forma como dispõe o ar-
tigo 60, apreciar, discutir e votar uma
Proposta do Egrégio Conselho de Re-
presentantes que manda atualizar as
diárias de viagens e as ajudas de
custo da Diretoria, sendo esas a par-
tir de janeiro de 1971.

As 16:00 hs. (dezesseis horas) do
mesmo dia 11 (onze), suspensão dos
trabalhos para proceder ao encerra-
mento do registro das chapas apre-
sentadas na Secretaria e dar início
aos atos preparatórios do Pleito Elei-
toral que se realizará no dia 12 (do-
ze) às 16:00 hs. (dezesseis horas).

Quinta Reuriiãoj — Ordinária —
às 18:00 horas (dezoito horas), do
dia 12 (doze):

Apreciar, discutir e votar as alte-
rações do Estatuto, tendo em vista as
introduções nele inseridas por fôrça
do Decreto-lei n° 925, de 10 de outu-
bro dê 1969, que recomenda a sua
respectiva atualização.

Sexta Reunião — Extraordinária
— às 09:00 hs. (nove horas) do dia
13 (treze):

a) Para, na forma como dispõe o
§ 10, do art. 70 do Estatuto, obter
pronunciamento do Conselho de Re-
presentantes sôbre os os atos da Di-
retoria que concedeu filiação aos Sin-
dicatos de Condutores Autônomos de
Veículos Rodoviários de Apucarana,
no Estado do Paraná; Uberlândia, no

Estado do Minas Gerais; Blumenau
e Tubarão, no Estado de Santa Cata-
rina e Araçatuba, no Estado de São
Paulo, cujas matrículas são respecti-
vamente 63, 64, 65, 66 e 67;

b) Apreciar, discutir e votar uma
propoeta da Diretoria que solicita au-
torização para criar o instalar as De-
legacias do Norte o do Sul do País,
sendo a primeira em 1971 e a segun-
da em 1972, se as condições financei-
ras da Fencavir o permitirem.

Sétima Reunião -- Ordinária — às
90:00 hs. (novo horas) do dia 10
(dezesseis):

Para empossar Os Eleitos no Plei-
to realizado no dia 12 (doze), sendo
necessária, apenas, a presença dos
eleitos.

Rio de Janeiro, 11 do janeiro de
1971. — José Manoel Teixeira, Pre-
sidente.
(N° 1.663 — 11.1.71 — Cr 79,00).

FEDERAÇÃO NACIONAL DOS
CONDUTORES AUTÓNOMOS DE

VEÍCULOS RODOVIÁRIOS
Pelo presente Edital, façO saber

que no dia 10 de março de 1971, ás
09:30 ha. (nove horas e trinta minu-
tos), na sede da Federação Nacional
dos Condutores Autônomos de Vei-
culos Rodoviários (Fencavir), situa-
da na ,Avenida Franklin R,00sevelt ris
115, grupo 1.101, ria Cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guanabara, rea-
lizar-se-á a Sessão Preparatória de
qualificação dos Delegados Repre-
sentantes da Confederação Nacional
de Transportes Terrestres, bem como
de seus respectivos Suplentes de acor-
do com o prescrito na Portaria Mi-
nisterial n° 40, de 21 de janeiro de
1965, e respectivas alterações, obser-
vada a seguinte:

ORDEM Do DIA

1. Em 10 de março de 1971, às
09:30 (nove horas e trinta minutos),
em primeira convocação e às 10:30
hs. (dez horas e trinta minutos,) em
segunda convocação, será instale da
a sessão preparatória para a qualifi-
cação dos Deleeados Representantes
e Votantes;

2. Em 12 de março de 1971, às 16:00
hs. (dezesseis horas), em primeira
convocação, e às 17:00 hs. (dezasse-
te horas), em segunda convocação,
para a Eleição das Chapas registra-
das.

As chapas deverão ser registradas
até às 16:00 hs. (dezesseis horas), do
dia 11 de março de 1971, em separa-
do, sendo uma para os candidatos a
Diretoria e Conselho Fiscal e respec-
tivos Suplentes e outra para os De-
legados Representantes do Conselho
da Confederação Nacional dos Trans-
portes Terrestres e respectivos Su-
plentes.

As Chapas deverão ser assinadas
por todos os candidatos, pessoalmen-
te, não sendo permitida a outorga do
procuração e observados todos os re-
quisitos da Legislação pertinente. O
Requerimento de registro das chapas

ciiiigide no Presidente da Fe-
deração, e poderá ser feito por qual-
quer um dos componentes da chapa.

Rio de Janeiro, 11 de janeiro de
1971. — José Manoel Teixeira, Pre-
sidente.
(N° 1.664 — 11.1.71 — Cr$ 40,00),

SINDICATO DO COMÉRCIO
VAREJISTA DE MATERIAL
ÓTICO, FOTOGRÁFICO E

CINEMATOGRÁF] CO
DO ESTADO DE

SÃO PAULO
Convocação

O Presidente do Sindicato do Co-
mércio Varejista de Material Ótico,
Fotográfico e Cinematográfico do
Estado de São Paulo no uso das
atribieções que lhe no conferidas
pelos Estatutos Soctaia c pela legiS.

de


